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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO – ESTADO DO PARANÁ

CONVITE
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2016
Em atendimento ao § 4º, do art. 9º, da Lei Complementar n.º 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e do § 5º, do 
art. 36, da Lei Complementar n.º 141/12, o município de Alto Paraíso, convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao cumprimento das metas fiscais do Fundo e da avaliação do 
cumprimento do Plano do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, relativo ao primeiro quadrimestre 
do exercício de 2016, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 24 de maio de 2016, às 18:30 horas.
Contamos com a sua presença.
CINTHIA LAIZE ZAGOTO
Presidente e Gestora do FMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2016.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município de 
Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente 
ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2016, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 24 de maio de 2016 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA
Secretário de Fazenda e Planejamento

CONSELhO MUNICIPAL DE SAúDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO.
RESOLUÇÃO N.º003, de 06 de abril de 2016, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Alto Paraíso.
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de Alto 
Paraíso, relativas ao exercício de 2015, e prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Paraíso, em reunião ordinária realizada em 24 de março de 2015, 
no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal n.º 22/1993;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os 
recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.  
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Alto Paraíso, referente ao ano de 2015. 
Retroagindo seus efeitos em 06 de abril de 2016.
Alto Paraíso – PR., 20 de maio de 2016.
JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 21/2016, para contratação de empresa para prestação de serviços de troca de lâmpadas e reatores em 
postes longos nas ruas, avenidas e locais públicos do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Obras, Transporte e Serviços Urbanos do Município de Alto Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa para
prestação de serviços de troca de lâmpadas e reatores em postes longos nas ruas, avenidas e locais públicos do 
Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos do Município de 
Alto Piquiri-Pr,
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri – PR, 19 de maio de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 89/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ANDERSON RENAN DE SOUZA 07224162965.
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de troca de lâmpadas e reatores em postes longos 
nas ruas, avenidas e locais públicos do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Urbanos do Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de maio de 2017..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos 
e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Processo Licitatório na 
modalidade de Dispensa Por Limite nº 21/2016.
Alto Piquiri - PR, 19 de maio de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ANDERSON RENAN DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2016 Pregão N.º 21/2016
EXCLUSIVO para ME e EPP
DATA DA ABERTURA: 07 de junho de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus para veiculos Leves e Pesados, Camaras de Ar, 
Protetores, Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem e Recapagem de pneus para atender a demanda 
dos Veiculos da frota do Municipio de Alto Piquiri..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 12 de maio de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., sita à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº. 2131, no município de Alto 
Piquiri – PR., representada por seu Presidente, Sr. VALDECIR CORDEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
CONVIDA, as entidades representativas, a população em geral, demais vereadores e servidores municipais, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de Contas do Legislativo, referente ao 1º Quadrimestre do 
Exercício Financeiro de 2016, em obediência aos ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto 
na Instrução Técnica nº. 47/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A Audiência Pública acontecerá nas dependências da Câmara Municipal, no dia 25 de maio de 2016, às 10 horas.   
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2016.
Ver. VALDECIR CORDEIRO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a transferência de bens patrimonial à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri. 
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A 
Art. 1º - Ficam transferidos para a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri os bens patrimoniais, abaixo descritos no Anexo I. 
Art. 2.º – O responsável pela Divisão de Patrimônio deverá providenciar a documentação necessária para a efetivação 
da transferência. 
Art. 3.º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos  20 dias do mês de maio de 2016.
Ver. VALDECIR CORDEIRO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  166/2016.
Concede licença a servidora NEUZIMAR POLISZUK DOS SANTOS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora NEUZIMAR POLISZUK DOS SANTOS, portadora da cédula de Identidade RG-nº 4.384.636-1-
PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 08 (oito) 
dias de licença por motivo de falecimento de sua mãe, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 07/05  à  
14/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias  do mês de Maio do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 167/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora SIRLENE DETONI PROENÇA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora SIRLENE DETONI PROENÇA, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 5.914.988-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Classe-I, Nível-15, lotado 
na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 20% (vinte por cento), a contar de 01/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 168/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora GIRLENE DA SILVA ANDRADE MASSON.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora GIRLENE DA SILVA ANDRADE MASSON, portadora 
da cédula de Identidade RG-nº 7.561.000-9-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Classe-I, Nível-13, 
lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 20% (vinte por cento), a contar de 01/05
/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 25/16 
PREGÃO: 15/16
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza par atender as secretarias do municipio.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 15 de Junho  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
18 de Maio  de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 28/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA – ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA - ME, com sede a Avenida Presidente Castelo 
Branco, 4099, Zona I, CNPJ: 04105.339/0001-03, na cidade de Umuarama -PR denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE 
PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal 
do Sul-PR, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Senhor 
CLAUDEMIR ALEXANDRE, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 1611,Zona VII, 
na cidade de Umuarama - Pr, portador do RG n.º 6.419.355-4 SSP/PR e CPF. 015.704.869-13.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 23/2015, 
Pregão N.º 18/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda – Da Vigência do 
Contrato, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado até 28 de Fevereiro de 2017 o respectivo 
contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de 19 de Maio de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 10 de Maio de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA – ME/CONTRATADA
CLAUDEMIR ALEXANDRE
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 24/16 
PREGÃO: 14/16
OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios, para atender as secretarias do Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 10 de Junho  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
18 de Maio  de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Umuarama Comércio de Combustíveis Ltda torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores instalada na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, nº. 1217, Parque 
Danielle, Município de Umuarama - PR. Validade: 18/05/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 248/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 36/2016 , 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 
07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 58/2016, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de cozinha e refeitórios para atender a PROINFÂNCIA 
TIPO B, conforme Termo de Compromisso PAR nº 201401369. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme Anexo I.  
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
VIA LUMEN'S AUDIO, VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP
          R$: 2.448,21 Dois mil quatrocentos e quarenta e oito mil e vinte um centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 20 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  237/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo INEXIGIBILIDADE nº 07/2016 , dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 
de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 69/2016, que tem por objeto a (o) -  
Contratação de empresa para realização de números Performáticos destinado a realização do Projeto Cultural 
Passeando pelas Gerações através da Música Sertaneja, Convênio nº 787676/2013.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
OCHOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA -ME R$:  3.000,00 Tres mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 12 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  240/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preço nº 06/2016, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 
07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 47/2016, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa por empreitada global referente à construção de um Muro de Fechamento na Casa Lar São Francisco de 
Assis. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme Planilhas em Anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
HIDRONOROESTE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
 R$: 16.100,04
 Dezesseis mil cem reais e quatro centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-Feira, 18 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 247/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 35/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 
07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 57/2016, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para prestação de serviços referente a colocação de Luminárias Rebaixadas e Convencional, 
destinado a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações em Anexo.  
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
HELINTON DOS SANTOS COSTA          R$: 32.400,00 Trinta e dois mil e quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 17 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 246/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 34/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 
07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 56/2016, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa destinada a fornecimento de carga de oxigênio para Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 08 (oito) meses. Conforme especificações em anexo I.  
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
F.D.G. OXIGENIO LTDA – ME          R$: 49.300,00 quarenta e nove mil e trezentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-feira, 12 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  244/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preço nº 10/2016, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 
07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 54/2016, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para prestar serviço referente à Fabricação de meio-fio. Órgão solicitante  Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
D.GOMES DA ROCHA LTDA-ME R$: 21.750,00
Vinte e um mil setecentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-Feira, 18 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0106/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de Livros de 
literatura Infantil, para início de acervo da Biblioteca do CEMEI de Altônia-PR
VALOR MÁXIMO: R$ 3.896,00 (três mil oitocentos e noventa e seis reais).
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 19 de maio de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 02 de junho de 2016 ÀS 09h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 19 de maio de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
06-05               PNATE......................R$-    3.973,91
13.05               FNBLINV...................R$-  18.650,00
18-05               PSB FNAS..................R$-    8.400,00
20-05               PETE SEED................R$-  30.626,47
20-05               MAC.EST...................R$-  29.400,00
20-05               FPM..........................R$-106.914,63
20-05               ITR INCR...................R$-  23.116,14
20-05               IPM EXPORTAÇAO...R$-    3.550,77
Cruzeiro do Oeste,20 de Maio de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0107/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte para Fornecimento de Leites Especiais (fórmulas, suplementos alimentares, Nutrição enteral e outros), para 
distribuição gratuita a pacientes previamente cadastrados na secretaria de Saúde de Altônia-PR e Hospital Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 49.997,00 (quarenta e nove mil novecentos e noventa e sete reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 19 de maio de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 02 de junho de 2016 ÀS 13h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 19 de maio de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0109/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios (salgados, doces e bolos) para consumo em Reuniões realizadas pelo CREAS e para a Conferencia 
Municipal das Cidades. 
VALOR MÁXIMO: R$ 8.498,00 (oito mil quatrocentos e noventa e oito reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 20 de maio de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 02 de junho de 2016 ÀS 10h:00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 20 de maio de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.652
De 20 de Maio de 2016.
DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 27 DE MAIO DE 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais, e,
CONSIDERANDO, o Feriado Nacional de “Corpus Christi”,
DECRETA:    
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Douradina, o dia 27 de Maio de 2016, data em que sucede 
o Feriado Nacional de Corpus Christi, não havendo, em consequência, expediente de trabalho nos órgãos públicos 
municipais da Administração, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer 
paralisação. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (20/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida   João Cervinhani
      Prefeito Municipal      Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 35/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 27/2016
OBJETO: Aquisição de refrigerador vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente 
para a guarda científica de medicamentos atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09:00 horas do dia 08 de junho de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, no endereço acima, mediante 
recolhimento de taxa no valor de R$50,00(cinquenta reais), em favor desta Municipalidade.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 20 de maio de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.653
De 20 de Maio de 2016.
ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. O horário de funcionamento dos diversos órgãos da administração direta e indireta do Município de Douradina 
será das 8h00min às 12h00min  e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira.
Parágrafo único: O horário estabelecido no caput deste artigo entrará em vigor no dia 01 de Junho de 2016.
Art. 2º. Fica determinado ao Departamento de Recursos Humanos que proceda as adequações necessárias nos 
sistemas de registros de ponto de todos as Secretarias Municipais. 
Parágrafo único: A realização de hora extra fica subordinada a autorização por escrito do Chefe imediato.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº. 139 de 28/01/2005.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de Maio de dois mil e dezesseis (20/05/2016)
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
      Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3024. 
De 20 de maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (dois) diárias de viagem para a servidora municipal Maria Regina dos Santos, Diretora 
de Divisão de Ensino, viajar a Cianorte, para participar da “I FORMAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
MICRORREGIÕES – AMERIOS E COMCAM”, nos dias 24/05/2016 e 25/05/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (20/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                       João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3025. 
De 20 de maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (dois) diárias de viagem para a servidor municipal Jonathan Lopes Monteiro, Advogado, viajar 
a Cianorte, para participar da “I FORMAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA MICRORREGIÕES – AMERIOS 
E COMCAM”, nos dias 24/05/2016 e 25/05/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (20/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                       João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                SECRETÁRIO DE GOVERNO

MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.917.000,00  3.984.985,33  8.521.514,17 16,66  35,62  15.399.379,83 23.920.894,00

    RECEITAS CORRENTES  23.297.000,00  3.573.385,33  7.791.884,81 15,34  33,44  15.509.009,19 23.300.894,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.277.420,00  513.805,12  1.060.626,91 15,68  32,36  2.216.793,09 3.277.420,00

        Impostos  2.937.420,00  472.977,02  937.763,48 16,10  31,92  1.999.656,52 2.937.420,00

        Taxas  263.000,00  40.380,66  122.415,99 15,35  46,55  140.584,01 263.000,00

        Contribuição de Melhoria  77.000,00  447,44  447,44 0,58  0,58  76.552,56 77.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  540.000,00  103.929,12  203.720,91 19,25  37,73  336.279,09 540.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  540.000,00  103.929,12  203.720,91 19,25  37,73  336.279,09 540.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  309.400,00  113.950,71  210.685,09 36,83  68,09  98.714,91 309.400,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  309.400,00  113.950,71  210.685,09 36,83  68,09  98.714,91 309.400,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  50.000,00  2.400,50  5.296,00 4,80  10,59  44.704,00 50.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.335.600,00  2.824.482,05  6.280.982,38 15,40  34,25  12.058.511,62 18.339.494,00

        Transferências Intergovernamentais  16.000.700,68  2.781.742,46  6.238.242,79 17,38  38,98  9.766.351,89 16.004.594,68

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  2.334.899,32  42.739,59  42.739,59 1,83  1,83  2.292.159,73 2.334.899,32

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  784.580,00  14.817,83  30.573,52 1,89  3,90  754.006,48 784.580,00

        Multas e Juros de Mora  171.350,00  3.259,62  6.918,94 1,90  4,04  164.431,06 171.350,00

        Indenizações e Restituições  62.285,00  565,78  656,84 0,91  1,05  61.628,16 62.285,00

        Receita da Dívida Ativa  515.945,00  5.311,17  14.475,90 1,03  2,81  501.469,10 515.945,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  35.000,00  5.681,26  8.521,84 16,23  24,35  26.478,16 35.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  620.000,00  411.600,00  729.629,36 66,39  117,68 -109.629,36 620.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00  400.000,00  400.000,00 133,33  133,33 -100.000,00 300.000,00

        Operações de Crédito Internas  300.000,00  400.000,00  400.000,00 133,33  133,33 -100.000,00 300.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  160.000,00  11.600,00  29.600,00 7,25  18,50  130.400,00 160.000,00

        Alienação de Bens Móveis  160.000,00  11.600,00  29.600,00 7,25  18,50  130.400,00 160.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00  0,00  300.029,36 0,00  187,52 -140.029,36 160.000,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  157.075,19 0,00  0,00 -157.075,19 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  160.000,00  0,00  142.954,17 0,00  89,35  17.045,83 160.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 23.917.000,00  23.920.894,00  3.984.985,33  8.521.514,17 16,66  35,62  15.399.379,83SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 23.917.000,00  23.920.894,00  3.984.985,33  16,66  8.521.514,17  35,62  15.399.379,83

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 23.917.000,00  23.920.894,00  3.984.985,33  16,66  8.521.514,17

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 1.181.219,97

 0,00  0,00

 1.181.219,97  1.181.219,97

 1.181.219,97

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  22.680.832,00  24.746.789,97  3.765.236,46  7.000.630,26  3.717.100,75  6.621.972,95  5.631.327,94 17.746.159,71  18.124.817,02

    DESPESAS CORRENTES  19.521.832,00  20.297.383,10  3.149.657,83  6.330.092,24  3.101.522,12  5.951.434,93  5.529.669,70 13.967.290,86  14.345.948,17

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.217.372,00  11.199.372,00  2.062.435,52  3.828.090,08  2.062.435,52  3.828.090,08  3.619.334,62 7.371.281,92  7.371.281,92

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  130.000,00  6.446,56  13.129,62  6.446,56  13.129,62  13.129,62 116.870,38  116.870,38

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.174.460,00  8.968.011,10  1.080.775,75  2.488.872,54  1.032.640,04  2.110.215,23  1.897.205,46 6.479.138,56  6.857.795,87

    DESPESAS DE CAPITAL  2.659.000,00  4.062.406,87  615.578,63  670.538,02  615.578,63  670.538,02  101.658,24 3.391.868,85  3.391.868,85

      INVESTIMENTOS  2.229.000,00  3.632.406,87  569.579,78  578.502,78  569.579,78  578.502,78  9.623,00 3.053.904,09  3.053.904,09

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  430.000,00  430.000,00  45.998,85  92.035,24  45.998,85  92.035,24  92.035,24 337.964,76  337.964,76

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00  387.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 387.000,00  387.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  24.746.789,97 22.680.832,00  7.000.630,26 3.765.236,46  6.621.972,95 3.717.100,75  5.631.327,94 17.746.159,71  18.124.817,02

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  22.680.832,00  24.746.789,97  3.765.236,46  7.000.630,26  3.717.100,75  6.621.972,95  5.631.327,94 17.746.159,71  18.124.817,02

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  1.899.541,22- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  22.680.832,00  24.746.789,97  3.765.236,46  7.000.630,26  3.717.100,75  8.521.514,17  5.631.327,94 17.746.159,71  18.124.817,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 20/mai/2016 as 13h e 04m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.020
De 20 Maio de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem para o servidor municipal Antonio Marcos Martim, motorista, viajar a 
Maringá/Londrina, para conduzir pacientes para tratamento saúde, nos dias 24/05/2016 e 25/05/2016, no período de 
05:00 ás 17:00 totalizando 12 horas/dia
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 20 dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis (20/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                   João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 3.021
De 20 de Maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Cristian de Araújo Lima, motorista, viajar 
a Umuarama, para conduzir pacientes para tratamento de saúde, nos dias 23/05/2016, 24/05/2016, e 25/05/2016 no 
período de 06:00  às 14:00 horas, totalizando 08 horas/dia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 20 dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis (20/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                         João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETARIO DE GOVERNO
                               
PORTARIA Nº. 3.022
De 20 de Maio de 2016. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Carlos Alberto da Silva, motorista, 
viajar para Umuarama, para conduzir pacientes para tratamento de saúde, nos dias 24/05/2016, 26/05/2016, e 
28/05/2016(hemodiálise) no período de 08:00 às 16:00 horas, totalizando 08 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 20 dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis (20/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                 João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETÁRIO DE GOVERNO
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ANEXO I
Nº da Placa Descrição do Item Valor do Item Estado de Conservação

5 Estofado, 3 lugares 150,00R$          Bom
6 Mesa para micro madeira imbuia 150,00R$          Bom
8 Cadeira Giratória 150,00R$          Regular
9 Cadeira fixa 80,00R$            Regular

10 Ar condicionado 300,00R$          Bom
11 Cpu 750,00R$          Regular
13 Monitor 350,00R$          Regular
14 Refrigerador Consul 152,58R$          Regular
15 Fogão 200,00R$          Bom
16 Balcão Melamina 100,00R$          Péssimo 
17 conjunto pia c/ tampo inox 260,00R$          Regular
18 Armario de pia em madeira 150,00R$          Regular
20 Mesa para micro 250,00R$          Bom
22 Escrivaninha 350,00R$          Bom
23 Gaveteiro em melamina azul 100,00R$          Regular
24 Gaveteiro em compensado, cinza e preto 100,00R$          Regular
25 Estofado tipo poltrona, 1 lugar 100,00R$          Bom
31 Cadeira giratória 150,00R$          Regular
37 Cadeira Giratória 120,00R$          Regular
39 Ar condicionado 300,00R$          Bom
44 Mesa para micro 150,00R$          Regular
51 Armário de aço 300,00R$          Bom
54 Aparelho de TV, 20 pol. 850,00R$          Bom
55 Vídeo Cassete 100,00R$          Regular
58 Cadeira, braço estofado, preta 100,00R$          Péssimo 
59 Cadeira giratória 180,00R$          Regular
61 Caixa de som 350,00R$          Bom
65 Microfone 150,00R$          Regular
68 Estofado, 2 lugares 250,00R$          Bom
69 suporte  para caixa de som 200,00R$          Bom
70 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
73 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
75 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
76 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
78 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
80 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
81 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
83 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
86 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
89 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
91 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
92 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
96 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
98 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
99 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom

100 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
102 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
103 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
104 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
107 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
108 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
109 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
113 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
114 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
115 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
116 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
117 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
120 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
122 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
124 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
125 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
127 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
128 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
130 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
131 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
134 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
135 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
136 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
137 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
142 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
143 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
144 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
145 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
146 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
147 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
148 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
150 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
151 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
152 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
153 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
154 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
157 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
159 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
162 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
168 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
170 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
172 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
173 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
174 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
179 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
181 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
182 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
183 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
184 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
186 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
189 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
190 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
191 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
193 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
194 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
197 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
198 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
199 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
203 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
207 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
208 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
209 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
211 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
214 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
215 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
216 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
217 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
219 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
222 Cadeira fixa 80,00R$            Regular
223 Ar condicionado 300,00R$          Bom
232 Cadeira estofada 75,00R$            Regular
233 Ar condicionado 300,00R$          Bom
234 Armário de aço 300,00R$          Bom
237 Cadeira, braço estofado, preta 100,00R$          Regular
238 Cadeira, braço estofado, preta 100,00R$          Regular
240 Cadeira, braço estofado, preta 100,00R$          Regular
243 Cadeira, braço estofado, preta 100,00R$          Regular
246 Cadeira giratória 150,00R$          Regular
248 Cadeira giratória 150,00R$          Regular
249 Cadeira giratória 150,00R$          Regular
250 Cadeira giratória 150,00R$          Regular
251 Cadeira giratória 150,00R$          Regular
252 Cadeira giratória 150,00R$          Regular
253 Cadeira giratória 150,00R$          Regular
257 Caixa som 350,00R$          Bom
258 Caixa som 350,00R$          Bom
259 Caixa som 350,00R$          Bom
260 Mesa, Escritorio, 3 gavetas 200,00R$          Regular
261 Mesa, Escritorio, 3 gavetas 200,00R$          Regular
262 Mesa, Escritorio, 3 gavetas 200,00R$          Regular
265 Mesa, Escritorio, 3 gavetas 200,00R$          Regular
268 Mesa, Escritorio, 3 gavetas 200,00R$          Regular
269 Mesa, Escritorio, 3 gavetas 200,00R$          Regular
271 Mesa, Escritorio, 3 gavetas 200,00R$          Regular
275 Microfone 150,00R$          Regular
277 suporte  para caixa de som 200,00R$          Bom
278 suporte  para caixa de som 200,00R$          Bom
279 suporte  para caixa de som 200,00R$          Bom
280 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom
281 Cadeira Plenário 40,00R$            Bom

15.997,58R$    

Quantidade 
de Bens sem 

Placa

Descrição

Valor Unitário Valor Total

1 Cadeira estofada 150,00R$          150,00R$       Regular
55 Cadeira Plenário 40,00R$            2.200,00R$    Bom

Péssimo
2 mesa, escritório, 3 gavetas 200,00R$          400,00R$       Regular
1 Cadeira giratória 150,00R$          150,00R$       Regular

2.900,00R$    

Nº da Placa Descrição do Item Valor do Item Estado de Conservação
Nº Placa Descrição do Item

3 Balcão em madeira imbuia 250,00R$          INSERVIVEL
4 Escrivaninha  em madeira imbuia 350,00R$          INSERVIVEL

12 impressora 200,00R$          INSERVIVEL
28 nobreak 300,00R$          INSERVIVEL
32 cadeira giratória 60,00R$            INSERVIVEL
41 no break 300,00R$          INSERVIVEL
64 Microfone s/ fio 350,00R$          INSERVIVEL

101 Cadeira Plenário 40,00R$            INSERVIVEL
228 impressora 200,00R$          INSERVIVEL
254 cadeira 150,00R$          INSERVIVEL
272 Microfone s/ fio 350,00R$          INSERVIVEL
276 microfone 150,00R$          INSERVIVEL

2.700,00R$      

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 22.680.832,00  24.746.789,97  3.765.236,46  7.000.630,26  17.746.159,71  3.717.100,75  6.621.972,95  100,00  18.124.817,02
ADMINISTRAÇÃO  2.936.815,00  2.936.815,00  401.352,65  805.548,34  11,51  2.131.266,66  383.602,65  786.298,34  11,87  2.150.516,66

Planejamento e Orçamento  17.564,00  17.564,00  0,00  0,00  0,00  17.564,00  0,00  0,00  17.564,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário  248.882,00  248.882,00  39.247,69  75.078,11  1,07  173.803,89  39.247,69  75.078,11  173.803,89 1,13
Administração Financeira  113.170,00  113.170,00  17.999,51  35.530,85  0,51  77.639,15  17.999,51  35.530,85  77.639,15 0,54
Administração Geral  1.917.548,00  1.917.548,00  257.964,92  505.545,66  7,22  1.412.002,34  240.214,92  486.295,66  1.431.252,34 7,34
Administração de Receitas  127.764,00  127.764,00  9.023,22  16.945,86  0,24  110.818,14  9.023,22  16.945,86  110.818,14 0,26
Controle Interno  511.887,00  511.887,00  77.117,31  172.447,86  2,46  339.439,14  77.117,31  172.447,86  339.439,14 2,60

ASSISTÊNCIA SOCIAL  972.155,00  1.036.580,00  121.880,42  237.498,63  3,39  799.081,37  121.880,42  237.498,63  3,59  799.081,37
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  11.702,68  567,56  567,56  0,01  11.135,12  567,56  567,56  11.135,12 0,01
Assistência à Criança a ao Adolescente  178.271,00  178.271,00  18.100,05  46.412,01  0,66  131.858,99  18.100,05  46.412,01  131.858,99 0,70
Assistência Comunitária  737.281,32  791.706,32  96.934,94  184.241,19  2,63  607.465,13  96.934,94  184.241,19  607.465,13 2,78
Assistência ao Idoso  54.900,00  54.900,00  6.277,87  6.277,87  0,09  48.622,13  6.277,87  6.277,87  48.622,13 0,09

SAÚDE  6.543.000,00  7.672.281,74  1.586.769,40  2.591.592,57  37,02  5.080.689,17  1.603.113,72  2.483.415,29  37,50  5.188.866,45
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  72.175,10  0,00  0,00  0,00  72.175,10  0,00  0,00  72.175,10 0,00
Vigilância Epidemiológica  118.522,00  118.522,00  25.897,95  50.145,52  0,72  68.376,48  25.897,95  50.145,52  68.376,48 0,76
Vigilância Sanitária  109.321,00  358.021,00  20.794,52  26.506,17  0,38  331.514,83  12.634,52  18.346,17  339.674,83 0,28
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.316.255,00  1.558.393,00  108.814,51  306.595,17  4,38  1.251.797,83  133.718,83  206.977,89  1.351.415,11 3,13
Atenção Básica  4.998.902,00  5.565.170,64  1.431.262,42  2.208.345,71  31,54  3.356.824,93  1.430.862,42  2.207.945,71  3.357.224,93 33,34

EDUCAÇÃO  5.363.817,00  5.420.919,09  1.016.576,07  1.852.027,93  26,46  3.568.891,16  945.346,04  1.600.797,90  24,17  3.820.121,19
Educação Infantil  1.207.240,00  1.210.333,65  111.540,73  180.219,37  2,57  1.030.114,28  111.540,73  180.219,37  1.030.114,28 2,72
Educação Especial  29.932,00  29.932,00  28,00  49,00  0,00  29.883,00  28,00  49,00  29.883,00 0,00
Ensino Superior  200.000,00  200.000,00  0,00  200.000,00  2,86  0,00  20.000,00  40.000,00  160.000,00 0,60
Ensino Fundamental  3.892.229,00  3.946.237,44  904.604,14  1.471.137,96  21,01  2.475.099,48  813.374,11  1.379.907,93  2.566.329,51 20,84
Educação de Jovens e Adultos  34.416,00  34.416,00  403,20  621,60  0,01  33.794,40  403,20  621,60  33.794,40 0,01

CULTURA  95.209,00  95.209,00  4.441,65  13.934,52  0,20  81.274,48  4.441,65  13.934,52  0,21  81.274,48
Difusão Cultural  95.209,00  95.209,00  4.441,65  13.934,52  0,20  81.274,48  4.441,65  13.934,52  81.274,48 0,21

URBANISMO  2.431.528,00  3.060.777,14  206.869,51  330.094,53  4,72  2.730.682,61  206.869,51  330.094,53  4,98  2.730.682,61
Infra-Estrutura Urbana  1.003.000,00  1.503.000,00  0,00  0,00  0,00  1.503.000,00  0,00  0,00  1.503.000,00 0,00
Serviços Urbanos  1.428.528,00  1.557.777,14  206.869,51  330.094,53  4,72  1.227.682,61  206.869,51  330.094,53  1.227.682,61 4,98

GESTÃO AMBIENTAL  185.210,00  185.210,00  5.475,09  11.046,76  0,16  174.163,24  5.475,09  11.046,76  0,17  174.163,24
Preservação e Conservação Ambiental  185.210,00  185.210,00  5.475,09  11.046,76  0,16  174.163,24  5.475,09  11.046,76  174.163,24 0,17

AGRICULTURA  1.010.075,00  1.071.075,00  110.759,92  206.278,76  2,95  864.796,24  110.759,92  206.278,76  3,12  864.796,24
Extensão Rural  221.877,00  281.877,00  0,00  1.000,00  0,01  280.877,00  0,00  1.000,00  280.877,00 0,02
Defesa Agropecuária  134.628,00  134.628,00  28.769,03  46.168,60  0,66  88.459,40  28.769,03  46.168,60  88.459,40 0,70
Promoção da Produção Agropecuária  653.570,00  654.570,00  81.990,89  159.110,16  2,27  495.459,84  81.990,89  159.110,16  495.459,84 2,40

INDÚSTRIA  91.135,00  73.135,00  0,00  0,00  0,00  73.135,00  0,00  0,00  0,00  73.135,00
Promoção Industrial  91.135,00  73.135,00  0,00  0,00  0,00  73.135,00  0,00  0,00  73.135,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  13.810,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00
Promoção Comercial  13.810,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00  0,00  0,00  13.810,00 0,00

ENERGIA  578.200,00  578.200,00  84.761,33  185.878,92  2,66  392.321,08  109.261,33  185.878,92  2,81  392.321,08
Energia Elétrica  578.200,00  578.200,00  84.761,33  185.878,92  2,66  392.321,08  109.261,33  185.878,92  392.321,08 2,81

TRANSPORTE  690.334,00  698.234,00  120.695,25  281.727,04  4,02  416.506,96  120.695,25  281.727,04  4,25  416.506,96
Transporte Rodoviário  690.334,00  698.234,00  120.695,25  281.727,04  4,02  416.506,96  120.695,25  281.727,04  416.506,96 4,25

DESPORTO E LAZER  201.888,00  201.888,00  15.462,92  25.415,51  0,36  176.472,49  15.462,92  25.415,51  0,38  176.472,49
Desporto Comunitário  201.888,00  201.888,00  15.462,92  25.415,51  0,36  176.472,49  15.462,92  25.415,51  176.472,49 0,38

ENCARGOS ESPECIAIS  1.067.656,00  1.315.656,00  90.192,25  459.586,75  6,56  856.069,25  90.192,25  459.586,75  6,94  856.069,25
Outros Encargos Especiais  507.656,00  755.656,00  37.746,84  354.421,89  5,06  401.234,11  37.746,84  354.421,89  401.234,11 5,35
Serviço da Dívida Interna  560.000,00  560.000,00  52.445,41  105.164,86  1,50  454.835,14  52.445,41  105.164,86  454.835,14 1,59

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00  387.000,00  0,00  0,00  0,00  387.000,00  0,00  0,00  0,00  387.000,00
Reserva de Contingência  500.000,00  387.000,00  0,00  0,00  0,00  387.000,00  0,00  0,00  387.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 20/mai/2016 as 13h e 10m.

TOTAL 100,00 100,00 22.680.832,00  24.746.789,97  3.765.236,46  7.000.630,26  17.746.159,71  3.717.100,75  6.621.972,95  18.124.817,02

CONTADORA
FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO
ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.023 
De 20 de Maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem para o servidor municipal Bruno 
Schimidt, motorista, viajar a Cascavel, para conduzir pacientes para tratamento de 
saúde, nos dias 24/05/2016 no período de 05:00 às 18:00 horas, totalizando 13:00 
horas/dia. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 20 dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezesseis (20/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                            SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 169/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora DAGMA WEITZ 
PEREIRA LAVAQUI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora DAGMA WEITZ 
PEREIRA LAVAQUI, portadora da cédula de Identidade RG-nº 7.516.585-4-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Classe-I, Nível-01, lotado na 
Secretaria de Finanças, para 20% (vinte por cento), a contar de 01/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
REPUBLICADA E REEDITADA POR INCORREÇÕES
PORTARIA N.º 038 DE 11 DE MAIO DE 2016.
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) JAIR BONFIM.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O	requerimento	formulado	pelo	servidor	(a)	JAIR	BONFIM,	ocupante	da	
função de Arquiteto, dessa municipalidade;
•	 A	disponibilidade	de	servidores	 lotados	no	quadro	de	servidores,	que	
em gozo de licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do 
respectivo órgão;
•	 O	preenchimento	legal	contido	nos	artigos	102/103	da	Lei	Municipal	nº	
248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (06) 
meses ininterruptos, iniciando-se em 02/05/2016 encerrando-se em 02/11/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 
o dia 02/05/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
Reeditado e republicado por incorreção.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ E ACEITA PELA EMPRESA: MARCIO ROBERTO 
FERREIRA RAMOS 01843205939, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OFICINAS CULTURAIS, AULAS DE FANFARRA PARA AS CRIANÇAS 
ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIAIS, PROVENIENTES DO PROGRAMA 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, SCFV – REPROGRAMAÇÃO DE 
SALDOS DE 2015, NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-019/2016.
Aos cinco (06) dias do mês de maio (5) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada 
a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita 
no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/
CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 
01843205939, inscrita no CNPJ: 18.127.322/0001-61 com sede à Rua dos Lírios, 858, 
conjunto Vila Verde, CEP: 87580-000, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS, portador 
do RG nº 6.019.436-0 SSP/PR, CPF nº 018.432.059-39, residente e domiciliado 
na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, perante as testemunhas que esta 
subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-031/2016, 
referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº-019/2016, com a Lei n. 
8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 
10.520, de 17/7/02, e com a proposta da CONSIGNATÁRIA oferecida para os itens do 
objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para 
OBJETIVANDO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS 
CULTURAIS, AULAS DE FANFARRA PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELOS 
PROGRAMAS SOCIAIS, PROVENIENTES DO PROGRAMA BLOCO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, SCFV – REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS DE 2015, 
NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS NO MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ,  de acordo com as quantidades 
e especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº-019/2016, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela 
CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o 
material objeto desta Ata da CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica 
para sua aquisição no período de vigência deste Registro de Preços, hipótese em 
que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência 
nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº-019/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro 
dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições 
constantes deste instrumento de pactuação que tem força de contrato, obedecer 
às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades 
que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações 
específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e 
legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município 
de Francisco Alves, mediante emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que 
poderá ser via fax ou e-mail.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 
onde haverá a entrega dos produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de 
exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única empregadora da mão-
de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por 
eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o 
município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município 
de Francisco Alves, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão Negativa 
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma 
mencionada no parágrafo anterior, implicará o descumprimento da obrigação 
assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos do 
disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do 
material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será 
aceita e o mesmo devolvido imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, 
desde o carregamento da mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços 
descritos pelo setor solicitante e ainda os demais procedimentos acessórios, como 
guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA  QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão 
e outras faltas, mencionadas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº-019/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA as multas e 
demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 87 da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência 
de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente 
comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da 
ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta 
a obrigação da CONSIGNATÁRIA de indenizar integralmente eventuais danos 
causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, 
considerada a gravidade da transgressão, serão aplicadas as sanções previstas no 
art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração 
Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, nos termos da lei.
           Parágrafo Sexto - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, 
fica igualmente a CONSIGNATÁRIA sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
         Parágrafo Sétimo – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos 
eventualmente causados serão descontados dos pagamentos devidos pelo Município 
de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao erário público, dentro de 
cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma 
da legislação em vigor.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações 
dos materiais registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 01843205939
CNPJ: 18.127.322/0001-61
ENDEREÇO: Rua dos Lírios, 858, cep: 87580-000, Alto Piquiri, Estado do Paraná.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 11.840,00 (ONZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA 
REAIS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de 
mercadoria estão especificadas no quadro abaixo: 
Item Quant 
Descrição Vl/Unit Vl/Total
1 064 OFICINAS DE AULAS DE FANFARRA, NO 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA NO GRUPO DE CEIANÇA E ADOLECENTE, COM 
04 HORAS CADA, 02 VEZES POR SEMANA, NUM PERIODO DE 08 MESES. 
185,00 11.840,00
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco 
Alves, será pago por meio de depósito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em 
agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/
fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão 
ser mencionados na nota fiscal/fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, 
contados do aceite definitivo do objeto e da comprovação da regularidade da 
documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por 
último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de 
Francisco Alves estará sujeito às retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, 
de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 11.933, de 2009, além 
das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que 
obriguem a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no 
parágrafo anterior, deverá a comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º 
da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores 
correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita 
Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do 
referido documento normativo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de 
preços se justifica nas seguintes ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços 
constantes da Ata de Registro de Preços, a detentora deverá encaminhar os 
seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na 
data de requerimento de realinhamento de preços, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na 
data da proposta do requerente que serviram de base para a formação de preços das 
mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram 
de base para formação dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas 
apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório 
ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram 
de base para formação dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas 
apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório 
ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo 
de outras sanções legais cabíveis, quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pelo Município de Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 
execução de suas obrigações.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até 
31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois e dezesseis), contado a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção 
dos preços registrados, pelo prazo de até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital 
do Pregão Presencial para o Registro de Preços nº-019/2016, seus Anexos e a (s) 
proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento 
dos exercícios 2016, conforme segue abaixo:
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para 
decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 06 de Maio de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 01843205939
 CNPJ: 18.127.322/0001-61
Contratada
MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                        MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 059.846.049-73           CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
REPUBLICADO REEDITADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 032 DE 15 DE ABRIL DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 021/2016 PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 012/2016 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E DÃO 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
   Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 021/2016, na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 
012/2016 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando aquisição de gêneros alimentícios, para a merenda escolar, a 
serem distribuídos nas escolas municipais dos distritos do rio bonito e bairro catarinense, 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) 
licitante(s): a)- ROSANGELA MARINO DA SILVA - ME, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão publica em forma de 
lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão publica para os itens de ITENS:02, 05, 06, 11, 13, 16, 17, 
18, 20, 21, 22, 25, 26, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 38, 40, 41, 42, 46, 48, 49, 53, 54, 55, 56, 58, 
59, 61, 62, 64, 65, 67, 69, 71, 73, 74, 75, 77, 78, 80, 83, 86, 87, 89, 90, 98, 99, 101 do lote 
n° 01,  b)- I. STELA BARANDAS – MERCADO - ME, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão publica em forma de 
lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão publica para o(s) itens 01, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 12, 14, 
15, 19, 23, 24, 27, 28, 29, 36, 37, 39, 43, 44, 45, 47, 50, 51, 52, 57, 60, 63, 66, 68, 70, 72, 
76, 81, 82, 84, 85, 88, 91, 92, 93, 94, 95, 96 ,97, 100 do lote n° 01. 
 DESERTO: Item n° 79 lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Publica 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, 
anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais 
documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com o que determina 
Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de 
maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de 
agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente 
e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art.-3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 
10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente a matéria.
Art.-4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações 
ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a indenização de 
qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-
Sistema de Registro de Preços, assegurando ao beneficiário do registro de preferência a 
preferência em igualdade de condições.
Art.-5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou 
quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não cabendo 
à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art.-6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
 Art. -7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de abril de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o 
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda 
tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 10/05/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA 
DE VEÍCULOS LTDA., com sede na Avenida Tiradentes, 1.750, Jardim 
Paraíso, CEP. 87.505-090, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 77.396.810/0006-48, por ter apresentado o Menor Preço no valor de 
R$42.500,00(quarenta dois mil e quinhentos reais) na data de 10/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (10/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
o RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou 
no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura 
Municipal, Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado 
do Paraná, no dia 10/05/2016 às 09:00 horas, na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01(um) 
veículo zero quilômetro para atender a Secretaria do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., com sede na Avenida 
Tiradentes, 1.750, Jardim Paraíso, CEP. 87.505-090, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, por 
ter apresentado o Menor Preço no valor de R$42.500,00(quarenta dois 
mil e quinhentos reais) na data de 10/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezesseis (10/05/2016).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01(um) veículo zero 
quilômetro para atender a Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social de 
Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº 020/2016
ID: Nº. 1325
Data do Contrato: 10/05/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., com sede na Avenida Tiradentes, 
1.750, Jardim Paraíso, CEP. 87.505-090, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, por ter apresentado o Menor Preço no 
valor de R$42.500,00(quarenta dois mil e quinhentos reais) na data de 10/05/2016.
Homologado em 10/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (10/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.343.770,00  951.093,95 478.332,19 3.343.770,00  28,44

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  588.000,00  11.062,57 4.180,03 588.000,00  1,88

      1.1.1- IPTU  386.000,00  2.116,52 1.664,72 386.000,00  0,55

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  21.000,00  69,25 0,00 21.000,00  0,33

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  186.000,00  7.246,93 2.283,25 186.000,00  3,90

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  55.000,00  1.962,85 565,04 55.000,00  3,57

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -60.000,00 -332,98-332,98-60.000,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  289.250,00  76.172,27 39.281,54 289.250,00  26,33

      1.2.1- ITBI  285.000,00  75.858,77 38.968,04 285.000,00  26,62

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  2.100,00  0,00 0,00 2.100,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  275,00 275,00 1.000,00  27,50

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.150,00  38,50 38,50 1.150,00  3,35

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  2.102.100,00  712.885,12 343.129,66 2.102.100,00  33,91

      1.3.1- ISS  2.057.000,00  709.147,18 340.936,28 2.057.000,00  34,47

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  21.000,00  2.173,23 1.571,88 21.000,00  10,35

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  118.000,00  1.489,34 621,50 118.000,00  1,26

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.100,00  75,37 0,00 1.100,00  6,85

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -95.000,00  0,00 0,00-95.000,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  364.420,00  150.973,99 91.740,96 364.420,00  41,43

      1.4.1- IRRF  364.420,00  150.973,99 91.740,96 364.420,00  41,43

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.860.000,00  5.636.599,70 2.442.901,17 14.860.000,00  37,93

    2.1- Cota-Parte FPM  7.740.000,00  2.538.409,70 1.078.801,03 7.740.000,00  32,80

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.350.000,00  2.538.409,70 1.078.801,03 7.350.000,00  34,54

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  390.000,00  0,00 0,00 390.000,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.815.000,00  2.040.152,23 1.102.512,00 5.815.000,00  35,08

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  70.000,00  15.948,28 7.974,10 70.000,00  22,78

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  110.000,00  29.688,33 13.745,47 110.000,00  26,99

    2.5- Cota-Parte ITR  165.000,00  34.587,43 843,09 165.000,00  20,96

    2.6- Cota-Parte IPVA  960.000,00  977.813,73 239.025,48 960.000,00  101,86

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.203.770,00  18.203.770,00  2.921.233,36  6.587.693,65  36,19
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 9.200,00  9.728,71 3.074,50 9.200,00  105,75

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  338.341,00  161.399,97 78.267,85 338.341,00  47,70

    5.1- Transferências do Salário-Educação  175.877,00  108.564,01 45.760,10 175.877,00  61,73

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  157.964,00  38.817,82 24.858,14 157.964,00  24,57

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  4.500,00  14.018,14 7.649,61 4.500,00  311,51

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  150.734,00  44.858,96 43.917,20 150.734,00  29,76

    6.1- Transferências de Convênios  147.734,00  42.739,59 42.739,59 147.734,00  28,93

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.000,00  2.119,37 1.177,61 3.000,00  70,65

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  11.600,00 11.600,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  498.275,00  498.275,00  136.859,55  227.587,64  45,68

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.127.319,80 488.580,15 2.894.000,00 2.894.000,00  38,95

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  507.681,84 215.760,16 1.470.000,00 1.470.000,00  34,54

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  408.030,40 220.502,37 1.163.000,00 1.163.000,00  35,08

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.189,63 1.594,81 14.000,00 14.000,00  22,78

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  5.937,67 2.749,09 22.000,00 22.000,00  26,99

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  6.917,45 168,59 33.000,00 33.000,00  20,96

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  195.562,81 47.805,13 192.000,00 192.000,00  101,86

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.220.707,00  49,23 1.093.180,49 531.746,41 2.220.707,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.215.000,00  49,09 1.087.250,91 528.813,03 2.215.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.707,00  103,90 5.929,58 2.933,38 5.707,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -679.000,00  5,90-40.068,89 40.232,88-679.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.332.422,00  1.332.422,00  0,00 757.234,89  56,83  757.234,89  56,83

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.332.422,00  1.332.422,00  0,00 757.234,89  56,83  757.234,89  56,83

14- OUTRAS DESPESAS  888.285,00  888.285,00  278.179,38  31,32  278.179,38  31,32  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  428.034,00  428.034,00  147.588,68  34,48  147.588,68  34,48  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  460.251,00  460.251,00  130.590,70  28,37  130.590,70  28,37  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.220.707,00  2.220.707,00  1.035.414,27  46,63  1.035.414,27  46,63  0,00
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 69,27

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 80.000,00

 80.000,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 1.646.923,41 730.308,34 4.550.942,50 4.550.942,5022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  36,19

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.141.883,00  1.141.883,00  0,00 166.437,97  14,58  166.437,97  14,58

    23.1 - Creche  1.141.883,00  1.141.883,00  0,00 166.437,97  14,58  166.437,97  14,58

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  428.034,00  428.034,00  0,00 147.588,68  34,48  147.588,68  34,48

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  713.849,00  713.849,00  0,00 18.849,29  2,64  18.849,29  2,64

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.536.859,00  3.536.859,00  37,99  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  37,95 1.342.253,00 1.343.553,00

 1.792.673,00  1.792.673,00  49,53  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  49,53 887.825,59 887.825,59

 1.744.186,00  1.744.186,00  26,13  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  26,05 454.427,41 455.727,41

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  200.000,00  200.000,00  100,00  40.000,00  160.000,00 20,00 200.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  4.878.742,00  4.878.742,00  31,74 1.548.690,97 1.709.990,97  35,05  160.000,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -40.068,89

 5.929,58

 27.317,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -6.821,38

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  1.515.512,35

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  23,01
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 1,08 1.928,42 51,58 91.858,45 178.077,00 178.077,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 13,78 50.129,51 13,78 50.129,51 363.754,09 306.652,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  541.831,09 484.729,00  141.987,96  26,21  52.057,93  9,61  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.363.471,00  5.420.573,09  1.851.978,93  34,17  1.600.748,90  29,53  160.000,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  179.279,97  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.929,58

 80.000,00

 104.011,54

 1.087.250,91

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 80.000,00

 0,00 1.069.168,95

 989.168,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 20/mai/2016 as 13h e 12m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEID

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.343.770,00  3.343.770,00  951.093,95  28,44
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  326.000,00  326.000,00  1.783,54  0,55
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  285.000,00  285.000,00  75.858,77  26,62
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.962.000,00  1.962.000,00  709.147,18  36,14
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  364.420,00  364.420,00  150.973,99  41,43
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  44.100,00  44.100,00  2.242,48  5,08
    Dívida Ativa dos Impostos  305.000,00  305.000,00  9.011,27  2,95
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  57.250,00  57.250,00  2.076,72  3,63
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  38,95 14.470.000,00  14.470.000,00  5.636.599,70
    Cota-Parte FPM  34,54 7.350.000,00  7.350.000,00  2.538.409,70
    Cota-Parte ITR  20,96 165.000,00  165.000,00  34.587,43
    Cota-Parte IPVA  101,86 960.000,00  960.000,00  977.813,73
    Cota-Parte ICMS  35,08 5.815.000,00  5.815.000,00  2.040.152,23
    Cota-Parte IPI-Exportação  26,99 110.000,00  110.000,00  29.688,33
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  22,78 70.000,00  70.000,00  15.948,28
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  22,78 70.000,00  70.000,00  15.948,28
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.813.770,00 17.813.770,00  6.587.693,65  36,98

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 52,86 1.032.289,00  1.036.183,00  547.760,32TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 31,92 987.262,00  987.262,00  315.145,81    Provenientes da União

 475,49 45.027,00  48.921,00  232.614,51    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  68.099,22TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  400.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 160.000,00  160.000,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.196.183,00  1.015.859,54 1.192.289,00  84,93

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.340.915,00  6.713.647,00  2.073.217,93  1.965.040,65 30,88  29,27DESPESAS CORRENTES

 3.239.876,00  3.239.876,00  1.145.552,72  1.145.552,72 35,36  35,36    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.101.039,00  3.473.771,00  927.665,21  819.487,93 26,70  23,59    Outras Despesas Correntes

 202.085,00  886.459,64  518.374,64  518.374,64 58,48  58,48DESPESAS DE CAPITAL

 202.085,00  886.459,64  518.374,64  518.374,64 58,48  58,48    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.543.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.600.106,64  2.591.592,57  2.483.415,29  32,68 34,10
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 28,14 31,12 1.856.532,00 1.186.938,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  806.513,67  698.736,39

 11,63 15,30 1.260.505,00 990.911,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  396.636,08  288.858,80

 16,11 15,43 400.000,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  400.000,00  400.000,00

 0,40 0,38 196.027,00 196.027,00    Outros Recursos  9.877,59  9.877,59

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 1.186.938,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.856.532,00  28,14 31,12 806.513,67  698.736,39

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.356.062,00  5.743.574,64  1.785.078,90  68,88  1.784.678,90  71,86

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  27,09

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  796.524,85

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  158.985,30  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  158.985,30  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2014  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.998.902,00  5.565.170,64  2.208.345,71  2.207.945,71 85,21  88,91Atenção Básica
 1.316.255,00  1.558.393,00  306.595,17  206.977,89 11,83  8,33Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 109.321,00  358.021,00  26.506,17  18.346,17 1,02  0,74Vigilância Sanitária
 118.522,00  118.522,00  50.145,52  50.145,52 1,93  2,02Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  72.175,10  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  7.672.281,74 6.543.000,00  2.591.592,57  2.483.415,29 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 20/mai/2016 as 13h e 14m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEID

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E 
ACEITA PELA EMPRESA: L. G. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
CESTAS BÁSICAS, QUE SERÃO UTILIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, E DESTINADAS 
A FAMÍLIAS CARENTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIAIS DA REDE MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-021/2016.
Aos dezenove (19) dias do mês de maio (5) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, 
devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO 
MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa L. 
G. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 24.443.777/0001-99 com sede à Rua Brigadeiro Faria 
Lima, 925, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
FRANCISCO HERCULANO DA SILVA, portador do RG nº 3.977.275-2 SSP/PR, CPF nº 546.390.779-04, residente e 
domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, perante as testemunhas que esta subscrevem, lavram a 
presente Ata, em conformidade com o processo nº-035/2016, referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº-021/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 
17/7/02, e com a proposta da CONSIGNATÁRIA oferecida para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE CESTAS 
BÁSICAS, QUE SERÃO UTILIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, E DESTINADAS A 
FAMÍLIAS CARENTES ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS SOCIAIS DA REDE MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ,  de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas no Edital do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº-021/2016, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela 
CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-021/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA  QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-021/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis. 
Parágrafo Sétimo – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: L. G. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME
CNPJ: 24.443.777/0001-99
ENDEREÇO: Rua Brigadeiro Faria Lima, 925, centro, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: FRANCISCO HERCULANO DA SILVA
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 114.750,00 (cento e quatorze mil setecentos e cinquenta reais).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro 
abaixo: 
Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total
01 1500
UND - CESTA BÁSICA - (contendo os seguintes itens)
01 – litro de óleo de soja
01 – lata de extrato de tomate de 240 gramas 
01 – pacote de macarrão de 1 kg
01 – pacote de farinha de trigo de 1 kg
01 – pacote de café torrado e moído de 500 gramas
01 – pacote de feijão de 1 kg
01 – pacote de sal refinado 
01 – pacote de farinha de mandioca branca de 1 kg
01 – pacote de arroz tipo 2, embalagem de 05 kg
01 – pacote de açúcar cristal, embalagem de 05 kg
01 – pacote de fubá, de 1 kg
01 – pacote de biscoito doce de 1 kg
01 – pacote de biscoito agua e sal de 500 gramas
01 – pacote de bala sortida de 500 gramas
01 – lata de sardinha de 240 gramas 
01 – caixa de chá de 250 gramas
02 – kg de batata inglesa 
 R$ 76,50 R$ 114.750,00
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de 
Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro 
de dois e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-021/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.02 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082440014.2.017 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 19 de Maio de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
L. G. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – ME
 CNPJ: 24.443.777/0001-99
FRANCISCO HERCULANO DA SILVA 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                 MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 059.846.049-73                                                                  CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 050 DE 20 DE MAIO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 038/2016 PREGÃO PRESENCIAL  N.º  024/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 038/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 024/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a)- 
EDERSON CUNHA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, b)- TANGRIANE FURTUOSO K. DA SILVA, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o(s) o(s) lote n° 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de maio de dois mil e 
dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 051 DE 20 DE MAIO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 039/2016 PREGÃO PRESENCIAL  N.º  025/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 039/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 025/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
D. A DA CRUZ MOVEIS E EQUIPAMENTOS, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão publica em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o(s) lote(s) n° 01 itens do 01 ao 02 e Lote n° 
02 itens 01 ao 08. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de maio de dois mil e 
dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
DECRETO  N° 052 DE 20 DE MAIO DE 2016.   
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais), tendo em vista a observar a sistemática de 
apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, 
Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
288430000.0.004 DESP. C/ DEV./REST. SALDOS DE CONVÊNIOS 
 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
75 - 3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$           1.500,00
11.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082430014.6.006 AÇÕES DEST. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
 FONTE 802 – IGD/PBF 
309 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$          3.000,00
11.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082440014.2.018 MANUT. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 
 FONTE 826 – FEAS INCENTIVO 2 
882 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$        10.000,00
TOTAL.................................................................R$ 14.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
041230008.2.009 MANUT. DO DEPTO. DE FINANÇAS E CONTROLE 
 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
60 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$          1.500,00
11.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082430014.6.006 AÇÕES DEST. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
 FONTE 802 – IGD/PBF 
311 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$          3.000,00
11.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082440014.2.018 MANUT. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 
 FONTE 826 – FEAS INCENTIVO 2 
881 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$          7.000,00
884 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$          3.000,00
TOTAL.................................................................R$ 14.500,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte dias do mês de maio do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
DECRETO  N° 053 DE 20 DE MAIO DE 2016.
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 741.993,27 (Setecentos e quarenta e um mil, novecentos e noventa e três reais e vinte e 
sete centavos), tendo em vista a observar a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 
13 de setembro de 2002, da Secreta ria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
288430000.0.004 DESP. C/ DEV./REST. SALDOS DE CONVÊNIOS 
 FONTE 818 – PAV. SEDU – CONVÊNIO 332 
993 - 3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$             50,00
 FONTE 819 – RECAPE – SEDU – CONVÊNIO 333 
994 - 3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$        2.722,58 
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
 FONTE 103 – 10% S/ TRANSF. CONSTITUCIONAIS 
104 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      25.198,41
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
 FONTE 104 – 25% S/ DEMAIS IMP. VINCULADOS 
101 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$      10.000,00
105 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      20.000,00
123610018.2.023 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
118 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      20.000,00
123610018.2.024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
135 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$      32.874,87
123650018.2.021 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
160 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$        5.000,00   
163 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      10.000,00
07.00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
07.01 DEPTO. RODOV. DE PATRULHA MECANIZADA 
267820016.1.001 READEQ. E CASC. DE ESTRADAS VICINAIS 
 FONTE 827 – AQ. DE CAMINHÃO  COM COMPAC. 
1003 - 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$    200.000,00
07.03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
154520009.2.082  MANUT. DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 FONTE 507 – COSIP  
215 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      80.000,00
217 - 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$      58.147,41
218 - 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$      30.000,00  
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE SAÚDE 
 FONTE 334 – VIGIA/SUS INVESTIMENTO 
995 - 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$    115.000,00
103040012.2.015 MANUT. DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
996 - 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$      31.000,00
11.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082440014.2.067 GESTÃO SUAS 
 FONTE 808 – IGD/SUAS 
323 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$        1.200,00
325 - 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$        5.800,00
082440014.2.018 MANUT. DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 FONTE 816 – FMAS/SCFV 
997 - 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$      30.000,00
998 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      20.000,00
320 - 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$     45.000,00
TOTAL................................................................R$    741.993,27
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) provável excesso de arrecadação das  fontes 334, 507, 808, 816, 818,  819 e 827  no valor de R$ 
472.654,10  (Quatrocentos e setenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos), em 
conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64;
b) do Superávit Financeiro das fontes 103, 104, 507, 808, 816 e 819 no valor de R$ 269.339,17 (Duzentos e sessenta 
e nove mil, trezentos e trinta e nove reais e dezessete centavos), saldo das disponibilidades financeiras líquidas.
 TOTAL.................................................................R$    741.993,27
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos  vinte  dias do mês de maio do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal 
nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o 
parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 11/05/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA 
LTDA – ME, com sede na Avenida Paraná, nº 1399, Fundos, Jardim Imperial, na Cidade de 
Perobal, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.831.174/0001-50, por ter apresentado o Menor Preço 
no valor global de R$48.000,00(quarenta oito mil reais) na data de 11/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis 
(11/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 14.200.000,00  14.701.590,00  1.620.951,53  11,03  3.735.070,78  25,41  10.966.519,22

 14.200.000,00  14.701.590,00  1.620.951,53  11,03  3.641.388,90  24,77  11.060.201,10

 790.500,00  790.500,00  112.549,81  14,24  265.913,59  33,64  524.586,41

IMPOSTOS  420.000,00  420.000,00  84.905,30  20,22  233.232,81  55,53  186.767,19

TAXAS  40.500,00  40.500,00  25.970,41  64,12  29.677,63  73,28  10.822,37

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  330.000,00  330.000,00  1.674,10  0,51  3.003,15  0,91  326.996,85

 207.000,00  207.000,00  20.320,90  9,82  40.741,81  19,68  166.258,19

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 107.000,00  107.000,00  20.320,90  18,99  40.741,81  38,08  66.258,19

 299.000,00  299.000,00  20.982,34  7,02  40.518,63  13,55  258.481,37

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.000,00  15.000,00  235,05  1,57  430,80  2,87  14.569,20

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  284.000,00  284.000,00  20.747,29  7,31  40.087,83  14,12  243.912,17

 1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

 205.000,00  205.000,00  4.550,50  2,22  13.171,38  6,43  191.828,62

 12.388.000,00  12.889.590,00  1.460.152,71  11,33  3.278.581,20  25,44  9.611.008,80

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  12.388.000,00  12.388.000,00  1.460.152,71  11,79  3.278.581,20  26,47  9.109.418,80

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  501.590,00  -  -  -  -  501.590,00

 309.500,00  309.500,00  2.395,27  0,77  2.462,29  0,80  307.037,71

MULTAS E JUROS DE MORA  95.000,00  95.000,00  546,15  0,57  570,51  0,60  94.429,49

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  73.000,00  73.000,00  348,89  0,48  348,89  0,48  72.651,11

RECEITAS DIVERSAS  141.500,00  141.500,00  1.500,23  1,06  1.542,89  1,09  139.957,11

 -  -  -  -  93.681,88  -  -93.681,88

 -  -  -  -  93.681,88  -  -93.681,88

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  -  -  93.681,88  -  -93.681,88

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

 14.300.000,00  14.801.590,00  1.620.951,53  10,95  3.735.070,78  25,23  11.066.519,22

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 14.300.000,00  14.801.590,00  1.620.951,53  10,95  3.735.070,78  25,23  11.066.519,22

- - - - - - -

 14.300.000,00  14.801.590,00  1.620.951,53  10,95  3.735.070,78  25,23  11.066.519,22

-  - - -  932.898,95 - -

-  - - -  932.898,95 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 13.736.800,00  15.171.288,95  1.961.443,81  3.514.999,90  11.656.289,05  1.897.753,35  3.359.681,34  11.811.607,61  3.125.279,38

 12.817.300,00  13.472.061,55  1.815.551,19  3.329.232,55  10.142.829,00  1.811.069,24  3.233.988,32  10.238.073,23  3.020.269,36

 6.242.300,00  6.286.236,09  829.216,67  1.695.346,80  4.590.889,29  829.216,67  1.694.308,15  4.591.927,94  1.694.308,15

 60.000,00  60.000,00  18.121,27  34.552,99  25.447,01  18.121,27  34.552,99  25.447,01  34.552,99

 6.515.000,00  7.125.825,46  968.213,25  1.599.332,76  5.526.492,70  963.731,30  1.505.127,18  5.620.698,28  1.291.408,22

 814.500,00  1.594.227,40  145.892,62  185.767,35  1.408.460,05  86.684,11  125.693,02  1.468.534,38  105.010,02

 614.500,00  1.394.227,40  132.559,30  159.100,71  1.235.126,69  73.350,79  99.026,38  1.295.201,02  78.343,38

 200.000,00  200.000,00  13.333,32  26.666,64  173.333,36  13.333,32  26.666,64  173.333,36  26.666,64

 100.000,00  100.000,00  -  -  100.000,00  -  -  100.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 563.200,00  563.200,00  59.366,38  117.231,78  445.968,22  59.366,38  117.231,78  445.968,22  117.231,78

 14.300.000,00  15.734.488,95  2.020.810,19  3.632.231,68  12.102.257,27  1.957.119,73  3.476.913,12  12.257.575,83  3.242.511,16

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 14.300.000,00  15.734.488,95  2.020.810,19  3.632.231,68  12.102.257,27  1.957.119,73  3.476.913,12  12.257.575,83  3.242.511,16

- - -  102.839,10 - - - - -

 14.300.000,00  15.734.488,95  2.020.810,19  3.632.231,68  12.102.257,27  1.957.119,73  3.735.070,78  12.257.575,83  3.242.511,16

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 563.200,00  563.200,00  59.366,38  117.231,78  445.968,22  59.366,38  117.231,78  445.968,22  117.231,78

 563.200,00  563.200,00  59.366,38  117.231,78  445.968,22  59.366,38  117.231,78  445.968,22  117.231,78

 563.200,00  563.200,00  59.366,38  117.231,78  445.968,22  59.366,38  117.231,78  445.968,22  117.231,78

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

                EVERTON BARBIERI
                              Prefeito

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC-PR 046947/O-3

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 13.736.800,00 15.171.288,95 1.961.443,81 3.514.999,90 96,77 11.656.289,05 1.897.753,35 3.359.681,34 96,63 11.811.607,61
690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00

Ação Legislativa 690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00
231.000,00 231.000,00 29.157,11 57.865,51 1,59 173.134,49 29.157,11 57.865,51 1,66 173.134,49

Ação Judiciária 231.000,00 231.000,00 29.157,11 57.865,51 1,59 173.134,49 29.157,11 57.865,51 1,66 173.134,49
2.445.500,00 2.481.544,30 366.733,46 692.345,96 19,06 1.789.198,34 350.560,60 653.530,79 18,80 1.828.013,51

Planejamento e Orçamento 287.000,00 287.000,00 31.820,29 67.543,04 1,86 219.456,96 31.820,29 67.543,04 1,94 219.456,96
Administração Geral 1.408.500,00 1.436.544,30 235.437,71 415.224,35 11,43 1.021.319,95 220.384,85 377.529,18 10,86 1.059.015,12
Administração Financeira 134.000,00 134.000,00 14.193,08 32.924,68 0,91 101.075,32 13.073,08 31.804,68 0,91 102.195,32
Controle Interno 92.000,00 100.000,00 19.772,97 32.170,75 0,89 67.829,25 19.772,97 32.170,75 0,93 67.829,25
Formação de Recursos Humanos 255.000,00 255.000,00 29.282,40 70.001,31 1,93 184.998,69 29.282,40 70.001,31 2,01 184.998,69
Administração de Receitas 269.000,00 269.000,00 36.227,01 74.481,83 2,05 194.518,17 36.227,01 74.481,83 2,14 194.518,17

820.000,00 869.004,35 74.387,27 158.546,78 4,37 710.457,57 79.206,67 158.226,78 4,55 710.777,57
Assistência à Criança e ao Adolescente 176.000,00 176.000,00 13.149,12 32.311,27 0,89 143.688,73 13.149,12 32.311,27 0,93 143.688,73
Assistência Comunitária 644.000,00 693.004,35 61.238,15 126.235,51 3,48 566.768,84 66.057,55 125.915,51 3,62 567.088,84

430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00
Previdência do Regime Estatutário 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00

2.911.500,00 3.327.420,65 617.481,25 1.019.043,28 28,06 2.308.377,37 601.052,00 945.617,64 27,20 2.381.803,01
Atenção Básica 2.850.000,00 3.082.814,49 571.607,11 959.236,67 26,41 2.123.577,82 555.177,86 885.811,03 25,48 2.197.003,46
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.000,00 12.355,24 0,00 0,00 0,00 12.355,24 0,00 0,00 0,00 12.355,24
Vigilância Epidemiológica 53.500,00 232.250,92 45.874,14 59.806,61 1,65 172.444,31 45.874,14 59.806,61 1,72 172.444,31

2.363.000,00 2.549.136,54 332.479,92 602.839,42 16,60 1.946.297,12 330.147,92 600.247,42 17,26 1.948.889,12
Ensino Fundamental 1.856.500,00 2.029.356,18 255.303,33 469.449,73 12,92 1.559.906,45 253.381,33 467.267,73 13,44 1.562.088,45
Educação Infantil 491.500,00 504.780,36 74.794,59 131.007,69 3,61 373.772,67 74.384,59 130.597,69 3,76 374.182,67
Educação Especial 15.000,00 15.000,00 2.382,00 2.382,00 0,07 12.618,00 2.382,00 2.382,00 0,07 12.618,00

1.400.000,00 2.028.163,23 180.473,62 351.457,03 9,68 1.676.706,20 145.301,73 316.285,14 9,10 1.711.878,09
Infra-Estrutura Urbana 715.000,00 1.316.614,07 71.635,64 128.350,26 3,53 1.188.263,81 36.463,75 93.178,37 2,68 1.223.435,70
Serviços Urbanos 685.000,00 711.549,16 108.837,98 223.106,77 6,14 488.442,39 108.837,98 223.106,77 6,42 488.442,39

195.500,00 195.500,00 27.789,54 44.007,69 1,21 151.492,31 26.938,08 41.353,83 1,19 154.146,17
Controle Ambiental 195.500,00 195.500,00 27.789,54 44.007,69 1,21 151.492,31 26.938,08 41.353,83 1,19 154.146,17

951.000,00 1.064.687,99 213.399,98 354.459,54 9,76 710.228,45 215.847,58 352.119,54 10,13 712.568,45
Extensão Rural 951.000,00 1.064.687,99 213.399,98 354.459,54 9,76 710.228,45 215.847,58 352.119,54 10,13 712.568,45

49.800,00 49.800,00 5.860,86 10.841,72 0,30 38.958,28 5.860,86 10.841,72 0,31 38.958,28
Promoção Comercial 49.800,00 49.800,00 5.860,86 10.841,72 0,30 38.958,28 5.860,86 10.841,72 0,31 38.958,28

815.000,00 820.531,89 76.146,39 151.275,70 4,16 669.256,19 76.146,39 151.275,70 4,35 669.256,19
Transporte Rodoviário 815.000,00 820.531,89 76.146,39 151.275,70 4,16 669.256,19 76.146,39 151.275,70 4,35 669.256,19

74.500,00 74.500,00 6.079,82 11.097,64 0,31 63.402,36 6.079,82 11.097,64 0,32 63.402,36
Desporto Comunitário 74.500,00 74.500,00 6.079,82 11.097,64 0,31 63.402,36 6.079,82 11.097,64 0,32 63.402,36

260.000,00 260.000,00 31.454,59 61.219,63 1,69 198.780,37 31.454,59 61.219,63 1,76 198.780,37
Serviço da Dívida Interna 260.000,00 260.000,00 31.454,59 61.219,63 1,69 198.780,37 31.454,59 61.219,63 1,76 198.780,37

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 563.200,00 563.200,00 59.366,38 117.231,78 3,23 445.968,22 59.366,38 117.231,78 3,37 445.968,22
14.300.000,00 15.734.488,95 2.020.810,19 3.632.231,68 100,00 12.102.257,27 1.957.119,73 3.476.913,12 100,00 12.257.575,83

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 563.200,00 563.200,00 59.366,38 117.231,78 100,00 445.968,22 59.366,38 117.231,78 100,00 445.968,22
60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

Ação Legislativa 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
9.000,00 9.000,00 1.253,66 2.507,32 2,14 6.492,68 1.253,66 2.507,32 2,14 6.492,68

Ação Judiciária 9.000,00 9.000,00 1.253,66 2.507,32 2,14 6.492,68 1.253,66 2.507,32 2,14 6.492,68
84.500,00 84.500,00 8.653,69 16.973,74 14,48 67.526,26 8.653,69 16.973,74 14,48 67.526,26

Planejamento e Orçamento 23.000,00 23.000,00 2.196,21 3.881,92 3,31 19.118,08 2.196,21 3.881,92 3,31 19.118,08
Administração Geral 11.500,00 11.500,00 1.121,13 2.960,98 2,53 8.539,02 1.121,13 2.960,98 2,53 8.539,02
Administração Financeira 6.000,00 6.000,00 400,82 797,71 0,68 5.202,29 400,82 797,71 0,68 5.202,29
Controle Interno 8.000,00 8.000,00 1.253,64 1.880,46 1,60 6.119,54 1.253,64 1.880,46 1,60 6.119,54
Formação de Recursos Humanos 25.000,00 25.000,00 2.754,45 5.597,79 4,78 19.402,21 2.754,45 5.597,79 4,78 19.402,21
Administração de Receitas 11.000,00 11.000,00 927,44 1.854,88 1,58 9.145,12 927,44 1.854,88 1,58 9.145,12

20.000,00 20.000,00 2.856,81 5.371,72 4,58 14.628,28 2.856,81 5.371,72 4,58 14.628,28
Assistência à Criança e ao Adolescente 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Assistência Comunitária 19.000,00 19.000,00 2.856,81 5.371,72 4,58 13.628,28 2.856,81 5.371,72 4,58 13.628,28

113.500,00 113.500,00 13.182,96 26.054,83 22,23 87.445,17 13.182,96 26.054,83 22,23 87.445,17
Atenção Básica 113.000,00 113.000,00 13.182,96 26.054,83 22,23 86.945,17 13.182,96 26.054,83 22,23 86.945,17
Vigilância Epidemiológica 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

162.000,00 162.000,00 18.979,37 37.621,43 32,09 124.378,57 18.979,37 37.621,43 32,09 124.378,57
Ensino Fundamental 128.500,00 128.500,00 14.208,34 28.262,87 24,11 100.237,13 14.208,34 28.262,87 24,11 100.237,13
Educação Infantil 33.500,00 33.500,00 4.771,03 9.358,56 7,98 24.141,44 4.771,03 9.358,56 7,98 24.141,44

40.000,00 40.000,00 7.839,73 15.585,59 13,29 24.414,41 7.839,73 15.585,59 13,29 24.414,41
Infra-Estrutura Urbana 5.000,00 5.000,00 563,03 1.126,88 0,96 3.873,12 563,03 1.126,88 0,96 3.873,12
Serviços Urbanos 35.000,00 35.000,00 7.276,70 14.458,71 12,33 20.541,29 7.276,70 14.458,71 12,33 20.541,29

4.500,00 4.500,00 478,94 952,67 0,81 3.547,33 478,94 952,67 0,81 3.547,33
Controle Ambiental 4.500,00 4.500,00 478,94 952,67 0,81 3.547,33 478,94 952,67 0,81 3.547,33

29.000,00 29.000,00 3.150,78 6.246,22 5,33 22.753,78 3.150,78 6.246,22 5,33 22.753,78
Extensão Rural 29.000,00 29.000,00 3.150,78 6.246,22 5,33 22.753,78 3.150,78 6.246,22 5,33 22.753,78

200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00
Promoção Comercial 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00

40.000,00 40.000,00 2.970,44 5.918,26 5,05 34.081,74 2.970,44 5.918,26 5,05 34.081,74
Transporte Rodoviário 40.000,00 40.000,00 2.970,44 5.918,26 5,05 34.081,74 2.970,44 5.918,26 5,05 34.081,74

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Desporto Comunitário 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

TOTAL 563.200,00 563.200,00 59.366,38 117.231,78 100,00 445.968,22 59.366,38 117.231,78 100,00 445.968,22

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Saúde

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Gestão Ambiental

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

                   EVERTON BARBIERI 
                                 Prefeito

MAURICO ZANFERRARI BRAGA
Contador - CRC-PR 046947/O-3

R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 535.000,00  535.000,00
 100.000,00  100.000,00
 150.000,00  150.000,00

 65.000,00  65.000,00
 105.000,00  105.000,00

 -  - 
 45.000,00  45.000,00
 55.000,00  55.000,00
 15.000,00  15.000,00

 12.510.000,00  12.510.000,00
 10.000.000,00  10.000.000,00

 60.000,00  60.000,00
 120.000,00  120.000,00

 2.250.000,00  2.250.000,00
 45.000,00  45.000,00

 35.000,00  35.000,00
 35.000,00  35.000,00

 -  - 

 13.045.000,00  13.045.000,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
 1.248.000,00  1.248.000,00

 474.000,00  474.000,00
 24.000,00  24.000,00

 750.000,00  750.000,00
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 1.248.000,00  1.248.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
 2.964.000,00  3.223.671,17  934.105,71  28,98  898.989,19  27,89
 1.327.500,00  1.298.500,00  396.953,76  30,57  395.915,11  30,49

 -  -  -  -  -  - 
 1.636.500,00  1.925.171,17  537.151,95  27,90  503.074,08  26,13

 61.000,00  217.249,48  110.992,40  51,09  72.683,28  33,46
 61.000,00  217.249,48  110.992,40  51,09  72.683,28  33,46

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 3.025.000,00  3.440.920,65  1.045.098,11  30,37  971.672,47  28,24

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  143.138,54  95.475,50  9,14  58.553,00  6,03
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  143.138,54  95.475,50  9,14  58.553,00  6,03
 -  7.549,43  4.895,00  0,47  4.895,00  0,50

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  150.687,97  100.370,50  9,60  63.448,00  6,53

 3.025.000,00  3.290.232,68  944.727,61  90,40  908.224,47  93,47

 -  -  -  -  - 

 - 

 1.210.921,66
 1.210.921,66

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 2.963.000,00  3.195.814,49  985.291,50  94,28  911.865,86  93,85

 8.000,00  12.355,24  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 54.000,00  232.750,92  59.806,61  5,72  59.806,61  6,16
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 3.025.000,00  3.440.920,65  1.045.098,11  100,00  971.672,47  100,00
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  1.210.921,66
Total (IX)  -  1.210.921,66

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME
ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE
CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 25,18

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  367.186,39

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos
  Inversões Financeiras
  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
  Pessoal e Encargos Sociais
  Juros e Encargos da Dívida
  Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  475.137,84  38,07

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  432,09  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  83.394,73  347,48
  Provenientes de Outros Municípios  248.125,59  33,08

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  474.705,75  38,04
  Provenientes da União  143.185,43  30,21

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  3.606.920,51  27,65

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  5.285,42  15,10
    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  9.953,26  22,12
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  5.285,42  15,10

  Cota-Parte IPVA  142.995,75  119,16
  Cota-Parte ICMS  676.052,76  30,05

  Cota-Parte FPM  2.538.409,70  25,38
  Cota-Parte ITR  608,58  1,01

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  79,44  0,53
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  3.373.305,47  26,96

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  170,15  0,38
  Dívida Ativa dos Impostos  132,64  0,24

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  35.108,81  33,44
  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  154.717,90  103,15
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  5.840,39  8,99

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  37.565,71  37,57

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  233.615,04  43,67

                     EVERTON BARBIERI
                           Prefeito

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador - CRC/PR - 046947/O-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ E ACEITA PELA EMPRESA: SERVIOESTE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE – RSS DOS GRUPOS “A” “B” E “E”, GERADOS PELA 
CONTRATANTE, DE ACORDO COM AS DETERMINAÇÕES DA RDC/ANVISA Nº. 
306/2004 E DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 358/2005, DENTRO DAS NORMAS DE 
ABNT E LEGISLAÇÃO EM VIGOR, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-
023/2016.
Aos dezenove (19) dias do mês de maio (5) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada 
a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita 
no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/
CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 03.932.348/0001-60 com sede à Vila São Roque, s/n, CEP: 
89.801-973, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, neste ato representada 
pelo Sr. JEFERSON DOACYR BALBINOT, portador do RG nº 13.047.492-6 SSP/
PR, CPF nº 034.244.159-01, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, perante as testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, 
em conformidade com o processo nº-037/2016, referente ao Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº-023/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante 
denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com a proposta da 
CONSIGNATÁRIA oferecida para os itens do objeto do referido Pregão, observadas 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE – RSS DOS 
GRUPOS “A” “B” E “E”, GERADOS PELA CONTRATANTE, DE ACORDO COM AS 
DETERMINAÇÕES DA RDC/ANVISA Nº. 306/2004 E DA RESOLUÇÃO CONAMA 
Nº. 358/2005, DENTRO DAS NORMAS DE ABNT E LEGISLAÇÃO EM VIGOR, EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ,  de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº-023/2016, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada 
pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o 
material objeto desta Ata da CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica 
para sua aquisição no período de vigência deste Registro de Preços, hipótese em 
que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência 
nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº-023/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro 
dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições 
constantes deste instrumento de pactuação que tem força de contrato, obedecer 
às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades 
que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações 
específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e 
legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município 
de Francisco Alves, mediante emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que 
poderá ser via fax ou e-mail.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 
onde haverá a entrega dos produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de 
exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única empregadora da mão-
de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por 
eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o 
município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município 
de Francisco Alves, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão Negativa 
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma 
mencionada no parágrafo anterior, implicará o descumprimento da obrigação 
assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos do 
disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do 
material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será 
aceita e o mesmo devolvido imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, 
desde o carregamento da mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços 
descritos pelo setor solicitante e ainda os demais procedimentos acessórios, como 
guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA  QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão 
e outras faltas, mencionadas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº-023/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA as multas e 
demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 87 da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência 
de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente 
comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da 
ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta 
a obrigação da CONSIGNATÁRIA de indenizar integralmente eventuais danos 
causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, 
considerada a gravidade da transgressão, serão aplicadas as sanções previstas no 
art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração 
Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica 
igualmente a CONSIGNATÁRIA sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
Parágrafo Sétimo – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos 
eventualmente causados serão descontados dos pagamentos devidos pelo Município 
de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao erário público, dentro de 

cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma 
da legislação em vigor.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações 
dos materiais registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 03.932.348/0001-60
ENDEREÇO: Vila São Roque, s/n, CEP: 89.801-973, na cidade de Chapecó, Estado 
de Santa Catarina. 
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: JEFERSON DOACYR BALBINOT
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 38.208,00 (TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E OITO 
REAIS)
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de 
mercadoria estão especificadas no quadro abaixo: 
Lote Item Quant Unid Descrição V l /
Unit Vl/Total
1 1 08 MES C O L E T A , 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DO 
SERVIÇO DE SAÚDE. Incluído no valor da coleta, 70kg de resíduos Classes “A” e “E”  
e 10 kg para resíduos Classe “B” R$ 1.791,00 R$ 14.328,00
1 2 1000 KG RESÍSUDUOS DOS 
GRUPOS “A/E” (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) que excederem ao item 
(01) deste lote. R$ 10,94 R$ 10.940,00
1 3 1000 KG RESÍSUDUOS DO 
GRUPO “B” (QUÍMICOS) que excederem ao item (01) deste lote. R $ 
12,94 R$ 12.940,00
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco 
Alves, será pago por meio de depósito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em 
agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/
fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão 
ser mencionados na nota fiscal/fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, 
contados do aceite definitivo do objeto e da comprovação da regularidade da 
documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por 
último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de 
Francisco Alves estará sujeito às retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, 
de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 11.933, de 2009, além 
das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que 
obriguem a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no 
parágrafo anterior, deverá a comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º 
da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores 
correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita 
Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do 
referido documento normativo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de 
preços se justifica nas seguintes ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços 
constantes da Ata de Registro de Preços, a detentora deverá encaminhar os 
seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na 
data de requerimento de realinhamento de preços, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na 
data da proposta do requerente que serviram de base para a formação de preços das 
mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram 
de base para formação dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas 
apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório 
ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram 
de base para formação dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas 
apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório 
ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo 
de outras sanções legais cabíveis, quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pelo Município de Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 
execução de suas obrigações.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até 
31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois e dezesseis), contado a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção 
dos preços registrados, pelo prazo de até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital 
do Pregão Presencial para o Registro de Preços nº-023/2016, seus Anexos e a (s) 
proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento 
dos exercícios 2016, conforme segue abaixo:
10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para 
decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 19 de Maio de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
 CNPJ: 03.932.348/0001-60
JEFERSON DOACYR BALBINOT 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                        MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 059.846.049-73           CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 11/05/2016 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: Contratação de empresa com notória especialização para orientação e 
treinamento em diversos setores da administração, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Douradina–PR.
Empresa vencedora:
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA – ME, com sede na Avenida Paraná, 
nº 1399, Fundos, Jardim Imperial, na Cidade de Perobal, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 10.831.174/0001-50, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de 
R$48.000,00(quarenta oito mil reais) na data de 11/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (11/05/2016).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: Contratação de empresa com notória especialização para orientação e 
treinamento em diversos setores da administração, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Douradina–PR.
Contrato de Compra e Venda nº 021/2016
ID: Nº. 1326
Data do Contrato: 11/05/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA – ME, com sede na Avenida Paraná, 
nº 1399, Fundos, Jardim Imperial, na Cidade de Perobal, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 10.831.174/0001-50, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de 
R$48.000,00(quarenta oito mil reais) na data de 11/05/2016.
Homologado em 11/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (11/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 535.000,00  535.000,00  43,67
 145.000,00  145.000,00  26,17

1.1.1-IPTU  100.000,00  100.000,00  38,79
1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  15.000,00  15.000,00  1,13
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  25.000,00  25.000,00  0,53
1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  5.000,00  5.000,00  1,59
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 185.000,00  185.000,00  83,63
1.2.1-ITBI  150.000,00  150.000,00  103,15
1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  15.000,00  15.000,00  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  15.000,00  15.000,00  - 
1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  5.000,00  5.000,00  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 100.000,00  100.000,00  5,84
1.3.1-ISS  65.000,00  65.000,00  8,99
1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  15.000,00  15.000,00  0,01
13.3-Dívida Ativa do ISS  15.000,00  15.000,00  - 
1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  5.000,00  5.000,00  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 105.000,00  105.000,00  33,44
1.4.1-IRRF  105.000,00  105.000,00  33,44
1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 
1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 13.120.000,00  13.120.000,00  25,71
 10.610.000,00  10.610.000,00  23,92

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.000.000,00  10.000.000,00  25,38
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  410.000,00  410.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  200.000,00  200.000,00  - 

 2.250.000,00  2.250.000,00  30,05
 35.000,00  35.000,00  15,10
 45.000,00  45.000,00  22,12
 60.000,00  60.000,00  1,01

 120.000,00  120.000,00  119,16
 -  - 

 13.655.000,00  13.655.000,00  26,41
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 -  - 
 87.000,00  87.000,00  45,56
 63.000,00  63.000,00  39,64

 -  - 
 24.000,00  24.000,00  29,56

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 87.000,00  87.000,00  50,38

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 2.502.000,00  2.502.000,00  26,96
 2.000.000,00  2.000.000,00  25,38

 450.000,00  450.000,00  30,05
 7.000,00  7.000,00  15,10
 9.000,00  9.000,00  22,12

 12.000,00  12.000,00  1,01
 24.000,00  24.000,00  119,17

 750.000,00  750.000,00  33,08
 750.000,00  750.000,00  33,08

 -  - 
 -  - 

 -1.752.000,00  -1.752.000,00  24,35
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 3.413.750,00  3.413.750,00
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  372,96  9.059,72  2.429,14  9.059,72  2.429,14
 -  -  -  - 
 -  372,96  9.059,72  2.429,14  9.059,72  2.429,14
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  372,96  9.059,72  2.429,14  9.059,72  2.429,14

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  8.989,91  -  -  -  - 

 -  8.989,91  -  -  -  - 
 -  9.362,87  9.059,72  96,76  9.059,72  96,76

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 
51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  273.249,51
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  4.394,50
49.1-Orçamentário do Exercicio  - 
49.2-Restos a Pagar  4.394,50

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  29.518,42
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  248.125,59

 -  - 
 -  - 
 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  12,08

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 
37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -426.535,98
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  435.595,70

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 
35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -426.535,98
31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

25-ENSINO MÉDIO
26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  901.730,13  26,41

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  25.123,92

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 
19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  - 
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -426.535,98

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  28.599,85
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  248.125,59

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  248.125,59

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  1.057,06
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  1.990,65
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  121,69

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  674.661,57
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  507.681,84
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  135.210,48

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  43.830,96

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 
5.5 - Outras Transferências do FNDE  6.775,83
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  788,08

5.1 - Transferências do Salário-Educação  24.975,69
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  7.094,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  4.197,36
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  39.633,60

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  3.606.920,51

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  9.953,26
2.5-Cota-Parte ITR  608,58
2.6-Cota-Parte IPVA  142.995,75

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  676.052,76
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  5.285,42

(c)=(b/a)x100
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  3.373.305,47

2.1-Cota-Parte FPM  2.538.409,70
 2.538.409,70

 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b)

 35.108,81
 - 
 - 
 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 5.840,39
 2,15
 - 
 - 
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  35.108,81

 - 
 - 
 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  5.842,54

 132,64
 79,44

 1.220,79
1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  154.717,90

 154.717,90

 38.785,54
 168,96

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PRANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  233.615,04
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  37.945,79

                 EVERTON BARBIERI
                      Prefeito

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador - CRC/PR - 046947/O-3

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
EDITAL Nº 008/2016 
CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA do Concurso Público nº 001/2016, nos seguintes termos: 
Art. 1º Segue abaixo a convocação dos candidatos para realização da prova prática, conforme preceitua o item 11.1 do Edital de Abertura:
DATA: 28/05/2016
LOCAL: PÁTIO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
ENDEREÇO: AV. JOAQUIM LUIS DE SOUZA, S/Nº - REFERÊNCIA NA QUADRA DA CÂMARA MUNICIPAL.
HORÁRIO DE FECHAMENTO DO PORTÃO: 13:00 H
CARGO: MOTORISTA E AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA MASCULINO.
INSC NOME OBJ SITUAÇÃO CARGO
58489 Alisson Da Silva Felizardo 52 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
56730 Claudinei Aparecido De Souza 60 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
58995 Ilson Neves Ribeiro 50 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
55236 Jose Antonio Keller 64 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
54199 José Renaldo Santos 54 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
59116 Lucas Rodrigues Da Cruz 58 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
54062 Marcos Dos Reis Felizardo 50 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
57855 Robson Inacio De Oliveira 50 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
58507 Vlademir Bogo 52 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
54285 Ailton Aparecdido De Oliveira 52 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54061 Alisson Fernando Vieira Santos 50 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54496 Antonio Marco Dos Santos 58 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54594 Celia Pereira Dos Santos 64 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54162 Claudinei Marcelo Pereira Scapolan 68 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54467 Cleiton Helfenstein De Souza 64 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
57420 Denilson De Jesus Ferreira Da Silva 54 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
56630 Devair Porto Santos 52 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54602 Ederson Nienow 54 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
56019 Edivaldo Carlos Da Silva 50 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54097 Fabio Sovete Cançado 58 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
59404 José Roberto Barros Da Silva 60 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
55301 Julio Cesar Pauline 68 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
59625 Junior Cesar Druzian 76 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54573 Luiz Cirineu Pereira 58 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
57462 Marcelo Da Silva 54 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
58024 Marcio Kopp Da Silva 50 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
58836 Marcos Roberto Pereira 60 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54475 Nercilio Moraes Da Silva 50 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54498 Sergio Batista Rosa 62 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
59012 Sival Reis Dos Santos 50 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
55089 Valdinei Cardoso Dos Santos 58 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
58938 Washington Francisco Alves De Sousa 56 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D

DATA: 28/05/2016
LOCAL: CEMEI – NOSSA SENHORA APARECIDA
ENDEREÇO: RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, Nº 547, AO LADO DO BARRACÃO DA FEIRA DO PRODUTOR.
HORÁRIO DE FECHAMENTO DO PORTÃO: 13:00H
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININOS.
INSC NOME OBJ SITUAÇÃO CARGO
57844 Aline Alves 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59496 Aline Aparecida Oliveira Da Cruz 54 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54425 Alzeneide Bolcante De Sousa Pinheiro 58 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54669 Ana Claudia 66 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58967 Ana Claudia Miranda 60 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57491 Ana Lucia Do Nascimento 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80001 ANA PAULA MORENO DE MORAIS 66 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57987 Analice Apolinário Rodrigues 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54520 Carla Da Silva Santos 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59021 Cassiana Alizcarle Soder De Souza 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59515 Cinthia Keller Dos Santos 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54078 Cintia Aparecida Martucci 64 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54221 Cleide Aparecida Da Silva Martucci 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56258 Cleonice Jose Dos Santos 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55869 Cleonice Pereira Ozorio Da Silva 60 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54748 Daiane Alves Cardoso Minho 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80008 DAIANE PEREIRA FERRARI 66 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54588 Edineia Borges 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80010 EDNA MOREIRA 72 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59000 Edna Pereira 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54581 Elaine Barbosa Lima 58 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57745 Erli Bernardes Ramos 60 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55933 Fabiana Aparecida Cardoso 52 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57834 Franciele Renata Da Silva 50 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80011 GABRIELI MARIA ZANUTO 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55699 Gicleide Da Silva Gaudioso 58 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54071 Giovana De Fatima Teixeira 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59022 Giseli Cristina Radiguieri 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58857 Helen France Oliveira Santos 58 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54852 Hildelita Regina Canhadas Da Silva 80 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57822 Isabel Cristine Muniz 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55232 Izabel Martins De Oliveira 64 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57141 Janine Ferreira Soares 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58961 Jaqueline Vieira Da Rocha 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58047 Joana Brasilio Soares Salvador 56 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55570 Josiane Ferreira Da Silva 82 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54100 Juliana Gabriel Benassi 54 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57866 Juliana Pereira De Queiroz 50 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58853 Larissa Faustino 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54561 Leia Vieira Gomes 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55084 Lidia Tatiane Gabert 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58308 Lilia Martins De Oliveira 72 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57007 Luciana Aparecida Caetano Ferreira 50 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55207 Luciana Oliveira Ferreira 56 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59338 Luciele Soares Pereira 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57211 Luzia Marques Do Nascimento Verediano 50 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54427 Luzinete Evangelista De Souza 52 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58787 Maira Thais Ferrari 64 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54330 Marcia Beltramin Do Nascimento 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58034 Marcia Cristiane Perbelini 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80017 MARIA APARECIDA DE LIMA 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58262 Maria Aparecida De Oliveira Bilati 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58007 Maria Aparecida Dos Santos 50 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59211 Maria Aparecida Dos Santos Keller 60 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57984 Maria Benicia Leite Ferreira 66 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59249 Maria De Fatima Nascimento Silva 60 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58504 Marilza Rosa 50 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55345 Paula Amanda De Oliveira Lima 58 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56993 Priscila Bueno De Souza Lima 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54337 Raiça Aparecida Dos Santos Pio 52 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58263 Raquel De Oliveira Marques 58 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58022 Rosana Aparecisa Kopp Da Silva 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55358 Roseli Gonçalves De Oliveira Mariano 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58241 Rosemary Dos Santos Faria Santana 54 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56959 Rosilaine Vieira 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58822 Rosilene Dos Santos Herbert 78 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55553 Rosineide Fritsche Achermann 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54487 Silvana Aparecida Teodoro 66 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54327 Simone De Oliveira Batista 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80024 SOLANGE APARECIDA TEODORO 52 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55574 Suzana Ferreira Da Silva Cesario 66 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54719 Thais Pereira Assalim 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54069 Vanessa Cristina Valentim 60 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80026 VANIR APARECIDA RIBEIRO 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56348 Viviane Barbosa De Souza 50 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Francisco Alves/PR, 19 de maio de 2016.
TIAGO MARTINS ALVES
Presidente da Comissão do Concurso 001/2016
Decreto nº 014/2016 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 31/2016
DISPENSA Nº. 05/2016
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a aquisição de dispenser para preservativos e placas 
em PVC com película escovada, para atender o Fundo Municipal de Saúde de 
Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda  nº. 019/2016  
ID: nº. 1324
Data do Contrato: 06/05/2016
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Francisco Aparecido de Almeida, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
FIC DESIGN LTDA - ME, com sede na Av. Brasil, nº. 3304, Zona I, CEP. 87.501-000, 
na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.870.483/0001-36, no 
valor de R$-1.275,00 (um mil duzentos e setenta cinco reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (06/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 174/2016
Data: 20.05.2016
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar 
os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, 
notadamente, artigo 165 e seguintes, e o PD sob o nº 1655/2016 e o 
memorando sob o nº 2016000865, 
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância a fim de apurar eventuais 
irregularidades no atendimento de Servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde na data de 04 de maio de 2016, nos termos do memorando 
sob nº 2016000865 de 09 de maio de 2016 e PD sob nº 1655/2016 de 
18.05.2016. 
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir 
descritos para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
comissão:
•	Presidente	–	Julio	Cesar	Juvenal	–		matrícula	nº	20460-1;
•	Membro	–	Elza	Aparecida	Barbosa	Romoda	–	matrícula	nº	12289-1;
•	Membro	–	Simone	de	Freitas	Mickos	–	matrícula	nº	20680-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 
(sessenta) dias. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 
de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a celebração de Contrato de Empreitada para construção de Espaço Educativo 
Urbano II - 04 (quatro) Salas de Aula, tudo conforme planilha de serviços, memorial 
descritivo, projeto técnico da obra e Termo de Compromisso n° 32 450, anexos ao 
edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 870.961,45 (oitocentos e setenta mil novecentos e sessenta e 
um reais e quarenta e cinco centavos).
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 25 de 
Maio de 2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, 
no endereço indicado, mediante a apresentação do comprovante de pagamento no 
valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), emitido pela tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Icaraíma. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44-
3665-8000), fax 44-3665-8001 – “email” planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 08 de Junho de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Maio de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 30.423.740,00  32.773.740,00  3.644.926,02  11,12  7.621.059,86  23,25  25.152.680,14

 29.481.740,00  29.481.740,00  3.644.564,93  12,36  7.619.398,47  25,84  21.862.341,53

 3.466.822,05  3.466.822,05  159.692,01  4,61  285.100,82  8,22  3.181.721,23

IMPOSTOS  1.150.900,00  1.150.900,00  131.915,64  11,46  244.173,56  21,22  906.726,44

TAXAS  316.900,00  316.900,00  20.776,04  6,56  24.654,58  7,78  292.245,42

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.999.022,05  1.999.022,05  7.000,33  0,35  16.272,68  0,81  1.982.749,37

 520.000,00  520.000,00  43.878,73  8,44  44.911,04  8,64  475.088,96

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 520.000,00  520.000,00  43.878,73  8,44  44.911,04  8,64  475.088,96

 2.136.689,95  2.136.689,95  91.173,00  4,27  159.085,03  7,45  1.977.604,92

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  4.000,00  4.000,00  -  -  -  -  4.000,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.132.689,95  2.132.689,95  91.173,00  4,28  159.085,03  7,46  1.973.604,92

 6.000,00  6.000,00  757,00  12,62  903,00  15,05  5.097,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  6.000,00  6.000,00  757,00  12,62  903,00  15,05  5.097,00

 79.000,00  79.000,00  7.077,00  8,96  9.491,00  12,01  69.509,00

 22.716.228,00  22.716.228,00  3.291.426,79  14,49  7.005.873,35  30,84  15.710.354,65

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  22.289.728,00  22.289.728,00  3.246.670,42  14,57  6.961.116,98  31,23  15.328.611,02

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  426.500,00  426.500,00  44.756,37  10,49  44.756,37  10,49  381.743,63

 557.000,00  557.000,00  50.560,40  9,08  114.034,23  20,47  442.965,77

MULTAS E JUROS DE MORA  164.500,00  164.500,00  8.582,73  5,22  19.982,03  12,15  144.517,97

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  361.500,00  361.500,00  36.056,75  9,97  82.309,81  22,77  279.190,19

RECEITAS DIVERSAS  30.000,00  30.000,00  5.920,92  19,74  11.742,39  39,14  18.257,61

 942.000,00  3.292.000,00  361,09  0,01  1.661,39  0,05  3.290.338,61

 650.000,00  3.000.000,00  -  -  -  -  3.000.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  650.000,00  3.000.000,00  -  -  -  -  3.000.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 292.000,00  292.000,00  361,09  0,12  1.661,39  0,57  290.338,61

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  292.000,00  292.000,00  361,09  0,12  1.661,39  0,57  290.338,61

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 33.038.740,00  35.388.740,00  3.644.926,02  10,30  7.621.059,86  21,54  27.767.680,14

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 33.038.740,00  35.388.740,00  3.644.926,02  10,30  7.621.059,86  21,54  27.767.680,14

- - - - - - -

 33.038.740,00  35.388.740,00  3.644.926,02  10,30  7.621.059,86  21,54  27.767.680,14

-  - - -  1.317.523,59 - -

-  - - -  1.317.523,59 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 29.775.092,00  33.760.246,74  4.285.858,56  7.809.171,14  25.951.075,60  3.653.759,09  6.665.262,43  27.094.984,31  5.785.333,07

 27.086.514,25  27.231.393,29  3.367.667,36  6.478.344,00  20.753.049,29  3.039.850,91  5.641.320,16  21.590.073,13  4.852.613,94

 17.125.588,30  17.189.695,51  1.739.547,10  3.233.421,03  13.956.274,48  1.702.431,02  3.196.304,95  13.993.390,56  3.117.296,12

 246.000,00  246.000,00  1.459,32  3.439,82  242.560,18  1.459,32  3.439,82  242.560,18  2.733,29

 9.714.925,95  9.795.697,78  1.626.660,94  3.241.483,15  6.554.214,63  1.335.960,57  2.441.575,39  7.354.122,39  1.732.584,53

 2.643.577,75  6.483.853,45  918.191,20  1.330.827,14  5.153.026,31  613.908,18  1.023.942,27  5.459.911,18  932.719,13

 1.794.577,75  5.634.853,45  851.027,73  1.198.364,25  4.436.489,20  554.093,47  901.429,99  4.733.423,46  810.907,85

 849.000,00  849.000,00  67.163,47  132.462,89  716.537,11  59.814,71  122.512,28  726.487,72  121.811,28

 25.000,00  25.000,00  -  -  25.000,00  -  -  25.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.263.648,00  3.263.648,00  340.245,20  668.888,79  2.594.759,21  340.245,20  668.888,79  2.594.759,21  497.596,15

 33.038.740,00  37.023.894,74  4.626.103,76  8.478.059,93  28.545.834,81  3.994.004,29  7.334.151,22  29.689.743,52  6.282.929,22

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 33.038.740,00  37.023.894,74  4.626.103,76  8.478.059,93  28.545.834,81  3.994.004,29  7.334.151,22  29.689.743,52  6.282.929,22

- - - - - - - - -

 33.038.740,00  37.023.894,74  4.626.103,76  8.478.059,93  28.545.834,81  3.994.004,29  7.621.059,86  29.689.743,52  6.282.929,22

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.263.648,00  3.263.648,00  340.245,20  668.888,79  2.594.759,21  340.245,20  668.888,79  2.594.759,21  497.596,15

 1.113.648,00  1.113.648,00  106.663,65  199.251,95  914.396,05  106.663,65  199.251,95  914.396,05  145.517,83

 2.150.000,00  2.150.000,00  233.581,55  469.636,84  1.680.363,16  233.581,55  469.636,84  1.680.363,16  352.078,32

 3.263.648,00  3.263.648,00  340.245,20  668.888,79  2.594.759,21  340.245,20  668.888,79  2.594.759,21  497.596,15

VANESSA BOSSO DOS SANTOS - COORDENADORA CONTABIL            PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Mai/2016, 08h e 46m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2016-FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REPAROS EM 
MOTOR DE  AMBULÂNCIA.
FORNECEDOR: RETIMAR RETÍFICA DE MOTORES LTDA.
CNPJ 75.512.806/0001-68
VALOR R$ 7.895,00
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RATIFICAÇÃO: SIDINEI DELAI – 05/05/2016
EMBASAMENTO: EMBASAMENTO: ART. 24, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.º 
8.666/93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 058/2016
Concede licença especial ao servidor José Carlos Marcato.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 16 de maio de 2016 
a 13 de agosto de 2016, ao servidor JOSÉ CARLOS MARCATO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
4.161.559-1 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade I (40 horas), com lotação 
na Secretaria de Administração.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de maio de 2016.
Maria Helena-PR, 16 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 060/2016
Súmula: Constitui Comissão Especial de Concurso
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, outorgadas pelo art. 66, incisos VI, da Lei  Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO, com a finalidade 
de dirigir e orientar os trabalhos dos Concursos Públicos abertos pelo Edital nº 
001/2016 (Est.) e Edital nº 002/2016 (CLT), composta pelos seguintes membros:
•	 RITA	 DE	 CASSIA	 FAZOLIN	 –	 Professora	 (Fica	 designada:	 Presidente	 da	
Comissão)
•	 MÁRCIA	REGINA	FREGNE	GARCIA	-	Professora	(1ª	Secretária	da	Comissão)
•	 SELMA	ESTEVANIN	DE	FREITAS	–	Professora	(2ª	Secretária	da	Comissão)
•	 SILVANA	MACHADO	ROMANO	–	Professora	(Suplente)
Art. 3º. As atribuições da Comissão Especial de Concurso são as seguintes:
a) Supervisionar e fiscalizar os trabalhos realizados pela empresa contratada para a 
aplicação do Concurso Público;
b) Apreciar e julgar, juntamente com a empresa organizadora as dúvidas e recursos 
porventura apresentados;
c) Acompanhar a aplicação das provas zelando pelo bom andamento das mesmas;
d) Analisar e opinar sobre a homologação final do concurso.
e) Opinar sobre possíveis prorrogações de convocações e sobre a aptidão para 
posse com observância a documentação requisitada até a data da posse, em casos 
peculiares;
f) Dirimir ou solucionar outras questões que insurgirem ao longo do processo.  
Art. 4º. Considerar-se de relevância os serviços prestados pelos integrantes da 
Comissão Especial de Seleção de Pessoal, sem ônus para o ente público.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos 19 dias do mês 
de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 007/2016 
NOTA DA PROVA OBJETIVA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
O Presidente da Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PUBLICO a NOTA DA PROVA OBJETIVA do Concurso Público nº 001/2016, nos seguintes termos:
Art. 1º Fica divulgado o ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova Objetiva, conforme disposição do Edital de 
Abertura nº 001/2016.
Art. 2º Quanto a nota da prova objetiva obtida, caberá recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá 
ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br no período das 8h 
do dia 20/05/2016 até às 2h59min do dia 23/05/2016, observando o horário oficial de Brasília-DF.
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves- PR, em 19 de maio de 2016. 
TIAGO MARTINS ALVES
Presidente da Comissão do Concurso 001/2016
Decreto nº 014/2016 

NOTA DA PROVA OBJETIVA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

INSC NOME OBJ SITUAÇÃO CARGO
54661 Adenir Rodrigues 54,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54094 Adriana Do Carmo 54,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57059 Alessandra Modesto 40,00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59117 Alessandra Rodrigues Da Silva 80,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58794 Alex Giron Dos Santos 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54260 Aline Alves Da Silva 44,00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54905 Aline Aparecida Rodrigues 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54089 Aline De Fátima Da Silva 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58793 Amanda Da Silva Salles 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58946 Ana Claudia Moreira 70,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58594 Ana Dos Santos Lima 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54219 Ana Elizabeth Klagenberg 84,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59058 Ana Maria Rodrigues Da Cruz 74,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55918 Andre De Souza Fernandes 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54663 Andressa Anselmo João Pereira 60,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54332 Angela Debora Martucci 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54303 ângela Maria Bortolan 84,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54552 Angela Maria Da Silva 72,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57109 Angela Maria Franceschini 90,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55596 Angelica Alves Ferreira da Silva 50,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56562 Angelica Druzian Antunes 70,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54076 Beatriz Keller Damasceno 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57989 Bruno Gonçalves Salles 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54786 Bruno Henrique Bernardini Ruiz 70,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55194 Bruno Henrique Dos Santos Bressan 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54211 Camila Rodrigues Porto Santos 80,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58116 Camila Vieira Da Rocha 60,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56925 Carina Da Silva Correia 84,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54714 Carmelita Celestina Da Silva 28,00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57280 Catarina Padua Da Silva 62,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54275 Celiane Leandro Da Silva 86,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57078 Daiana Clorinda Mayara Vieira Gonçalves 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54511 Daiane De Carvalho Faria Silva 68,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55199 Daniela Teixeira Oliveira Bezerra 64,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54658 Daniele Vanessa Neris 88,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56402 Douglas Santos Da Silva 46,00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56130 Eliane Miranda Da Silva Perbelini 70,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58955 Eliane Roberta Teixeira Fujii 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55759 Elivelton Luiz De Alkmim 74,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57526 Elsimara Da Silva 54,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57575 Erael Nogueira Claudino 74,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58764 Erica Luiz De Alkmim 72,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59006 érica Prado De Carvalho 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58560 Ester Ferreira Santos 88,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54836 Eva Luiza Marani De Oliveira 58,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58858 Everson Davino Dos Reis 84,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54891 Fabiana Da Fonseca 64,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57233 Fabiana Patricia Fernandes 0,00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58922 Fernanda Rosa Dos Santos 58,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54112 Franciele Nascimento Alecrim 60,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56624 Franciele Souza Da Silva 70,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59077 Gabriel Alves Moreira 76,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56349 Gabriel De Oliveira Fabrini 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58531 Gabriela Cristina Vieira Da Cruz 56,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59315 Gabriela De Oliveira Muniz 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58963 Gessica Fernanda Amancio Da Silva 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54203 Gessica Paula Santos 90,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54263 Gisiane Conceição De Andrade Thomazini 84,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57468 Gislaine Aparecida Araujo Lucas 50,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58981 Graciele Aluiso 72,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57042 Gracieli Leite Da Costa 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55593 Grazieli Jaqueline Prior 66,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55867 Hamanda Sabrina Dos Santos Fabrini 76,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54792 Irene Testi 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56796 Isabel Cristina Piovesan Duarte Dos Santos 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58225 Ivanete Aparecida Viana Da Silva Poletine 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59273 Ivonete Evangelista De Moura Oliveira 70,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56981 Jackson Luis De Paula Junior 0,00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57851 Jaqueline De Fatima Ozorio 76,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55178 Jeniffer Muniz Rodrigues 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57002 Jessica Caroline Garcia Laera 80,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57843 Jessica De Fatima Ozorio 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59288 João Pedro Da Silva Martucci 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58907 João Richarls Teruel 86,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54243 Jonathan Rafael Pitanga Quirino 76,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58898 Juliana Braga Coronado 92,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58890 Juliana Lazzari 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54523 Lais De Oliveira Marques. 86,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59289 Layane Moura Oliveira 66,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57063 Leila De Castro Ramos 80,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56986 Leticia Aparecida De Morais 58,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58986 Lucas Santos Da Silva 90,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58820 Luiz Fernando Garcia Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54098 Luzia Aparecida Do Carmo 0,00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54286 Maira Dos Santos 60,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55595 Marcielen Nunes 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57553 Marcilio Cremonesi Neto 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59097 Marco Antonio Rodrigues Da Cruz 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58585 Maria Claudia De Andrade Silva 70,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55028 Maria De Lourdes Da Silva 74,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54477 Maria De Lourdes Rodrigues 66,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58935 Maria Lourde De Jesus Silva 56,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55118 Maria Luciana Dos Santos 62,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59396 Marilza Dos Santos 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
80018 MARINEIDE TEIXEIRA DA CRUZ 0,00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56507 Mateus Da Cruz Góis 74,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59274 Milena Silva Rosa 92,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58782 Natiele Dos Santos Fonseca 62,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57600 Neuza Motta Teixeira 64,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59014 Noeli Viana Eckardt De Almeida 86,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54212 Octavio Henrique Muniz Mendes 60,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58162 Pâmela Rico Dias 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58604 Patricia Da Silva Maduenho 74,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54632 Patricia De Fatima Da Silva 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55180 Patricia Gomes Mendonça Perbelini 76,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58914 Patricia Santos Mansano 76,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54554 Patrícia Simoni 0,00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57049 Patricia Torres De Oiveira 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56910 Paulo Candido De Souza 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56511 Paulo Daniel Apolinario 62,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55152 Paulo Henrique Dos Santos Bressan 92,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56514 Pedro Rodrigo Kister 88,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58685 Rafael Da Silva Maduenho 86,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59019 Rafael Ferreira De Lima 86,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57992 Raquel Ramos Nascimento 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57397 Rebeca Da Silva Martucci 72,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58596 Renato Lima De Brittos 80,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57018 Renilda Jose Dos Santos 68,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57645 Rhamonn Vytor Mattes De Oliveira 82,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56534 Rita Santiago Da Silva 76,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59865 Ritieli Modesto 84,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54369 Rodrigo Furlan Araujo 0,00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58019 Rodrigo Martins Alves 84,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55019 Rogério Campos Rodrigues 94,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57613 Rosangela Aparecida De Sibio Silva 84,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54886 Rosangela Da Fonseca Mendonça Dos Santos 72,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
55282 Rosely Dos Anjos De Oliveira 80,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54657 Rosineia Neris 68,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
80021 ROSINEIDE BARBOSA 68,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54138 Scarlet Maiara Peixoto Barbosa 74,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
80022 SELMA MARQUES SOUZA ZANUTO 72,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56927 Silvana Sales Do Nascimento 78,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54271 Silvia Cristina De Almeida Balan 72,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56930 Simone Aparecida Gonçalves Muniz 88,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
57580 Tais Oliveira Da Cruz 48,00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58960 Talita Gonçalves Menezes 56,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59375 Tamires Campos 86,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56932 Tatiane Terezinha Giombelli 68,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
59963 Thais Karine Domingues 84,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58634 Valdemir Gomes Da Silva 72,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
56675 Vanessa Aparecida De Oliveira 84,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54207 Vânia Cristina Alexandra De Souza 60,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
54092 Viviane Cristina Dos Santos Sovete 62,00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
58875 Adriano Correa Do Prado 40,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
59793 Adriano Dos Santos 40,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
54951 Amaury Lavaqui 38,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
80003 ANTONIA JOSÉ DE LIMA 30,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
54695 Carlos Roberto Cripa 32,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
54543 Dyonatan Danylo De Oliveira Cassimiro 36,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
54449 Edvaldo Zandonadi 34,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
58965 Evandro De Moura Bettinelli 20,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
58954 Evandro Sanches Hipólito 62,00 APROVADO AGENTE DE EDEMIAS
58846 Everton Leandro Teixeira 50,00 APROVADO AGENTE DE EDEMIAS
59614 Fabio Dos Santos 26,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
58977 Fernandes De Souza Varjão 46,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
58567 Florisvaldo Alipio Ferreira 0,00 AUSENTE AGENTE DE EDEMIAS
57016 Jean Pádua Da Silva 46,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
55831 Jonatas Pádua Da Silva 50,00 APROVADO AGENTE DE EDEMIAS
54419 Jose Carlos De Oliveira Silva 28,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
58936 Juliana Espinha Soares 48,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
59071 Luiz Fernando Possidonio Ramos 34,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
58244 Luiza Gabriela Pereira Mani 46,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
58212 Matheus Siqueira Cavalcante 52,00 APROVADO AGENTE DE EDEMIAS
59416 Miguel Henrique Alves Teixeira 30,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
57348 Natan Elias Alves Teixeira 50,00 APROVADO AGENTE DE EDEMIAS
59224 Ruberval Ferreira Da Silva 8,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
57119 Sandra Da Silva Carmona 36,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
59955 Simone Cabral De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE EDEMIAS
58668 Vilson Neves Ribeiro 22,00 REPROVADO AGENTE DE EDEMIAS
58968 Vinicius Silva Rosa 52,00 APROVADO AGENTE DE EDEMIAS
54473 Ailton De Souza 30,00 REPROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
58489 Alisson Da Silva Felizardo 52,00 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
54104 Cedinaldo Lima Dias - REP 0,00 REPROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
56730 Claudinei Aparecido De Souza 60,00 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
55599 Gilvan Barbosa Da Silva 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
58995 Ilson Neves Ribeiro 50,00 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
58497 João Victor De Oliveira Campos 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
55236 Jose Antonio Keller 64,00 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
58924 Jose Carlos De Jesus 20,00 REPROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
54199 José Renaldo Santos 54,00 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
55349 Jose Roberto Mariano 38,00 REPROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
80015 JURANDIR FERREIRA PESSOA 4,00 REPROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
59116 Lucas Rodrigues Da Cruz 58,00 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
54062 Marcos Dos Reis Felizardo 50,00 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
57855 Robson Inacio De Oliveira 50,00 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
56614 Ronei Campos Pauluze 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
58507 Vlademir Bogo 52,00 APROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
57579 Welinton Rodrigues Arlindo 38,00 REPROVADO AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO)
57844 Aline Alves 70,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59496 Aline Aparecida Oliveira Da Cruz 54,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54425 Alzeneide Bolcante De Sousa Pinheiro 58,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54669 Ana Claudia 66,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58967 Ana Claudia Miranda 60,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57491 Ana Lucia Do Nascimento 74,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO

80001 ANA PAULA MORENO DE MORAIS 66,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57987 Analice Apolinário Rodrigues 68,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54993 Andreia Barauna Araujo 42,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56911 Andreia Rodrigues Pereira 16,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80002 ANDRESSA PAWLAK GARCIA 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57013 Andressa Pawlak Garcia 32,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58140 Angela Aparecida De Paula 48,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58572 Bruna De Souza Faustino Lopes 44,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80004 BRUNA SANTOS SILVA 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80005 CAMILA LUANA DA SIQUEIRA FELIPE 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54520 Carla Da Silva Santos 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59021 Cassiana Alizcarle Soder De Souza 74,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59515 Cinthia Keller Dos Santos 70,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54078 Cintia Aparecida Martucci 64,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55201 Claudete Teixeira Ferreira 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54221 Cleide Aparecida Da Silva Martucci 70,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56258 Cleonice Jose Dos Santos 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55869 Cleonice Pereira Ozorio Da Silva 60,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54345 Cleusa Dos Santos Soares De Oliveira 34,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80006 CRISTIANE ESPILDORA GIRALDELLI 34,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80007 CRISTINA TEODORO DA SILVA 24,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54748 Daiane Alves Cardoso Minho 74,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80008 DAIANE PEREIRA FERRARI 66,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54588 Edineia Borges 70,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80009 EDNA GONÇALVES NASCIMENTO 46,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80010 EDNA MOREIRA 72,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59000 Edna Pereira 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54581 Elaine Barbosa Lima 58,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57221 Elaine De Oliveira Dos Santos 36,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54349 Elen Cristina De Oliveira Ferreira 36,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57738 Eliane Rodrigues De Oliveira 46,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57583 Elisabete Viana Gonçalves Neves 38,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54372 Eni Ana Dos Santos 32,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59627 Erica Fernanda Pereira 26,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57745 Erli Bernardes Ramos 60,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55933 Fabiana Aparecida Cardoso 52,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57834 Franciele Renata Da Silva 50,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80011 GABRIELI MARIA ZANUTO 70,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55699 Gicleide Da Silva Gaudioso 58,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54071 Giovana De Fatima Teixeira 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59022 Giseli Cristina Radiguieri 70,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58857 Helen France Oliveira Santos 58,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54852 Hildelita Regina Canhadas Da Silva 80,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80012 ILDA DE SOUZA SILVA 28,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55909 Ilizabete Lucas De Barros Couto 4,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57822 Isabel Cristine Muniz 68,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54987 Ivone Paranhos Dos Santos Quintiliano 38,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55232 Izabel Martins De Oliveira 64,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80013 JACIRA TEODORO DE MORAIS 16,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54994 Jackeline Dos Santos Quintiliano 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57141 Janine Ferreira Soares 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58961 Jaqueline Vieira Da Rocha 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58047 Joana Brasilio Soares Salvador 56,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55570 Josiane Ferreira Da Silva 82,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54100 Juliana Gabriel Benassi 54,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57866 Juliana Pereira De Queiroz 50,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80016 KARINE KELLY GUEDES DE SOUZA 34,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58853 Larissa Faustino 70,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54561 Leia Vieira Gomes 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55084 Lidia Tatiane Gabert 68,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58308 Lilia Martins De Oliveira 72,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58056 Lilia Teixeira Dias 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55257 Liliane Ribeiro Da Silva 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54677 Lourdes Amancio Do Prado 42,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54341 Lucia Soares De Oliveira 38,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57007 Luciana Aparecida Caetano Ferreira 50,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55207 Luciana Oliveira Ferreira 56,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59338 Luciele Soares Pereira 68,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54166 Lusilene Alves Andrade 44,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59393 Luzia De Fatima Campos Oliveira 46,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57211 Luzia Marques Do Nascimento Verediano 50,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54738 Luziane Da Silva 34,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54427 Luzinete Evangelista De Souza 52,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58787 Maira Thais Ferrari 64,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54330 Marcia Beltramin Do Nascimento 74,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58034 Marcia Cristiane Perbelini 74,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80017 MARIA APARECIDA DE LIMA 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58262 Maria Aparecida De Oliveira Bilati 74,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58007 Maria Aparecida Dos Santos 50,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59211 Maria Aparecida Dos Santos Keller 60,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57984 Maria Benicia Leite Ferreira 66,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59420 Maria De Fatima De Alkmim Rodrigues 38,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59249 Maria De Fatima Nascimento Silva 60,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56800 Maria Ilda De Oliveira Silva 38,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55959 Maria Socorro Da Silva 42,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58504 Marilza Rosa 50,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57048 Mirian Guarnieri Graneiro 32,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80019 NELSI DE FÁTIMA CERDEIRA 46,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58937 Neuci Zacarias Antunes 28,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55074 Neuseni De Oliveira 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57116 Patricia Catarina Uzeloto Teixeira 44,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55345 Paula Amanda De Oliveira Lima 58,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80020 PRISCILA APARECIDA LOPES 18,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56993 Priscila Bueno De Souza Lima 68,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54337 Raiça Aparecida Dos Santos Pio 52,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58263 Raquel De Oliveira Marques 58,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58022 Rosana Aparecisa Kopp Da Silva 68,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55552 Rosangela Achermann 0,00 AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55358 Roseli Gonçalves De Oliveira Mariano 68,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58241 Rosemary Dos Santos Faria Santana 54,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55280 Rosemeri Aparecida Santos Bressan Lima 34,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56959 Rosilaine Vieira 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58822 Rosilene Dos Santos Herbert 78,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55553 Rosineide Fritsche Achermann 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57183 Silvana Aparecida Amaral 36,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54487 Silvana Aparecida Teodoro 66,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54327 Simone De Oliveira Batista 74,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57012 Sirlei Soares Pereira 42,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80024 SOLANGE APARECIDA TEODORO 52,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57359 Sonia Conceiçao De Campos Da Graça 40,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59494 Sonia Ferreira Dos Santos 34,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55574 Suzana Ferreira Da Silva Cesario 66,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54176 Tais Jacinto Alves De Oliveira 40,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58973 Tatiane De Oliveira 40,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59863 Terezinha Dasilva Alves Minho 38,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54719 Thais Pereira Assalim 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54321 Vanda Alves Da Silva 32,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54069 Vanessa Cristina Valentim 60,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80025 VANESSA PERREIRA DE MORAIS 36,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80026 VANIR APARECIDA RIBEIRO 62,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56348 Viviane Barbosa De Souza 50,00 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58557 Viviane Cassin Do Nascimento 46,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54426 Viviane De Morais Vieira 46,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55283 Zelina Aparecida Marques Da Silva 38,00 REPROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58962 Ana Caroline Soares 78,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
57061 Camila Megda Godofredo 66,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
54265 Caroline Ferrari Fernandes 62,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
54353 Cíntia Da Silva Raimondi 74,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
54136 Cleber Vinicius Victorino 52,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
55082 Elaine Cristina De Souza Biasotto 46,00 REPROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
58789 Elisangela Da Cunha Smanioto 40,00 REPROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
59702 Gabriela Paulucci Bottega 0,00 AUSENTE ENFERMEIRO PADRÃO
58341 Greisiella Galvani 50,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
54945 Kacilene Aleixo Silva 62,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
56319 Kelyn Mábila Nascimento Bove 56,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
59312 Lidia De Lima 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
55031 Mariane Ferreira Braga 46,00 REPROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
54804 Nalu Lima De Brittos 62,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
59522 Nivalda Dos Passos 66,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
54129 Pamela Roberta Alves De Azevedo 44,00 REPROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
57285 Paula Renata Alves De Azevedo 58,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
55697 Priscila Aparecida Prudencio De Souza 68,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
58897 Rafael Henrique Da Silva 56,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
58993 Raquel Silva Santos 74,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
58900 Rodrigo Ferreira De Santana 60,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
57355 Schirley Colombi Ferreira 72,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
59009 Thaís Chiquetti 64,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
59883 Thennifer Adriely Moenster De Almeida 62,00 APROVADO ENFERMEIRO PADRÃO
54684 Adriano Galvan Vergutz 66,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58985 Alexandre Amado De Moura 38,00 REPROVADO ENGENHEIRO CIVIL
55585 Andressa Bianco Estruzani 70,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58878 Angela Yuki Hasegawa 70,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
55878 Bruna Camila Da Costa 52,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
55435 Bruno Guilherme De Macedo Bacarin 72,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58365 Clauândria Ferreira Domingos Neris 76,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58992 Douglas Cassiano Pontes 34,00 REPROVADO ENGENHEIRO CIVIL
56311 Douglas Duarte Schemmer Mariano 72,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
55428 Elliel Naoto Grossklaus 64,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58934 Emanoel Paulo Alves 40,00 REPROVADO ENGENHEIRO CIVIL
59336 Fernando Do Carmo Pereira 0,00 AUSENTE ENGENHEIRO CIVIL
58881 Fernando Moretti Fernandes Nabarro 60,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
54379 Gabriela Leticia Paslauski 60,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
54132 Geovana Andrade Bagarolo 60,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58941 Gisele Braga Coronado 58,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
57097 Gustavo Branco Coelho 0,00 AUSENTE ENGENHEIRO CIVIL
55743 Gustavo Luis Minks 72,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
54880 Hélio Mateucci Junior 42,00 REPROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58939 Henrique Straioto 68,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58925 Isa Lenara Durães Chiulo Toneli 64,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
59919 Iury Nogueira Palozi Faria 60,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
55934 James Paulo Andrade Da Silva 60,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58838 Joane Caroline Paranhos De Melo Aran 0,00 AUSENTE ENGENHEIRO CIVIL
56928 João Marcos Molonha 0,00 AUSENTE ENGENHEIRO CIVIL
58949 João Vitor Siqueira Santos 68,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
54957 Johnatan Diego Da Rocha 62,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58777 Jonathan Gomes Dos Reis 50,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
54150 Jorge Yukio Fujisawa Junior 58,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
56066 Jorgelino Pedro De Santana Junior 72,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
55977 Lucas Decarli Bottega 52,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58837 Luis Antonio Aran 0,00 AUSENTE ENGENHEIRO CIVIL
59540 Luiz Eduardo Candido 50,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
57307 Marcelo Amalfi Milani 68,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
55187 Mateus Henrique De Paula Dario 56,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58758 Matheus Possatti 68,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58964 Nabirra Lira Zaneti 42,00 REPROVADO ENGENHEIRO CIVIL
56056 Natieli Luiza Pazza 0,00 AUSENTE ENGENHEIRO CIVIL
56163 Renato Dos Santos Sanches 74,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
54114 Rodrigo Dos Santos Martins 62,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
54334 Rodrigo Furio Soares 68,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
55037 Sheila Cristina Dias 38,00 REPROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58927 Thiago Luiz Boll 74,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
58951 Ubirajara Verardi Fries 50,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
55227 Weslley Novais Escher 60,00 APROVADO ENGENHEIRO CIVIL
57606 Willian Fernando Dos Santos 44,00 REPROVADO ENGENHEIRO CIVIL
54392 Daniela Garcia Pereira 46,00 REPROVADO MÉDICO
55061 Diogo Bento Lima 34,00 REPROVADO MÉDICO
54189 Fabio Francisco Ninello De Oliveira 40,00 REPROVADO MÉDICO
58801 Franco Alexsis Aguilar Salazar 0,00 AUSENTE MÉDICO
58860 João Lucas De Souza Rios 0,00 AUSENTE MÉDICO
54179 Maria Luiza Bom Ami Barros 54,00 APROVADO MÉDICO
59527 Thaísa Nogueira Palozi Faria 60,00 APROVADO MÉDICO
55963 Ademir Martins Gouveia 48,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54285 Ailton Aparecdido De Oliveira 52,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54061 Alisson Fernando Vieira Santos 50,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54496 Antonio Marco Dos Santos 58,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54594 Celia Pereira Dos Santos 64,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54489 Cidimar Aparecido Teodoro 48,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54972 Claudemir Pinheiro 38,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54162 Claudinei Marcelo Pereira Scapolan 68,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54467 Cleiton Helfenstein De Souza 64,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
57837 Cristiano De Souza 44,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
57420 Denilson De Jesus Ferreira Da Silva 54,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
56630 Devair Porto Santos 52,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54602 Ederson Nienow 54,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
57106 Edimar Pereira 48,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
56019 Edivaldo Carlos Da Silva 50,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
57281 Edmilson Sampaio Da Silva 46,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D

58849 Eliano Miguel 0,00 AUSENTE MOTORISTA - CATEGORIA D
54097 Fabio Sovete Cançado 58,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
80014 JOÃO EDELSON ALVES DA INVENÇÃO 0,00 AUSENTE MOTORISTA - CATEGORIA D
54421 Joao Ferreira Vilas Boas 36,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54131 Jose Luiz Santos De Sousa 30,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
59404 José Roberto Barros Da Silva 60,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
55301 Julio Cesar Pauline 68,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
59625 Junior Cesar Druzian 76,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54073 Leandro Dias Vicente 40,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54573 Luiz Cirineu Pereira 58,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
57462 Marcelo Da Silva 54,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
58947 Marcelo De Oliveira Silva 48,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
58024 Marcio Kopp Da Silva 50,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
58128 Marcos Paulo Da Fonseca 38,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
58836 Marcos Roberto Pereira 60,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
*80027 MISAEL MARCALO DA SILVA 40,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
55273 Natal Sergio Freze 44,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54475 Nercilio Moraes Da Silva 50,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
58978 Nilson Glass 48,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
56279 Osmar Cardoso 46,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54498 Sergio Batista Rosa 62,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
59012 Sival Reis Dos Santos 50,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
55089 Valdinei Cardoso Dos Santos 58,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
54601 Valdir Testi 46,00 REPROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
59114 Valmir Rogério Peixoto 0,00 AUSENTE MOTORISTA - CATEGORIA D
58938 Washington Francisco Alves De Sousa5 56,00 APROVADO MOTORISTA - CATEGORIA D
57787 Aldenir Selbmann 58,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
55586 Amélio Avanci Neto 40,00 REPROVADO PROCURADOR JURÍDICO
59816 Arlindo Lima De Oliveira 0,00 AUSENTE PROCURADOR JURÍDICO
58969 Augusto Kehrig Fernandes 48,00 REPROVADO PROCURADOR JURÍDICO
55101 Benjamim Pinheiro 58,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
57507 Bruna Pereira Martins 66,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
54485 Celio Jose De Carvalho Satyro 62,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
58903 Cinthia Ataíde Do Prado 66,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
59292 Cleverson Francisco Vieira 0,00 AUSENTE PROCURADOR JURÍDICO
59368 Débora Beatriz Mathias 0,00 AUSENTE PROCURADOR JURÍDICO
58804 Erika Bresolin Polina 62,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
58957 Fagner Cristian Heringer 56,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
55249 Ferdinand Alves Rodrigues 72,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
58798 Francesly Tiber 74,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
58861 Gabriela Batista Tavares 0,00 AUSENTE PROCURADOR JURÍDICO
58958 Joao Paulo Raimondi Israel 74,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
57210 Jocimar Arantes Rodrigues 66,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
57520 José Renato Reghin 70,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
55524 Leilainy Aquino Dos Santos Julião 60,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
58370 Leiliane Moreno Dos Santos 66,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
59204 Luan Pedro Sampaio 70,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
58005 Maicon Rodrigo Boelhouwer 42,00 REPROVADO PROCURADOR JURÍDICO
56688 Maikon Andre Ceolato 70,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
59630 Milena Dallarosa Castanho Gomes De Farias 70,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
55458 Miriam Furini 68,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
54757 Patricia Helena Boesing 42,00 REPROVADO PROCURADOR JURÍDICO
54173 Paulo Sérgio Mendonça Navero 80,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
54569 Robson Dos Santos Viana 56,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
60061 Sara Damiana Borges Urbano 0,00 AUSENTE PROCURADOR JURÍDICO
55639 Tatiane Cristina Varago 72,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
57572 Thais Zago De Araujo 68,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
59284 Valter Cesar Rosa 70,00 APROVADO PROCURADOR JURÍDICO
54604 Andre Luiz Torres De Oliveira 46,00 REPROVADO PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO
54948 Claudinei Dos Santos Pachelli 40,00 REPROVADO PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO
58843 Erica Renata Teixeira Da Cruz Cripa 52,00 APROVADO PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO
59490 Jefferson Bagarolo De Souza 24,00 REPROVADO PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO
54348 Rosemeire De Souza Moreira 42,00 REPROVADO PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO
58738 Ueslei De Oliveira Silva 50,00 APROVADO PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO
56920 Adelaide Rodrigues 30,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58096 Adriana Moreira Dos Santos 28,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57928 Alessandra Cardosina De Souza 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59962 Ana Paula Ribeiro Silva De Oliveira 32,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57311 Andréia Ap Martins 62,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57347 Anelise Alves Hungaro Teixeira 68,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59945 Brizziane Brizzi De Oliveira 38,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54709 Bruna Da Silva Balan 50,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56378 Bruna Dos Santos Faxina 44,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54900 Bruna Leticia Messias 48,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56554 Bruna Silva De Moura Bortolani 58,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56486 Camila Cardoso Rodrigues 42,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58923 Carina Sanches Hipolito 50,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54638 Carmelita Pavesi Rodrigues 62,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56006 Carolina Aparecida De Araujo 36,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
55914 Cátia Silvana De Oliveira Orlando 74,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
55262 Claudiceia Keller Da Silva 68,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57535 Daiane Daniela Andriato 58,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59020 Daiane Dos Santos Pereira 44,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54145 Daiane Moraes Almeida 44,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59383 Daiane Thais Campos De Oliveira 68,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54672 Daiany Campos Da Graca 58,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54087 Dhienifer Testi 58,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56907 Dirley De Jesus Pereira 70,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54342 Edilaine Soares De Oliveira 36,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59568 Edilene Marcelo Fogagnolo 44,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
55932 Eide Barbosa De Souza 58,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54471 Elaine Crepaldi 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54229 Elaine Ferreira Santos Silva 58,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57527 Elaine Maria Sabino 32,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57304 Elisangela Caporice 60,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57263 Elisangela Sena De Medeiros 32,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59118 Elisangela Virgilino Baroni 46,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59646 Elizete Castro Dos Santos 50,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57931 Elzira Dias Campos 42,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58916 Erica Renata Teixeira Cripa 50,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54384 Fatima Barbosa De Oliveira Marques 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
55251 Fernanda Gomes Vedoveto 62,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58538 Florinda Bento Vieira 46,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59255 Franciane Belini 60,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59261 Franciele Do Prado Primo 50,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56057 Gabriela Mara Marchioro Tebaldi 36,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58100 Gessica Da Silva 50,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54408 Gislaine Santos De Oliveira 58,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56984 Irene Rodrigues Betinelli 50,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56973 Janaina Soares De Oliveira 46,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58197 Joelma Teixeira De Moura De Melo 54,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57356 Joici Quelen Silva Rodrigues 66,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57691 Joselia Soares Da Silva Peixoto 54,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58840 Josiane Félix 44,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54903 Kenia Cristina Frasson Rodrigues 74,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54057 Larissa Midori Wada Bettini 66,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59066 Leila Aparecida De Souza Franceschini 54,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56929 Leiliane Souza Da Silva 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58917 Luciana Pezzotti 42,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57264 Luciene Fernandes Fujii 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54707 Lucimeire Figueiredo De Aguiar Lima 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56232 Luiz Carlos Da Costa 62,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54937 Luma Barbosa Mellão De Moura 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59467 Luzia De Lourdes Keller Dos Santos 0,00 AUSENTE PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59335 Mara Cristina Watanabe Do Nascimento 54,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54761 Marcia Pires De Oliveira Mota 48,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57884 Maria Aparecida Martins Dos Anjos Hungaro 34,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58551 Maria Da Silva Bortolan 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54246 Maria De Fatima Dos Reis Barbosa 44,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58918 Marines Franz Klauck 46,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59100 Marlene Cesari Cachoeira 54,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54453 Olga Palmeira Da Costa 50,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59642 Oriana Nicolau Leão 0,00 AUSENTE PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54187 Osmar Dias Vicente 54,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58855 Paloma Ribeiro Bezerra 36,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
55205 Pamela Daiane Costa Coelho 20,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54570 Patricia Cristine Keller 68,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58134 Patricia Da Silva Abreu 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59144 Patricia Sanches Hipólito 44,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
54111 Queila Pelegrini Da Silva Perbelini 58,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57836 Raquel Zullai De Aquino 54,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57456 Renata Ribeiro De Lazari 58,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57203 Rosangela De Fatima Carmona Fajardo 48,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
55149 Rosangela Quintao De Oliveira De Almeida 54,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58209 Rosani Cristina Rossetto Vicensi 62,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58956 Rosenilda Aluiso Carmona Fajardo 40,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58715 Rosilaine Matos Dos Santos 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
55110 Rosimeire Leite Grigorio 36,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56128 Sandra Da Silva Lima 62,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58316 Silvana Ioshica Fujii 52,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58562 Silvia Simone Bobbo 66,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57419 Simone Silva De Oliveira 40,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57394 Sirlei Alexandre Dossantos 60,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
80023 SIRLEI FERNANDES 48,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57561 Solange Raimundi Da Silva 74,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
56931 Solangela Dos Santos Garcia 64,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57159 Suzana Bento De Souza 46,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58638 Tais Miranda Da Silva 42,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58072 Thais Ciely De Oliveira Meneguin 0,00 AUSENTE PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57835 Valeria Dias Tomazini Evaristo 64,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
59285 Valquiria Alves De Alkmim 68,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57056 Vania De Castro Ramos 58,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58896 Vera Lúcia Dos Santos Silva 64,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58816 Vilma Helena Dos Santos 40,00 REPROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
57291 Viviane Constancio 54,00 APROVADO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
58229 Adroaldo Bittencourt 54,00 APROVADO PSICÓLOGO
54417 Alice Schneider 62,00 APROVADO PSICÓLOGO
56965 Ana Carla Abreu De Souza 32,00 REPROVADO PSICÓLOGO
58443 Caio Juan Dos Santos Nabão 50,00 APROVADO PSICÓLOGO
55561 Gleice Kelli Da Silva 56,00 APROVADO PSICÓLOGO
57254 Guilherme Henrique Frassan 50,00 APROVADO PSICÓLOGO
58989 João Paulo Bordoni 62,00 APROVADO PSICÓLOGO
58300 Loidy Odin 0,00 AUSENTE PSICÓLOGO
58155 Maria Angélica Paulin 64,00 APROVADO PSICÓLOGO
54287 Maria Filomena Tomazini 54,00 APROVADO PSICÓLOGO
54438 Naiane Rodrigues Freire 22,00 REPROVADO PSICÓLOGO
58704 Raissa Dos Santos Faxina 60,00 APROVADO PSICÓLOGO
54065 Thaynara Toffali Cunha 42,00 REPROVADO PSICÓLOGO
54882 Adriana Da Fonseca Garbin 66,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
58953 Ana Maria Siqueira Cavalcante 66,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
58288 Cedival Cassin Do Nascimento 48,00 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
55765 Daniele Goncalves De Menezes 64,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
59774 Denise Cristina Braga Nogueira Adriano 0,00 AUSENTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
58919 Elisangela Simone Zambelli 64,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
58942 Enio Dos Passos 0,00 AUSENTE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
58221 Erica Sara Da Silva Alfonso 50,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
54440 Marcia Oliveira Araujo Do Carmo 62,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
54267 Rodrigo Martins Lopes 72,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
54603 Roseli Fonseca Da Silva 38,00 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
55614 Rosineide Jose Dos Santos 64,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
59933 Samara Santanelli Ramos 36,00 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
58825 Suzana De Oliveira 58,00 APROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
54116 Vanessa Muniz Ozorio 44,00 REPROVADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
55669 Clarice Moreira Duarte 58,00 APROVADO TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA
59417 Franciele Carolina Vaz 50,00 APROVADO TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA
57515 Aleandro Da Silva Teixeira 34,00 REPROVADO VIGIA
58944 Alex Alves De Souza 42,00 REPROVADO VIGIA
58467 Alex Sandro Da Silva Teixeira 42,00 REPROVADO VIGIA
54711 Clodoaldo Aparecido Macedo Lima 44,00 REPROVADO VIGIA
59543 Danilo Da Silva 54,00 APROVADO VIGIA
54356 Deico Miguel 24,00 REPROVADO VIGIA
57480 Ezequiel Nogueira Claudino 32,00 REPROVADO VIGIA
59330 Faraó Rodrigues Pereira 60,00 APROVADO VIGIA
55887 Jesus Antunes De Oliveira 52,00 APROVADO VIGIA
58113 Jose Santo Disposti 80,00 APROVADO VIGIA
56712 Maikon Willian Silvestre 70,00 APROVADO VIGIA
56544 Marcelio Rodrigues De Souza 66,00 APROVADO VIGIA
57914 Marcos Kopp Da Silva 58,00 APROVADO VIGIA
57893 Mario Gonçalves Lemes 52,00 APROVADO VIGIA
58640 Miraldo Francisco Teixeira 34,00 REPROVADO VIGIA
59357 Paulo Ricardo Alves 0,00 AUSENTE VIGIA
56936 Rafael Dos Santos 60,00 APROVADO VIGIA
58996 Valdir Jose Dos Reis 0,00 AUSENTE VIGIA
58976 Vanderlei Bonete Fernandes 62,00 APROVADO VIGIA
* candidato homologado, tendo em vista a apresentação de comprovante de 
pagamento de forma correta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 091/2016
Tipo: Menor Preço
Regime de Contratação: Por Item
Objeto: SRP para contratação futura de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e
materiais permanentes (Leitor Código de Barras, Estante Organizadora e Escada de Alumínio), a serem
empregados na estruturação física da Assistência Farmacêutica do município de Guaíra, recurso do
IOAF 2015. Exclusivo para MP, EPP e MICROEMPREENDENDOR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 07/06/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 07/06/2016
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 07/06/2016

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Portal do
Cidadão e/ou pelo site www.bll.org.br. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações
do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924
– e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 20 de maio de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações.

MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 160/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitações sobre
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 003/2016 – MUNICÍPIO
DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitações
sobre propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 003/2016, que tem
como objeto a contratação de empresas especializadas no ramo para os seguintes
serviços: Lote 01 - construção civil de muro em alvenaria, com 124,35 m de
comprimento, estruturado em concreto armado e fechamento em alvenaria na Quadra
Poliesportiva da Escola E.M. Arthur Costa e Silva. Lote 02 - Serviços de ligação dos
padrões de distribuição de energia até o quadro de distribuição geral das escolas E.M.
Arthur Costa e Silva e E.M. Rita Ana de Cássia, cujos serviços deverão ser realizados
rigorosamente de acordo com os projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e
planilha de composição de serviços; e Lote 03: Execução das obras para o atendimento
ao pedido de ligação/aumento de carga, nas Escolas E.M. Arthur Costa e Silva, e E.M.
Rita Ana de Cássia, conforme projetos da COPEL e demais peças e documentos anexos
ao edital. Às empresas:
CONSTRUIRA – CONSTRUTORA GUAIRA LTDA-EPP, vencedora global do lote 01, da
Licitação, com valor total máximo de R$ 83.483,59 (Oitenta e três mil, quatrocentos e
oitenta e três reais e cinqüenta e nove centavos).
AMPLIAR ENGENHARIA LTDA., vencedora global do lote 02, da Licitação, com valor
total máximo de R$ 9.559,44 (Nove mil quinhentos e cinqüenta e nove reais e
quarenta e quatro centavos).
HAGAP - ENGENHARIA DE MONTAGENS ELETRICAS LTDA; vencedora global do
lote 03, da Licitação, com valor total máximo de R$ 35.070,00 (Trinta e cinco mil e
setenta reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 09 de maio de 2016.
FAbIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3633/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 60.000,00 ( sessenta mil reais ), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 270 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 60.000,00
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação
TOTAL GERAL 60.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 253 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 60.000,00
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação
TOTAL GERAL 60.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2016
DATA: 20/maio/2016
SUMULA: Concede Conversão de Licença Especial em Pecúnia a servidora Vera Lucia de Paula.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o requerimento formulado pela servidora Vera Lucia de Paula, datado de 12/maio/2016;
Considerando a existência de verba orçamentária para pagamento conforme estudo de Impacto Orçamentário e 
Financeiro atestado pelo departamento de Contabilidade desta Casa;
Considerando a existência de precedente de parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa;
Considerando o contido no art. 138, XVIII, “a”, da Lei Orgânica do Município de Icaraíma;
Considerando a necessidade de continuidade da prestação de serviços públicos pelo referido servidor;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a conversão da Licença Especial de Três Meses em espécie a servidora Vera Lucia de Paula, 
relativa ao período aquisitivo de  20/04/2011 a 20/04/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de maio de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
 Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
  1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA n° 005/2016
DATA: 19 de maio de 2016
SUMULA: Concede Férias à servidora Vera Lúcia de Paula:
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o requerimento formulado pela servidora Vera Lúcia de Paula, em data de 12 de maio de 2016;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias de 05 (cinco) dias,  à servidora Vera Lúcia de Paula, ocupante do Cargo Efetivo de Secretária 
Legislativa, do quadro de funcionários desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 20/04/2015 a 20/04/2016, 
a serem gozadas de 30 de maio a 03 de junho de 2016
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de maio de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário
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EDITAL Nº 006/2016 

GABARITO DEFINITIVO 
CONCURSO Nº 001/2016 

 
 

O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o 
GABARITO DEFINITIVO do Concurso Público nº 001/2016, como segue: 
 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A A B E D D D B C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A E E C A B A D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B E A B C A E B D E 

 
 

AGENTE DE ENDEMIAS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A A B E D D D B C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A E A D E C D C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
E A B E C B A D E B 

 
 

AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A A B E D D D B C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A E C E D D A A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A B D C E E D B C B 

 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A A B E D D D B C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A E C D D B A A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D D E E B C E B C A 

 
 
 

ENFERMEIRO PADRÃO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
**E D **D C C C **C E D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D E B B D A C B E 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B D E D A *X C A D C 

 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
**E D **D C C C **C E D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D E B D B C B A E 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C D C A B E A D C E 

 
 

MÉDICO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
**E D **D C C C **C E D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D E B C B D A A A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D D B D A B C C D C 

 
 

MOTORISTA “D” 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A A B E D D D B C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A E D A E E D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C A D B C B E E C 

 
 

PROCURADOR JURÍDICO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
**E D **D C C C **C E D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D E B C B C D **C A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C *X B A C E B E C D   

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – BACHARELADO 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
**E D **D C C C **C E D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D E B C A B D E C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A E B C D A A B E B 

 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
**E D **D C C C **C E D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D E B A E A C D C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
E A D A B D B A B E 

 
 

PSICÓLOGO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
**E D **D C C C **C E D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D E B E E E B A D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B A C C C C C E 

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
**E D **D C C C **C E D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D E B C A D A B D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C C D B B E C A B C 

 
 

TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
**E D **D C C C **C E D C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D E B D E C B D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
E B A C D E B A C A  

 
 

VIGIA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A A B E D D D B C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A E A C D E A C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B E D D C A B E E B 

 
 
 

LEGENDA: 
* QUESTÃO ANULADA 
** QUESTÃO ALTERADA 

 
 

Francisco Alves/PR, 18 de Maio 2016. 
 
 
 
 

TIAGO MARTINS ALVES 
Presidente da Comissão do Concurso 001/2016 

Decreto nº 014/2016  
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E 
ACEITA PELA EMPRESA: M G PEREIRA - MERCADO - ME, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE CONSUMO, QUE SERÃO UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-022/2016.
Aos dezenove (19) dias do mês de maio (5) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, 
devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO 
MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa M 
G PEREIRA - MERCADO - ME, inscrita no CNPJ: 16.757.610/0001-74 com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1016, 
centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MARCIO 
GIROTO GOUVEIA, portador do RG nº 5.373.628-9 SSP/PR, CPF nº 918.456.459-87, residente e domiciliado na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, perante as testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, 
em conformidade com o processo nº-036/2016, referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº-022/2016, 
com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e 
com a proposta da CONSIGNATÁRIA oferecida para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE CONSUMO, QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ,  de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-022/2016, 
em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-022/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 

CLÁUSULA  QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-022/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis. 
Parágrafo Sétimo – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: M G PEREIRA - MERCADO - ME
CNPJ: 16.757.610/0001-74
ENDEREÇO: Rua Brigadeiro Faria Lima, 1016, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: MARCIO GIROTO GOUVEIA
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 143.285,85 (CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO 
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro 
abaixo: 
Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total
01 300
Pct c/ 5 Kg - Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de carboidrato, 0g 
de proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg de sódio, sacarose mín-99,60%
sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07% 
OBS:Não contém glútem. 11,60 3.480,00
02 600 pct c/ 5 Kg - Arroz parborizado,produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 de xícara) contém 176 calorias, 40g de carboidrato, 
42g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra alimentar, 0 mg sódio.
OBS:Não contém glútem. 14,55 8.730,00
03 130 kg
Amido de milho, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (1colher de sopa) contém 73 calorias, 17g de carboidrato.
OBS:Não contém glútem. 14,75 1.917,50
04 100 kg Apresuntado
- Produto de origem animal,  
industrializado, preço por kg.
Informação nutricional e composição: Cada 30g (01 fatia fina), contém: 40 calorias, 1,1g de carboidrato, 4g de proteína, 
2g de gorduras totais, 0,5g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 400mg de sódio.
Ingredientes: Carne suína, água, amido de mandioca, antioxidante, eritorbacto de sódio INS 316, estabilizante 
polifosfato de sódio INS 452 INS, Conservante nitrito extrato de sódio INS-250, aromatizantes naturais, carmim, 
xoconilha INS- 120 
OBS:Não contém glútem. 17,50 1.750,00
05 120 pct c/ 400 gr - Achocolatado em pó, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 400g.
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de 
carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais, og de gordura saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de fibra alimentar, 
42mg de sódio, 108,8mg de Vit A, 1,88 rec mg de Vit D, 22,5mg de Vit C, 0,53mg de Vit B1, 0,60mg de Vit B2, 0,75mg 
de Vit B6, 6,75mg de Vit PP, 0,38mg de Vit B12 e 75cg de ácido fólico. 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, estabilizante de leticina de soja, aroma imitação de baunilha.
OBS:Não contém glútem. 5,06 607,20
06 300 kg Beterraba produto de origem vegetal.
- Informação nutricional e composiçao: Cada 100g do produto  contém 45,7 calorias, 9,5g de carboidrato, 1,7g de 
proteína, 0,1g de gordura, 0,8mg de ferro, 5mg de vit C. 
OBS:Não contém glútem. 4,72 1.416,00
07 500 kg - Batata inglesa produto de origem vegetal.
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 71,6 calorias, 17,9g de carboidrato, 1,8g de 
proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de fibras, 0,8mg de ferro, 16mg de vit C. 
OBS:Não contém glútem. 7,23 3.615,00
08 200 kg -Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto  contém 111,4 calorias, 25,7g de carboidrato, 1,7g de 
proteína, 0,2g de gorduras, 1,2mg de ferro, 1,0g de fibra alimentar, 13mg de vitC. 
OBS:Não contém glútem. 2,67 534,00
09 200 kg - Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 
1kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 30g  (06 unidades) do produto  contém 135 calorias, 23g de carboidrato, 
2g de proteína, 4g de gorduras totais, sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de gordura trans, 0,8g de fibra alimentar, 
250mg de sódio.
 -Ingredientes:Farinha de trigo enrriquecida com ferro, ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, 
açúcar, amido de milho, extrato de malte, fermento biológico, fermento químico. 
OBS: Contém glútem. 8,33 1.666,00
10 200 kg - Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 140,9 calorias, 0g de carboidrato, 21,5g de 
proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, og de fibra alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de ferro. 
OBS:Não contém glútem 13,45 2.690,00
11 200 kg - Cebola nacional produto de origem vegetal 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 46,2 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 0,2g de gordura, 1,2mg de ferro, 0,8g de fibra, 10mg de vit C . 
OBS:Não contém glútem. 4,21 842,00
12 200 kg - Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo  produto origem animal não 
industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 140,9 calorias, Og de carboidrato, 21,5g de 
proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 0g de fibra, 200mg de fósforo,3,2mg de ferro. 
OBS:Não contém glútem. 13,45 2.690,00
13 200 kg - Cenoura nacional produto de origem vegetal 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 45 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,1g de 
proteína, 0,2g de gordura, 1,0g de fibra, 0,7mg de ferro, 1,100mg de vit A.
BS:Não contém glútem. 4,76 952,00
14 150 kg - Carne seca á vácuo produto de origem animal industrializado 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 429 calorias, 0g de carboidrato, 42g de proteína, 
29g de gordura, 2,8mg de niacina, 0,95mg de vit B12, 9,7mg de ferro. 
OBS:Não contém glútem. 22,90 3.435,00
15 200 cx c/ 200gr - Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, caixa de 200g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto (01 xícara de chá)  contém 0  calorias, 0g de carboidrato, 
0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 37mg de potássio.
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate (ilexparaguriensis) 
OBS:Não contém glútem. 6,75 1.350,00
16 50 pct c/ 500 gr - Colorau produto de origem vegetal industrializado pacote de 500g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (02 colheres de sopa)  contém 50  calorias, 13g de 
carboidrato, 2g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g colesterl, 0g de fibra alimentar, 0mg 
de cálcio, 0,3g de ferro, 220mg de sódio.
OBS:Não contém glútem. 4,85 242,50
17 80 pct c/ 500 gr - Canjiquinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 500g. 
- Informação nutricional e composição: Cada porção de produto contém 182 calorias, 35g de carboidrato, 5,0g de 
proteína, 2,5g de gorduras totais, 0g de gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2,7g de fibra 
alimentar, 0mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 2,18 174,40
18 120 pct c/ 500 gr - Canjica de milho branca, produto de origem vegetal industrializado, 
pacote de 500g. 
-  Informação nutricional e composição: Cada porção contém 170 calorias, 38g de carboidratos, 3,3g de proteína, 0g 
de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,7g de fibra alimentar, 0mg de sódio.
OBS: Não contém glútem.
 3,22 386,40
19 150 lata c/ 850 gr -Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, lata 
850g.
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de sopa)  contém 20  calorias, 42g de 
carboidrato, 0,9g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0,9g fibra alimentar, 126g de sódio, 40mg 
de vitamina A, 1mg de vitamina E, 0,06mg de vitamina B 12.
Ingredientes: Tomate, açúcar e sal.
OBS:Não contém glútem. 9,06 1.359,00
20 220 Kg - Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto  contém 170 calorias, 38g de carboidrato, 3,3g de 
proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 2,2g de fibra alimentar, 15mg de sódio.
 Ingredientes: Fubá, ferro e ácido fólico.
OBS: 
Não contém glútem. 2,37 521,40
21 500 Kg - Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto(02 colheres de sopa)  contém 80  calorias, 15g de 
carboidrato, 5g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0mg de gorduras trans, 5mg de fibra 
alimentar, 20mg cálcio, 2mg de ferro, 0mg de sódio. 
OBS:Não contém glútem. 6,15 3.075,00
22 220 pct 5 Kg - Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 5kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto(1/2 xícara)  contém 174  calorias, 37g de carboidrato, 
5,0g de proteína, 0,5g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,5g de fibra alimentar, 0mg  
de sódio, 2,1mg de ferro, 75mg ácido fólico.
 Ingredientes: Farinha de trigo especial, ferro, ácido fólico e vitamina B9.
OBS:Contém glútem. 10,50 2.310,00
23 80 Kg - Farinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto(1 xícara de chá)  contém 176  calorias, 40g de 
carboidrato, 3,40g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2g de fibra 
alimentar, 6mg de sódio.
 OBS: Não contém glútem. 4,82 385,60
24 270 Kg - Frango resfriado corte tipo á passarinho, produto animal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g 
de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina. 
 OBS:Não contém glútem. 8,15 2.200,50
25 75 pct c/ 40 gr - Gelatina sabor tuti-fruti, produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g 
de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e 
corante azul brilhante FCF.  
OBS:Não contém glútem. 1,10 82,50
26 75 pct c/ 40 gr - Gelatina sabor maracujá, produto de origem animal industrializado, embalagem de 
40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g 
de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e 
corante amarelo crepúsculo e
Tartazina.  
OBS:Não contém glútem. 1,10 82,50
27 75 pct c/ 40 gr - Gelatina sabor morango produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g 
de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes:***Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e 
corante azul brilhante FCF.  
OBS:Não contém glútem. 1,10 82,50
28 75 pct c/ 40 gr - Gelatina sabor uva produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g 
de proteína, 54mg de sódio.
Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante 
e corante azul brilhante FCF.  
OBS:Não contém glútem. 1,10 82,50
29 75 pct c /40 gr - Gelatina sabor limão produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g 
de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes: 
Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul 
brilhante FCF.  
OBS:Não contém glútem. 1,10 82,50
30 75 pct c/ 40 gr - Gelatina sabor abacaxi produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g.
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g 
de proteína, 54mg de sódio.
 Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante 
e corante azul brilhante FCF.  
OBS:Não contém glútem. 1,10 82,50
31 250 pct c/ 500gr - Goiabada, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 500g.
- Informação nutricional e composição: Cada 40g  do produto contém 140 calorias, 35g de carboidrato, 1,5g fibra 
alimentar, 9,8mg de vit C.
 Ingredientes: Polpa de goiaba, açúcar, líquido acidulante, ácido cítrico e estabilizante pectina.  
OBS:Não contém glútem. 2,68 670,00

32 2500 Lt - Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, embalagem de 1 litro.
- Informação nutricional e composição:Cada 200ml  do produto contém 122,2 calorias, 10,66g de carboidrato, 6,4g de 
proteína, 6,0g de gorduras totais, 1,86g de gorduras saturadas.  
OBS:Não contém glútem. 2,42 6.050,00
33 800 pct  c/ 1 Kg - Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 
1kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 8.0g de 
proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de sódio.
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural urucum e cúrcuma.
OBS:Contém glútem. 6,17 4.936,00
34 200 Kg - Margarina vegetal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pote de 1kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 10g  do produto (01 colher de sopa) contém 18 calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 2g de gorduras totais, sendo 0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras trans, 100mg 
sódio, 45mg de vit A.
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e hidrogenados, sal (2,6%), vitamina A, estabilizante: mono e diglicerídeos 
e ésteres, de poliglicerol, aroma idêntico ao natural de manteiga, conservadores: sorbato de potássio e/ou benzoato 
de sódio, acidulante, ácido lático, corante natural de urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural beta-caroteno, 
antioxidantes: et 70-cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e vit A.  
OBS:Não contém glútem. 9,83 1.966,00
35 300 Kg - Maçã, produto de origem vegetal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 64,7 calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g de 
proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 0,4mg de ferro. 
OBS:Não contém glútem. 6,78 2.034,00
36 500 lata c/ 900 ml - Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem 
lata de 900ml. Informação nutricional e coposição: Cada 13ml  do produto  contém 104 calorias, 0g de carboidrato, 
0g de proteína, 11,5g de gorduras totais, sendo 2,0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 3,0g de gordura 
monoisaturada, 6,5g de gordura polinsaturadas, 6,0g ácido linoléico (ômega 6), 0,5g de ácido linolênico (ômega 3), 0g 
de colesterol, 0g de fibra alienatar, 0mg de sódio, 2mg de vit E.
 Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: ácido cítrico..  
OBS:Não contém glútem. 3,76 1.880,00
37 400
dúzia - Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de origem animal  industrializado.
 Informação nutricional e composição: Cada unidade (50g) do produto contém 74 calorias, 0,6g de carboidrato, 6,3g 
de proteína, 5,0g de gorduras totais, 1,6g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 63mg 
de sódio. 
OBS:Não contém glútem. 5,33 2.132,00
38  180 Kg  Mussarela :Produto de origem animal        
industrializado, embalagem de 1kg.                        
 Informação nutricional e composição:  Cada 100g do produto contém: 345 calorias, 4g de carboidrato, 21,6g de 
proteína, 26,5 de gorduras totais, 13,2g de gorduras saturadas, 0,9g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 349mg 
de cálcio e 360mg de sódio.
OBS:Não contém glútem. 23,20 4.176,00
39 250 Kg - Repolho nacional, produto de origem vegetal não industrializado.
 Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto contém 33 calorias, 6,1g de carboidrato, 1,7g de proteína, 
0,2g de gorduras, 1,0g de fibras, 0,7mg de ferro,43mg de vit C.  
OBS:Não contém glútem. 5,70 1.425,00
40 80 Kg - Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg.
 Informação nutricional e composição: Não contém quantidades significativas de carboidrato, proteína, gorduras 
saturada e trans e fibra alimentar.  
OBS:Não contém glútem. 2,14 171,20
41 1000 Kg - Tomate nacional, produto de origem vegetal, não industrializado.
 Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 4,3 calorias, 4,6g de carboidrato, 0,8g de 
proteína, 0,3g de gorduras. 0,6 g de fibras, 0,6mg de ferro, 60mg de vit A, 23mg de vit C.  
OBS:Não contém glútem. 4,86 4.860,00
42 100 frasco c/ 750 ml - Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 
750ml.
 Informação nutricional e composição: Não contém valor calórico.
 Ingredientes: Fermentado acético de álcool hidratado e água, contém: conservante INS 224, acidez 4%.  
OBS:Não contém glútem. 2,88 288,00
43 2000 Kg Pão Francês:Produto de origem vegetal, preço por kg.
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 
4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de gorduras trans.
Ingredientes: Trigo, água, fermento.
Obs: Contém glútem.
 9,00 18.000,00
44 500 Kg Frango resfriado inteiro, inclusive com os miúdos, produto animal industrializado, pacote 
de 1kg. 
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g 
de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina. 
 OBS:Não contém glútem. 5,80 2.900,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 98.312,80

LOTE 02 – MATERIAIS DE  HIGIENE E LIMPEZA.
 Item Qtde/Unid. Descrição do Produto V.Unit V.Total
01 70
unid Cera líquida – variadas cores – Alta resistência a riscos, Anti-Pó – FM casa – 750 ml 9,80 
686,00
02 30
 fardo Esponja de lâ de aço  –  Com 14 embalagens com 8 unidades cada – 60g. 27,50 
825,00
03 150
unid Lustra-móveis –  Brilho seco – Lavanda – 200ml – Composição: Cera Microcristalina, Cera de parafina, 
Silicine, Emulsificante, espessante, conservantes,  solventes alifáticos, perfume e água. 6,82 
1.023,00
04 80
unid  Corante líquido – cores variadas – corante pigmento de alto poder e resistência. Produto inflamável – 
50ml  2,44 195,20
05 110
unid Sapólio Radium –Cremoso/en crena original – 300ml 5,80 638,00
06 110
 unid  Multi-uso Limpeza instantânea – Comp. Dodecilbenzeno. Sulfonato de sódio -  Tripolifosfato de sódio – 
Nonifenol Sal sódico do ácido Etilenodiaminotetracético. Tolueno sulfonato de sódio, Butilglicol, Formaldeido, essência 
e água. Componente: Dodecilbenzeno sulfonato de sódio – 500 ml. 5,85 643,50
07 150
pct Sabão Glicerinado – 5 unidades de 200g. Peso Líquido 1 kg – Composição: Sabão de ácidos graxos de 
aço/babaçu  6,40 960,00
08 300
unid Detergente para Alumínio – Tradicional verdadeiro – glicerinado – 500 ml Tensoativos não tóxicos, 
Biodegradável, sabão coadjuvante, corante, água e glicerina. 3,39 1.017,00
09 200
litro Álcool – tradicional – uso doméstico – Álcool Etílico Hidratado 92,8º - INPM – 1l – Produto inflamável 
6,83 1.366,00
10 120
unid  Multiinseticida Eficaz contra moscas – Mosquitos baratas – mata também mosquitos da dengue. 300 
ml /232g – Tampa com travaq de segurança especial para crianças – inflamável – ingredientes  ativos – D-aletrina 
0,135% - D-tetrametina 0,10% - Permetrina 0,10% - Composição ingredientes ativos – veículos, propelente, aditivos e 
anti-oxidante. 11,20 1.344,00
11 200
unid Amaciante de roupas – tradicional – 2 litros  - Composição: Ativo coadjuvante, Emulsão de silicone, 
diluente, conservante(5 cloro- 2 metil isotiazolim – 3 – ona e 2 metil isotiazolim – 3 – 0na) perfume, pigmento e água 
– Componente e água: Cloreto de dialquele- Dumetil amônio – Tradicional 7,80 1.560,00
12 500
pct Papel higiênico – 4 rolos de 30m x 10 cm C/U 3,25 1.625,00
13 150
 unid SABÃO EM PÓ – 1KG, SOLUÇÃO DE LAVAGEM, A BASE DE ÁGUA SANITÁRIA -  Alvejante a base de 
cloro, detergentes, contém enzimas. 8,80 1.320,00
14 200
unid ALVEJANTE – Água sanitária – alveja, desinfeta, bactericida – emb. 2 Litros – composição: hipoclorito, 
Princípio ativo, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo 2,o% e 2,5% p/p – produto à base de cloro. 5,45 
1.090,00
15 450
unid Detergente – Neutro    lava-louças – 500ml – corante – perfume água, componente ativo – Linear  Alquel 
Benzeno – Sulfato de sódio – contém tensoato Biodegradável 1,90 855,00
16 210
unid Desinfetante – Uso geral – Lavanda – ação bactericida – 2 litros – Composição: Emulsificante, perfume, 
controlador de pH – conservante (5 cloro – 2 metil isoliazolim – 3 – ona e 2 metil – 4 – isoliazolim – 3 – ona ) – corante 
e água 5,82 1.222,20
17 110
unid Odorizante de Ambiente –  neutra Fresh – clássico – neutralizador de odores – 400 ml/255 g – Johnson 
– composição: perfume, álcool – nitrito de sódio, água e propelente( Butano, Propano) 9,60 
1.056,00
18 50
 kg SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS– Peso líquido 1.000g – Desincrustante alcalino – hidróxido de sódio – 
Composição: Na OH (Hidróxido de sódio em escamas 96/98%) – Princípio ativo Na OH (Hidróxido de sódio). 16,10 
805,00
19 100
unid ESPONJAS DE AÇO – Multiuso – Limpeza pesada – Embalagem com 3 esponjas – Tam. 110 x 75 mm 
x 20 mm – composição: espuma de poliuretano com agente antibactericida e fibra sintética com abrasivo 4,72 
472,00
20 500
unid Sabonetes  – Luxo – pétalas de rosas + vitamina E – azul – sódium – tallowate, sódium palm Kermelate 
– glicerim e perfum, sódium chloride 1,80 900,00
21 100
pct Sacos para lixo – extra forte – 5 unidades – 100 l – tam. 75 x 105 cm – Tolerância + 0,5 9,65 
965,00
22 350  pct Sacos para lixo – 15 l – 20 undades – 39 x 50 cm 9,65 
3.377,50
23 200pct Sacos para lixo – 30 l – 20 undades – 59 x 62 cm 9,65 
1.930,00
24 200pct Sacos para lixo – 50 l – 10 unidades –63 x 80 cm    9,65 
1.930,00
25 40 pct Sacos em rolo  picotados – 30 l – 50 unidades – Tam. 59 x 62 cm 6,85 
274,00
26 100 unid Pano de chão –Saco de algodão CRU – GPA – 100% algodão Medida 58 x 80 cm 
4,80 480,00
27 100unid Limpa vidros – Proteção contra manchas de chuva – 500 ml – Composição – Lauril Eter, 
Sulfato de sódio, Tensoato de amônio, fluorado, coadjuvante, perfume e água 5,85 585,00
28 100unid Vassoura de capim natural com cabo 11,20 1.120,00
29 250unid Vassoura de capim natural sem cabo 9,75 2.437,50
30 120unid Vassouras de nylon e plástico com cabo em madeira. 9,70 
1.164,00
31 60unid Rodos para encerar com espuma em madeira 7,70 462,00
32 60unid Rodo para raspar água de borracha em madeira 6,84 410,40
33 30unid Baldes plásticos capacidade para 12 litros 13,90 417,00
34 30 unid Baldes para lixo de plástico com tampa (Grande 20 l) 28,80 
864,00
35 60unid Lixeiro aberto ( médio10 lts) 15,00 900,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 36.919,30

LOTE 03 – MATERIAIS DE CONSUMO ( COPA E COZINHA).
Item Qtde/Unid Descrição do Produto V.Unit V.Total
01 200 Pct Copos descartáveis – Contém 100 unidades - 300 ml- Material Poliestireno não tóxico – 
Temperatura máxima de uso 100º C 6,04 1.208,00
02 100  Pct Copos Descartáveis – Contém 100 unidades - 50 ml- Material Poliestireno não tóxico – 
Temperatura máxima de uso 100º C 2,68 268,00
03 400  Pct Copos descartáveis - Contém 100 unidades - 180 ml- Material Poliestireno não tóxico – 
Temperatura máxima de uso 100º C 4,18 1.672,00
04 400 pct Papel toalha 4,75 1.900,00
05 16  unid Garrafas térmica para café ou chá capacidade 1 litro 49,00 
784,00
06 6  unid Garrafas térmica, capacidade 5 litros 38,50 231,00
07 100 Unid Pratos de vidro ( fundos ) 4,10 410,00
08 30  pct c/ 3 unid Facas de mesa com cabo plástico (pequenas) 6,05 181,50
09 30 pct c/3 unid Colheres de mesa com cabo plástico 6,05 181,50
10 30 pct
c/ 3 unid Garfos de mesa com cabo plástico 6,05 181,50
11 55unid Coador para café em pano flanelado 3,17 174,35
12 100 rolo Papel alumínio –  de 45 cm x 4,0 m 4,37 437,00
13 250pct Papel guardanapo –  Embalagem com 20 unidades com 50 guardanapos  em cada 
unidade 1,70 425,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 8.053,85
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de Preços, 
a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de 
Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro 
de dois e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-022/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 19 de Maio de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
M G PEREIRA - MERCADO – ME
 CNPJ: 16.757.610/0001-74
MARCIO GIROTO GOUVEIA 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                 MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 059.846.049-73                                                                  CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 034/2016, tendo como 
objeto a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para Secretaria 
de Saúde e seus departamentos com recursos do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária a Saúde – APSUS, conforme resolução nº 604/2015, de acordo com 
as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente 
Edital, juntamente com os demais Anexos. Com data de recebimento de envelopes com 
documentação e propostas previstas para o dia 17 de maio de 2016, às 1h, conforme 
Edital. 
Tendo em vista informação datada de 18 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro 
designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da 
ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para os devidos fins.
Maria Helena, 20 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.375.700,00  1.375.700,00  20,20

 428.800,00  428.800,00  8,13

1.1.1-IPTU  256.000,00  256.000,00  0,92

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.000,00  2.000,00  0,94

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  165.500,00  165.500,00  17,39

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  68.500,00  68.500,00  5,47

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  63.200,00  63.200,00  0,07

 434.500,00  434.500,00  17,54

1.2.1-ITBI  431.500,00  431.500,00  17,66

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 215.400,00  215.400,00  32,85

1.3.1-ISS  214.000,00  214.000,00  32,48

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  1.000,00  1.000,00  17,94

13.3-Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  44,17

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  1.000,00  18,96

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  2.600,00  2.600,00  0,04

 297.000,00  297.000,00  32,36

1.4.1-IRRF  297.000,00  297.000,00  32,36

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 19.043.900,00  19.043.900,00  28,75

 10.118.900,00  10.118.900,00  25,09

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.118.900,00  10.118.900,00  25,09

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 7.550.000,00  7.550.000,00  29,50

 100.000,00  100.000,00  17,41

 150.000,00  150.000,00  21,68

 175.000,00  175.000,00  52,95

 950.000,00  950.000,00  59,58

 -  - 

 20.419.600,00  20.419.600,00  28,17

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 6.000,00  6.000,00  23,95

 472.000,00  472.000,00  28,25

 249.500,00  249.500,00  37,25

 -  - 

 129.000,00  129.000,00  18,69

 80.500,00  80.500,00  17,09

 -  - 

 13.000,00  13.000,00  19,42

 232.000,00  232.000,00  19,29

 232.000,00  232.000,00  19,29

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 710.000,00  710.000,00  25,29

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.808.780,00  3.808.780,00  28,75

 2.023.780,00  2.023.780,00  25,09

 1.510.000,00  1.510.000,00  29,50

 20.000,00  20.000,00  17,41

 30.000,00  30.000,00  21,68

 35.000,00  35.000,00  52,95

 190.000,00  190.000,00  59,58

 2.940.080,00  2.940.080,00  31,91

 2.936.580,00  2.936.580,00  31,77

 -  - 

 3.500,00  3.500,00  155,88

 -872.200,00  -872.200,00  18,58

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.764.648,00  1.764.648,00  586.639,93  33,24  586.639,93  33,24

 280.000,00  280.000,00  91.332,63  32,62  91.332,63  32,62

 1.484.648,00  1.484.648,00  495.307,30  33,36  495.307,30  33,36

 1.176.432,00  1.282.808,34  258.752,17  20,17  258.373,15  20,14

 210.932,00  210.932,00  42.942,93  20,36  42.942,93  20,36

 965.500,00  1.071.876,34  215.809,24  20,13  215.430,22  20,10

 2.941.080,00  3.047.456,34  845.392,10  27,74  845.013,08  27,73

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.104.900,00  5.104.900,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 876.932,00  876.932,00  282.346,28  32,20  282.346,28  32,20

 199.000,00  199.000,00  104.660,40  52,59  104.660,40  52,59

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  199.000,00  199.000,00  104.660,40  52,59  104.660,40  52,59

 677.932,00  677.932,00  177.685,88  26,21  177.685,88  26,21

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  490.932,00  490.932,00  134.275,56  27,35  134.275,56  27,35

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  187.000,00  187.000,00  43.410,32  23,21  43.410,32  23,21

 3.360.268,00  3.793.876,55  1.286.780,09  33,92  1.282.988,80  33,82

 2.450.148,00  2.556.524,34  711.116,54  27,82  710.737,52  27,80

 910.120,00  1.237.352,21  575.663,55  46,52  572.251,28  46,25

 -  -  -  - 

 135.000,00  135.000,00  120.000,00  88,89  40.000,00  29,63

 -  -  -  - 

 68.500,00  68.500,00  -  -  -  - 

 4.440.700,00  4.874.308,55  1.689.126,37  34,65  1.605.335,08  32,93

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 256.500,00  303.862,00  158.660,84  52,21  156.201,84  51,41

 -  -  -  - 

 532.000,00  532.000,00  53.373,22  10,03  53.373,22  10,03

 788.500,00  835.862,00  212.034,06  25,37  209.575,06  25,07

 5.229.200,00  5.710.170,55  1.901.160,43  33,29  1.814.910,14  31,78

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                            PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade f inanceira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  5.455,87

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  116.256,76

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Mai/2016, 08h e 48m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  822.041,06

49.1-Orçamentário do Exercicio  822.041,06

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  932.841,95

 -  - 

 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  29,93

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -156.580,07

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.721.915,15

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -162.035,94

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  5.455,87

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.438.082,41  28,17

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  9,94

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  845.013,08

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  62,52

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  27,54

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.455,87

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -162.035,94

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  113.207,02

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  938.297,82

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  932.841,95

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  3.481,57

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  6.503,82

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  18.530,95

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.094.877,89

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  507.681,84

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  445.472,69

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  179.527,33

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  44.756,37

6.1 - Transferências de Convênios  44.756,37

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  13.758,48

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.525,00

5.1 - Transferências do Salário-Educação  92.940,32

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  24.110,25

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.436,91

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  133.334,05

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  5.752.329,65

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  32.518,92

2.5-Cota-Parte ITR  92.654,88

2.6-Cota-Parte IPVA  566.034,09

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  2.227.363,69

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  17.407,99

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  5.474.389,27

2.1-Cota-Parte FPM  2.538.409,70

 2.538.409,70

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 96.111,26

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 69.505,95

 179,38

 883,45

 189,60

 1,08

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  96.111,26

 - 

 - 

 - 

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  70.757,30

 28.773,64

 3.749,79

 42,65

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  76.205,53

 76.205,53

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  277.940,38

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  34.866,29

 2.366,67

 18,84

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

Página: 1 de 1
20/05/2016 17:31

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.375.700,00  1.375.700,00

 210.800,00  210.800,00

 431.500,00  431.500,00

 211.600,00  211.600,00

 297.000,00  297.000,00

 -  - 

 3.800,00  3.800,00

 163.500,00  163.500,00

 57.500,00  57.500,00

 19.043.900,00  19.043.900,00

 10.118.900,00  10.118.900,00

 175.000,00  175.000,00

 950.000,00  950.000,00

 7.550.000,00  7.550.000,00

 150.000,00  150.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 20.419.600,00  20.419.600,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 6.085.108,00  6.085.108,00

 3.148.528,00  3.148.528,00

 -  - 

 2.936.580,00  2.936.580,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.085.108,00  6.085.108,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.688.880,20  7.689.702,95  2.265.939,72  29,47  1.028.294,69  13,37

 3.760.679,25  3.809.786,46  1.045.554,43  27,44  338.380,80  8,88

 -  -  -  -  -  - 

 3.928.200,95  3.879.916,49  1.220.385,29  31,45  689.913,89  17,78

 277.277,75  352.486,85  113.735,47  32,27  96.523,87  27,38

 277.277,75  352.486,85  113.735,47  32,27  96.523,87  27,38

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  8.042.189,80  2.379.675,19  29,59  1.124.818,56  13,99

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  8.042.189,80  2.379.675,19  100,00  1.124.818,56  100,00

 -  -  -  -  - 

 1,12

 1,12

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.821.389,95  1.884.771,80  546.560,77  22,97  505.006,60  44,90

 5.816.468,00  5.816.468,00  1.788.689,39  75,17  579.603,93  51,53

 -  -  -  -  -  - 

 265.300,00  265.300,00  24.460,03  1,03  24.103,03  2,14

 63.000,00  75.650,00  19.965,00  0,84  16.105,00  1,43

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  8.042.189,80  2.379.675,19  100,00  1.124.818,56  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COORDENADORA CONTABIL                                 PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  277.940,38  20,20

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  2.350,82  1,12

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  76.205,53  17,66

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  69.505,95  32,85

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  96.111,26  32,36

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  197,98  5,21

  Dívida Ativa dos Impostos  29.639,73  18,13

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  3.929,11  6,83

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  5.474.389,27  28,75

  Cota-Parte FPM  2.538.409,70  25,09

  Cota-Parte ITR  92.654,88  52,95

  Cota-Parte IPVA  566.034,09  59,58

  Cota-Parte ICMS  2.227.363,69  29,50

  Cota-Parte IPI-Exportação  32.518,92  21,68
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  17.407,99  17,41

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  17.407,99  17,41

    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 5.752.329,65  28,17

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.161.794,38  35,53

  Provenientes da União  1.032.163,75  32,78

  Provenientes dos Estados  196.788,68  - 

  Provenientes de Outros Municípios  932.841,95  31,77

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.161.794,38  35,53

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS
DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 19,55

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  261.969,11

 1,12

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1,12

Total (VIII)  - 

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Mai/2016, 08h e 51m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030/2016
Declara Ponto Facultativo o dia 27 de maio de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi, no dia 26 de maio de 2016;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo, no Município de Maria Helena, o dia 27 de maio de 2016. 
Parágrafo único. Na data constante deste artigo, não haverá em consequência expediente de trabalho nos órgãos 
públicos municipais da administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços essenciais e emergenciais que por 
sua natureza não possam sofrer paralisação, devendo escalar os servidores de acordo com as exigências, a fim de 
que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços. 
Art. 2º - A Secretaria de Educação seguirá o calendário escolar e a Secretaria de Saúde manterá o Pronto Atendimento 
Municipal para atendimento dos casos de urgência e emergência.
Parágrafo único - Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos órgãos, poderá ser instituído plantão, 
nos casos julgados necessários.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 20 de maio de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Prestação de Serviços nº 037/2016, firmado em 08 de abril de 2016, do Pregão Presencial nº 021/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: RS – RIBEIRO COLETA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME, com base na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - FREQUÊNCIA DAS COLETAS - Fica instituído como plano de coleta, transporte, tratamento 
e destinação dos RSS gerados pela (s) unidade(s) da CONTRATANTE, a obrigação da CONTRATADA prestar os 
serviços descritos na cláusula primeira do presente instrumento na frequência MENSAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO - Pela prestação dos serviços ora pactuada, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA envolvendo 01 (uma) coleta mensal, o valor estipulado na cláusula sexta do Contrato original, até 130 
(cento e trinta) kg/mês e mais R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) por quilograma de resíduo coletado que, 
eventualmente, exceder o limite máximo mensal estabelecido para tal. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 18 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AMALIA MARTINS RIBEIRO 
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2014, firmado em 24 de abril de 2014, na Modalidade 
Pregão Presencial n° 034/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ADEMIR CICERO DE LIMA 20939434920, com base na Lei, lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR: O valor mensal passará de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), para R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), devido ao aumento de 60 (sessenta) luminárias instaladas na Avenida Paraná 
saída para Nova Olímpia.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 18 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ADEMIR CICERO DE LIMA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 52/2015 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PARQUE INDUSTRIAL PEDRO ALVES, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
EM ENEXOS AO EDITAL DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº006/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Sr.CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador do - Rg. 6.925.696-
1 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. 
representante da empresa RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP.. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido em R$ 49.122,95 (quarenta e nove mil, cento e vinte dois reais e noventa e 
cinco centavos) , alterando o valor inicial do contrato de R$ 357.942,47 (trezentos e cinquenta e sete mil, novecentos 
quarenta e dois reais e quarenta e sete centavos), para R$ 407.065,42 (quatrocentos e sete mil, sessenta e cinco 
reais e quarenta dois centavos) conforme planilha anexa, devidamente autorizado pelo processo licitatório tomada 
de preço nº 006/2015.
CLÁUSULA SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,13 DE MAIO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP.
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2016
Considerando a necessidade da contratação de serviços de retificação de motor do veículo Montana placas ARF-8513, 
cedido pela Prefeitura Municipal de Mariluz ao SAMAE, considerando a cotação de preços feita pelo órgão solicitante, 
devidamente constante em certidão, e considerando que a aquisição, pela sua natureza e valor, não é parcela de 
nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, não ultrapasse 
o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a 
formalização da presente dispensa: DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal 
nº 8.666/93, no valor total de R$ 1.314,00 (um mil trezentos e quatorze reais), em favor da empresa: REMOBRAS 
RETIFICA DE MOTORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.423.698/0001-01, à 
Av. Dezenove de Dezembro, 4163 – Zona I, CEP: 87.503.700, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, cuja 
situação fiscal em relação à (CND/INSS/CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL. CRF E CERTIDÃO TRABALHISTA) 
encontram-se regulares.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Mariluz-PR., 18 de maio de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2016
Considerando a necessidade da a aquisição de 04 (quatro) pneus 175/70/R14, novo tipo radial para substituição no 
veículo Fiat Strada placas AVL-6316 viatura do SAMAE de Mariluz/PR, considerando a cotação de preços feita pelo 
órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que a aquisição, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
não ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual 
se justifica a formalização da presente dispensa: DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II 
da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), em favor da empresa: C. A. 
DAL POZZO PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.240.713/0001-10, situa a 
Rodovia PR 323 – Km 308 – Jardim Industrial II, CEP: 87.507.150, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
cuja situação fiscal em relação à (CND/INSS/CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL. CRF E CERTIDÃO TRABALHISTA) 
encontram-se regulares.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Mariluz-PR., 18 de maio de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora JOSY DAIANE PREVIATI BRASSO, para responder pelo 
Programa Presença concede gratificação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a partir de 02 de maio de 2016, a servidora JOSY DAIANE PREVIATI BRASSO, portadora 
do RG: 9.907.536-8 SSP/PR e CPF 056.261.819-89, ocupante do cargo de recepcionista, do Quadro Efetivo de 
Servidores deste Município, para responder simultaneamente às atividades correspondentes ao seu cargo, pelo 
Sistema Presença, concedendo-lhe Gratificação no percentual de 60%(Sessenta por cento).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/05/2016, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de maio do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2016
Processo nº 438
MODALIDADE :   TOMADA DE PREÇO 
ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: UNIÃO FEDERAL por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, 
conforme proposta UBS/AMPLIAÇÃO n.º 00789.9800001/14-002 e processo Nº: 25000015641201584, objetivando  
execução de OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  do Município de Nova Olímpia, Estado 
do Paraná. 
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis, 821, centro, em Nova Olímpia, 
Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações,  que realizará TOMADA DE PREÇOS  para  execução de  obra,  conforme abaixo:                
1.- OBJETO: É objeto da presente, a Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução 
de obras de ampliação em alvenaria de Unidade Básica de Saúde com área de 298,73 m2 do Município de Nova 
Olímpia, Estado do Paraná, conforme o projeto técnico, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial 
descritivo, que integram o presente Edital. 
2.-  DATA DE ABERTURA:  
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 08 de junho de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 10 de junho de 2016.
3.-  RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA OBRA  E SERVIÇOS:   Os recursos são advindos  
do  MINISTÉRIO DA SAÚDE e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, conforme proposta UBS/AMPLIAÇÃO n.º 
00789.9800001/14-002 e processo Nº: 25000015641201584.
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos interessados na sede da Prefeitura do  
Município em horário de expediente,  até  03  (três) dias úteis anterior a data de abertura dos envelopes. 
Nova Olímpia, 19  de  maio  de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 051/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial n.º 015/2016, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2016, a favor das empresas vencedoras: FRANÇOLIN E 
CIA LTDA, no lote 01 pelo valor final de R$: 43.192,90 (quarenta e três mil, cento e noventa e dois reais e noventa 
centavos); DAVID F. VIANA DOS SANTOS – ME, no lote 02 e lote 04 pelo valor final de R$: 46.507,30 (quarenta e 
seis mil, quinhentos e sete reais e trinta centavos) e a empresa ROSÂNGELA A. C. TURCI & CIA LTDA no lote 03 pelo 
valor final de R$: 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 20 de  maio de 2016,  convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 052/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial n.º 016/2016, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2016, a favor da empresa vencedora: GRÁFICA E 
EDITORA CAMPANA LTDA, no lote único pelo valor final de R$: 72.659,00 (setenta e dois mil, seiscentos e cinqüenta 
e nove reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 20 de  maio de 2016,  convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº232/2016.
Constitui Comissão Especial para avaliação de títulos no Processo Seletivo Simplificado para os cargos de 
Fonoaudiólogo, Motorista, Psicólogo, Agente de Combate às Endemias e Técnico de Enfermagem, destinado a todas 
as Secretarias do Município de Pérola.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola), e Lei Municipal nº 1.642, 
de 19 de julho de 2011 (Contratação Temporária).
RESOLVE:
Art.1º Nomear a Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para avaliação de títulos e documentos:
Presidente: Maria Sonia Celini CPF: 655.768.709-30
Secretário: Nilson Junior Silveira de Souza CPF: 042.854.059-70
Membro: Fernanda Assunção dos Anjos CPF: 017.179.319-60
Art.2º Considera-se de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta Comissão Especial, sem ônus para 
os cofres públicos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 20 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº233/2016
Concede Auxílio Natalidade a Servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Auxílio Natalidade a servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 9.747.199-46-SSP/PR, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme disposto no Artigo 285, da Lei Complementar n.º002/2010, (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Pérola). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 20 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana 
PORTARIA Nº 234/2016
Conceder Licença Gestação a servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA  e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 9.747.067-7-SSP/PR e do CPF nº 062.747.199-46, admitida para o cargo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTAÇÃO, de acordo com o Artigo 152 da Lei 
Complementar nº-002/2010, de 12 de Abril de 2010 a partir de 18/05/2016 a 14/09/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 20 de Maio de 2016 .
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 118 de 19 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2247 de 19 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 356.800,04 (trezentos e 
cinquenta e seis mil, oitocentos reais e quatro centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.301.0010.2.027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde                                                              
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 495)             R$    50.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.301.0010.2.027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde                                                              
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 495)                                                                R$    50.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.305.0010.2.023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA                                                           
3.3.90.36.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 497)                           R$  20.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.305.0010.2.023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA                                                           
3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 497)                     R$  50.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.305.0010.2.023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA                                                           
3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO (FR 497)                                                                        R$  20.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.305.0010.2.023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA                                                           
4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 497)                                      R$  10.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                          
Unidade Orçamentária:  05.03  Gestão                                                              
28.846.0000.0002 Encargos Especiais                                                             
3.3.90.47.00.00.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONSTRIBUTIVAS (FR 512)                               R$5.372,57
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.302.0010.2.024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar                                                            
3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. CONT. TERCEIRIZAÇÃO (FR 496)    R$  18.357,27
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                               
12.365.0007.2.010 Manutenção do Ensino Infantil  - Creche
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 135)                                                                  R$        881,67
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                               
12.365.0007.2.010 Manutenção do Ensino Infantil  - Creche
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 133)                                                                  R$    2.271,52
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                               
12.361.0007.2.009 Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 105)                                     R$     2.770,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.302.0010.2.024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar                                                            
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E  MATERIAL PERMANENTE (FR 334)                                R$  89.190,43
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                               
12.366.0007.2.013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITO (FR 128)    R$     215,18
Órgão...............:  06    Sec. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                               
15.452.0006.2.006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 510)                                                                R$       3.850,69
Órgão...............:  12    Sec. M. Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                           
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2.047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E  MATERIAL PERMANENTE (FR 555)                               R$   30.473,20
Órgão...............:  06    Sec. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                               
15.452.0006.2.006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICOA (FR 504)                R$       3.417,51
TOTAL                        R$ 356.800,04
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
495 –  Atenção Básica                          R$ 100.000,00
497 –  Vigilância em Saúde                          R$ 100.000,00
512 – CIDE( Lei  10866/04, artigo 1º B)                                                                                                R$   5.372,57
496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar                                   R$ 18.357,27
135 – Brasil Carinhoso TD – Apoio a Creche                                                                                       R$      881,67
133 – Brasil Carinhoso - Ampliação do Acesso à Creche                                                                  R$   2.271,52
105 – Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros                                                  R$  2.770,00
334 – Equipamento para o Hospital Municipal                                                                                  R$ 89.190,43
128 – PNAE EJA                                                                                                                                              R$ 215,18
510 – Taxas  - Exercício Poder de Polícia                                                                                               R$ 3.850,69
555 - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município                            R$ 30.473,20
504 – Outros Royalties e Compensações Financeira                                                                         R$   3.417,51
TOTAL            R$ 356.800,04
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO N° 120  de 19 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2249 de 19 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 5.225,98 (cinco mil, duzentos e vinte 
e cinco reais e noventa e oito centavos), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12   Sec. M. Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                           
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3.144  Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E  MATERIAL PERMANENTE (FR 806)                               R$   5.225,98
TOTAL                        R$    5.225,98
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através por Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
806 – Arenito Caiua – Resfriador e Equipamento                                                                             R$  5.225,98
TOTAL            R$ 5.225,98
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO Nº  122 de 19 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2251 de 19 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso no Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 17.900,00 (dezessete mil e 
novecentos reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12   Sec. M. Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                           
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3.144  Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E  MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$   17.900,00
TOTAL                              R$   17.900,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                            
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                            
04.129.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                         R$ 17.900,00
TOTAL                         R$ 17.900,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO N° 119  de 19  de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2248 de 19 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 126.465,75 (cento e vinte e seis 
mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12   Sec. M. Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                           
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3.144  Projeto de Desenvolvimento da Produção Leiteira
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E  MATERIAL PERMANENTE (FR 806)                               R$   84.123,66
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.305.0010.2.023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA                                                           
3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. CONT. TERCEIRIZAÇÃO (FR 497)    R$  20.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 808)                                                    R$     22.342,09
TOTAL                        R$ 126.465,75
      Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
806 – Arenito Caiua – Resfriador e Equipamento                                                                             R$  84.123,66
497 –  Vigilância em Saúde                                     R$  20.000,00
808 – Pavimentação Asfáltica Convênio 783536/13                                                                        R$  22.342,09
TOTAL            R$ 126.465,75
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 235/2016
Revoga a Portaria nº 045, de 03 de Fevereiro de 2016.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº 045, de 03 de Fevereiro de 2016, que concede Jornada Suplementar a Professora 
ROSANGELA RUIZ OLIVOTO.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola-PR, 20 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
 PORTARIA Nº236/2016
Concede Adicional de Biênio, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 41 da Lei Municipal n.º1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal).
RESOLVE:
Art. 1º. Concede a Servidora IVANILDA BARBOZA PIRES DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
4.234.514-8-SSP/PR e do CPF nº 663.248.909-53, ocupante do cargo de Professora, Adicional de 4%(quatro por 
cento), referente ao Biênio 2014/2016,  a partir de 01/05/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 20 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 001/2016
RETIFICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição 
Federal, torna público o presente Edital que estabelece as instruções para realização 
de CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para provimento dos cargos de 
Fisioterapeuta, Coveiro, Cozinheiro, Vigia e Zelador, sob o regime administrativo 
estatutário. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será executado pela FADCT - Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Vale do Piquiri, obedecidas às normas 
deste edital, acompanhados por meio de uma Comissão especialmente designada 
para esse fim.
1.2 O concurso público de que trata este edital compreenderá as seguintes fases:
a) exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas e;
b) avaliação de títulos, de caráter classificatório;
c) avaliação prática; esforço físico (apenas para coveiro) caráter classificatório e 
eliminatório.
1.3 As provas objetivas e a avaliação de títulos serão realizadas na cidade de 
Maria Helena-Pr, em local e horário a ser divulgado mediante edital específico a ser 
publicado no momento oportuno.
1.3.1 Em face da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade 
de realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras cidades mais 
próximas.
1.4 Todos os atos pertinente ao presente Concurso Público, serão publicados nos 
endereços eletrônicos www.fadct.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br, Órgão Oficial 
do Município e afixado no Paço Municipal localizado na Praça Brasil, 2.001, Maria 
Helena - Estado do Paraná até a homologação final do concurso. Os atos de 
convocação serão publicados no Órgão Oficial do Município.
1.5 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação dos atos 
pertinentes ao Concurso Público de que trata este Edital.
1.6 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e o compromisso tácito de aceitação das condições do Concurso Público, 
tais como aqui se acham estabelecidas.
1.7 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, 
no prazo de até (05) cinco dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser 
protocolada junto à Prefeitura do Município de Maria Helena, no setor de Protocolo, 
na Praça Brasil, 2.001, Maria Helena, Estado do Paraná, aos cuidados da Comissão 
Especial de Seleção de Pessoal.
1.8 A carga horária poderá ser desempenhada em regime de escala, incluindo o 
período noturno, sábados, domingos e feriados.
2. DOS CARGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA 
SEMANAL, TAXA DE INSCRIÇÃO E SALÁRIO BASE:
Cargo Salário base R$ Taxa Insc. (R$) Vagas C/H 
Cargo/Emprego Requisitos
1. Fisioterapeuta 1.144,24 70,00 02 20 
(Estatutário) Ensino Superior Completo em Fisioterapia e Registro no Conselho 
Regional de Fisioterapia
2. Vigia 965,64 40,00 06 40 
(Estatutário) Ensino Fundamental Incompleto (séries iniciais)
3. Zelador 965,64 40,00 07 40 
(Estatutário) Ensino Fundamental Incompleto (séries iniciais)
4. Cozinheiro 965,64 40,00 03 40 
(Estatutário) Ensino Fundamental Incompleto-séries iniciais
5. Coveiro 965,64 40,00 01 40 
(Estatutário) Ensino Incompleto (séries iniciais)
2.1 O cadastro reserva será integrado por todos os candidatos aprovados e 
classificados no concurso público, que poderão ser convocados futuramente para 
realizar avaliação médica e posterior nomeação, conforme quantitativo de vagas 
autorizado.
2.2 A convocação dos integrantes do cadastro reserva obedecerá rigorosamente a 
ordem de classificação final dos candidatos aprovados e classificados.
2.3 A nomeação dos candidatos integrantes do cadastro reserva observará todos 
os procedimentos e critérios estabelecidos neste Edital, inclusive os referentes à 
avaliação médica.
2.4 Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos que 
o cadastro permitir, a aplicação dos percentuais de vagas previstos neste, serão 
convocados candidatos portadores de necessidades especiais.
2.5 A inclusão no cadastro reserva gera para o candidato apenas a expectativa 
de direito à convocação e nomeação, ficando reservado à Administração Pública 
Municipal o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse 
e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público.
2.6 Os candidatos inclusos no cadastro reserva não serão convocados pessoalmente 
para quaisquer atos decorrentes do Concurso Público, sendo todos os atos 
publicados no Órgão Oficial do Município.
3. DA RESERVA DE VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do concurso, 5% serão reservadas aos portadores de deficiência, observado 
o disposto pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e pela. Caso a aplicação 
do percentual resulte em número fracionado, adotar-se-á o seguinte procedimento: 
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser 
desprezado, não se reservando vagas para pessoas portadoras de necessidades 
especiais; 
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente.
3.1.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no 
Concurso Público, desde que as atribuições do cargo pretendido, sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras, de conformidade com o Art. 37, Inciso VII, da 
Constituição Federal e Decreto no 3.298, de 20/12/1999, publicado no Diário Oficial 
da União 21/12/1999. 
3.1.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência, àquelas que se 
enquadrarem nas categorias discriminadas no art. 4° do Decreto Federal no 3.298 
de 20 de dezembro de 1999. 
3.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
a) declarar-se portador de deficiência no ato da sua inscrição;
b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório), emitido nos últimos 03 meses (três meses), atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa 
da deficiência. A documentação deverá ser encaminhada via SEDEX, postado 
impreterivelmente até17 de junho de 2016, para a Central de Concursos da FADCT - 
Concurso Prefeitura Municipal de Maria Helena (laudo médico)– Avenida Mauro Mori, 
1257 – Centro – CEP: 87.360-000 – Goioerê – PR;
c) O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a 
realização das provas deverá indicar a necessidade na solicitação de inscrição 
e encaminhar, até 17 de Junho  de 2016, na forma do subitem 4.4.9, justificativa 
acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua deficiência 
que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 
40 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
3.2.1 O fornecimento do laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e da 
cópia simples do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
A FADCT não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino. 
3.2.2 O candidato portador de deficiência poderá requerer na forma do subitem 4.4.9 
deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das 
provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme 
previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações. 
3.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia do CPF 
terão validade somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim 
como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 
3.2.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na 
condição de portadores de deficiência, será divulgada na Internet, no endereço 
eletrônico da www.fadct.org.br, na ocasião da homologação das inscrições.
3.2.5 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação 
citada no subitem anterior para contestar o indeferimento na Central de Concursos 
da FADCT, por meio eletrônico, o qual terá previsão no edital de homologação das 
inscrições. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
3.2.6 O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de 
necessidades especiais não poderá argüir ou utilizar essa condição para pleitear ou 
justificar mudança de função, relotação, reopção de vaga, redução de carga horária, 
alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no 
ambiente do trabalho e para o desempenho das atribuições da função. 
3.2.7 A inobservância do disposto no subitem 3.2 deste edital acarretará a perda do 
direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência e o 
não atendimento às condições especiais necessárias e a inscrição será processada 
como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição 
posteriormente.
3.3 DA PERÍCIA MÉDICA
3.3.1 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados 
no concurso, quando convocados para assumir o cargo deverão se submeter à 
perícia médica oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal, formada por profissionais, que verificará sobre a sua qualificação 
como deficiente ou não, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas 
alterações. 
3.3.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de documento 
de identidade original e de laudo médico original ou cópia autenticada em cartório que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme 
especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável 
causa da deficiência, e, se for o caso, de exames complementares específicos que 
comprovem a deficiência física. 
3.3.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela 
Prefeitura Municipal por ocasião da realização da perícia médica. 
3.3.4 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com 
uma hora de antecedência do horário marcado para o seu início, conforme edital 
de convocação. 
3.3.5 Perderá a vaga de portador de deficiência o candidato que, por ocasião da 
perícia médica de que trata o subitem 3.3, não apresentar laudo médico (original ou 
cópia autenticada em cartório) ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido 
nos últimos doze meses, bem como que não for qualificado na perícia médica como 
portador de deficiência ou, ainda, que não comparecer à perícia. 
3.3.6 O candidato que não for considerado portador de deficiência na perícia médica, 
continuará figurando na lista de classificação geral por cargo. 
3.3.7 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo 
candidato, será avaliada durante o período de experiência, na forma estabelecida no 
§ 2º do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações. 
3.3.8 O candidato portador de deficiência, reprovado na perícia médica no decorrer 
do período de experiência por incompatibilidade da deficiência com as atribuições do 
cargo, será demitido. 
3.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência e for 
aprovado no concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará 
também na lista de classificação geral por cargo. 
3.5 As vagas definidas nos subitens 2 e 3.1 deste edital que não forem providas por 
falta de candidatos portadores de deficiência aprovados, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo. 
4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 As inscrições serão:
4.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico www.
fadct.org.br, solicitada no período entre às 09 horas do dia 25 de maio de 2016 e 
23 horas e 59 minutos do dia 16 de Junho de 2016, observado o horário oficial de 
Brasília/DF.
4.1.2 A FADCT não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.
4.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da 
impressão do boleto bancário, o qual faz parte do processo de inscrição.
4.1.4 O boleto bancário estará disponível para impressão logo após o preenchimento 
da ficha de inscrição.
4.1.5 O boleto pode ser pago preferencialmente nas Casas Lotéricas. 
4.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 17 de Junho 
de 2016.
4.1.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de 
pagamento da taxa de inscrição. 
4.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.fadct.org.br, após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato à obtenção desse documento.
4.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, a Prefeitura 
Municipal disponibilizará local com acesso à Internet, no Centro e Referência de 
Assistência Social (CRAS), no horário das 08hs às 12hs e das 14hs às 16hs, ou na 
Biblioteca Cidadã, sito ao paço municipal, no horário das 08hs às 12hs e das 13hs às 
17hs, em dias úteis durante o período de inscrição.
4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato 
deverá optar pelo cargo. Uma vez efetuada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração. 
4.4.2 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para 
outros concursos públicos. 
4.4.3 É vedada inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio 
eletrônico.
4.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) do candidato. 
4.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a FADCT do direito de excluir do concurso 
público aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta. 
4.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da 
Administração. 
4.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de 
realização das provas. 
4.4.8 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das 
provas deverá indicar, na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários 
e, ainda, enviar, até o dia 17 de Junho de 2016, impreterivelmente, via SEDEX, para 
a Central de Concursos da FADCT - Concurso PREFEITURA MARIA HELENA (laudo 
médico) - Avenida Mauro Mori – nº 1257 – Centro - CEP: 87.360-000 – Goioerê – PR, 
cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) 
que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação 
será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da 
Administração Pública. 
4.4.8.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) 
e da cópia simples do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. A FADCT não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino.
4.4.8.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas, além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar, para 
a Central de Concursos da FADCT, cópia autenticada em cartório da certidão de 
nascimento da criança, até o dia 17 de Junho de 2016, e levar um acompanhante, que 
ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata 
que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas. 
4.4.8.3 A FADCT não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 
4.4.8.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples 
do CPF valerão somente para este concurso e não serão devolvidos, assim como não 
serão fornecidas cópias dessa documentação.
4.4.8.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido 
será divulgada no endereço eletrônico www.fadct.org.br, na ocasião da divulgação do 
edital de locais e horários de realização das provas. 
4.4.8.6 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação 
citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, na Central de Concursos da 
FADCT, por meio eletrônico, através do Formulário de Recurso relacionado ao edital 
que divulgar a relação. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
4.4.8.7 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida 
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.4.8.8 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência 

e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o cargo por ocasião da contratação. 
5. O CONCURSO ABRANGERÁ:
a) Prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório compreendendo: 
Conhecimento Específico (CE), Língua Portuguesa (LP), Matemática (MAT) e 
Conhecimentos Gerais (CG); 
b) Prova de títulos: de caráter classificatório, conforme demonstrado abaixo.
c) Prova prática: de caráter eliminatório, conforme demonstrado abaixo
Cargo Composição do Caderno Tipos de provas
CE LP MAT CG 
Fisioterapeuta 20 06 06 08 
Objetiva e Títulos
Coveiro 20 04 04 02 
Objetiva e Prática
Cozinheiro 20 04 04 02 
Objetiva
Vigia 20 04 04 02 
Objetiva
Zelador 20 04 04 02 
Objetiva
6. DA PROVA OBJETIVA
6.1 A prova objetiva valerá 100 pontos e abrangerá os conteúdos constantes no 
Anexo I deste edital. 
6.2 Será observada a seguinte quantidade e valoração das questões:
6.2.1 Para os cargos de Coveiro, Cozinheiro, Vigia e Zelador, será aplicado 30 
questões, com 04 alternativas (a, b, c, d), possuindo apenas uma correta, com a 
valoração abaixo:
Matéria No de Questões Valor das Questões Va l o r 
Total 
Conhecimento Específico 20 4,00 80,00
Língua Portuguesa 04 2,00 8,00
Matemática  04 2,00 8,00
Conhecimentos gerais 02 2,00 4,00
Total  30 - 100,00
6.2.2 Para o cargo de Fisioterapeuta, será aplicado 40 questões, com 04 alternativas 
(a, b, c, d), possuindo apenas uma correta, com a valoração abaixo:
Matéria No de Questões Valor das Questões Va l o r 
Total 
Conhecimento Específico 20 2,50 50,00
Língua Portuguesa 06 2,50 15,00
Matemática  06 2,50 15,00
Conhecimentos gerais 08 2,50 20,00
Total  40 - 100,00
6.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha 
de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O 
preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste 
edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por erro do candidato. 
6.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do 
preenchimento indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações 
indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de 
respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente. 
6.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer 
modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
6.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em 
especial seu nome, seu número de inscrição, data de nascimento e o número de seu 
documento de identidade.
6.6.1 O candidato é, ainda, responsável para no momento em que receber a prova 
objetiva, conferir se a mesma confere com o cargo para o qual concorre, havendo 
alguma divergência deverá imediatamente informar ao fiscal de sala, não possuindo 
validade qualquer reclamação posterior caso a mesma não seja realizada no 
momento do recebimento da prova.
6.7Não será permitido que as marcações na folha de respostas que sejam feitas por 
outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento 
especial para realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por 
fiscal da FADCT devidamente treinado. 
6.8 Os locais e o horário de realização das provas objetivas estarão disponíveis para 
consulta na Internet, no endereço www.fadct.org.br, a partir da data provável de11 
de Julho de 2016. 
6.8.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico 
para verificar o seu local de provas. 
6.8.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pela FADCT. 
6.8.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
6.8.4 O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com 01 hora de 
antecedência ao início da prova, portando documento de identificação (Carteira 
de Identidade ou Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de 
representação de classe ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com 
fotografia) que contenha o número da carteira de identidade ou Passaporte brasileiro 
ou carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal valham 
como identidade ou Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de 
janeiro de 1997 ou Certificado de Reservista com foto ou Carteiras de Identificação 
das Forças Armadas ou Carteiras de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil.), 
comprovante de inscrição ou pagamento, caneta esferográfica azul ou preta, lápis 
e borracha. 
6.8.5 A Comissão do Concurso poderá permitir o ingresso do candidato na sala de 
aplicação da prova, apenas com documento de identificação citados no item anterior, 
caso seu nome conste da lista de presença. 
6.8.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 
CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados. 
6.8.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo do documento. 
6.8.8 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar 
documento de identidade original, na forma definida no subitem 6.8.4 deste edital, 
não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso público. 
6.8.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em 
formulário próprio. 
6.8.10 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
6.8.11 Os portões ou portas de acesso ao local de prova serão fechados 15 minutos 
antes do início das provas. 
6.9 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e serão aplicadas na data provável 
de 17 de Julho de 2016. 
6.10 A FADCT poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 
anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o 
que não o desobriga do dever de observar o disposto no subitem 6.8.1 deste edital. 
6.11 O resultado final das provas objetivas, provas práticas, de aptidão física e o 
resultado da prova de títulos serão publicados no Diário Oficial do Município e 
divulgados na Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.br. 
6.12 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que atingir nota 
igual ou superior a 50,00. Os candidatos que não atingirem essa nota mínima serão 
eliminados do concurso público. 
6.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 
predeterminados em edital ou em comunicado. 
6.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após 
o horário fixado para seu início. 
6.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das 
provas por, no mínimo, uma hora após o início das provas. 
6.15.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do Concurso Público. 
6.16 A FADCT fará o controle do tempo de prova por intermédio dos fiscais de sala. 
6.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas, não poderá retornar em 
hipótese alguma. 
6.18 O candidato deverá ao término da prova, entregar todo o material recebido 
para sua realização, sendo caderno de provas e cartão resposta, não podendo levar 
consigo esse material. 
6.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
6.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não 
comparecimento a estas implicará a eliminação automática do candidato. 
6.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os 
candidatos e a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive 
códigos e/ou legislação. 
6.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, 
for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, pen drive, receptor, gravador, 
máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem 
como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 
6.22.1 A FADCT recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 
subitem anterior no dia de realização das provas. 
6.22.2 A FADCT não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 
supracitados. 
6.22.3 A FADCT não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos 
neles causados. 
6.23 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando 
armas. O candidato que estiver armado deverá se encaminhar à Coordenação antes 
do início das provas para providências necessárias. 
6.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso 
público o candidato que durante a sua realização: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas 
ou impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com 
outro candidato; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de 
inscrição ou em qualquer outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 
ou de terceiros em qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
n) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas; 
o) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para 
posterior exame grafológico quando necessário. 
6.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação dessas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes 
ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
6.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso 
público. 
6.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 
7. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
7.1 A avaliação de títulos valerá 15,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos 
títulos apresentados seja superior a esse valor e, serão computados apenas os títulos 
dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
7.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados:
TITULAÇÃO  PONTOS TOTAL DE PONTOS
Curso de Pós Graduação – Especialização, na área de atuação 5 , 0 0 
pontos cada 10,00
Curso de Pós Graduação – Mestrado, na área de atuação 10,00 pontos cada 10,00
7.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no 
horário e no local estipulado conforme edital de convocação para entrega dos títulos.
7.4 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio 
eletrônico. 
7.5 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário 
a ser fornecido pela FADCT, no qual indicará a quantidade de folhas apresentadas. 
Juntamente com esse formulário deverá ser apresentada uma cópia autenticada, de 
cada título entregue. Os documentos apresentados não serão devolvidos, nem serão 
fornecidas cópias desses títulos. 
7.5.1 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax. 
7.5.2 O candidato é responsável pela cópia do título entregue, sendo que qualquer 
falsidade detectada no documento apresentado terá como consequência a eliminação 
do candidato. 
7.6 Em nenhuma hipótese serão recebidos os documentos originais. 
7.7 Não serão considerados, para efeito de pontuação, documentos gerados por 
via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de 
autenticação. 
7.8 Cada título será considerado uma única vez. 
7.9 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 8.2 serão 
desconsiderados. 
8. DA AVALIAÇÃO PRÁTICA – ESFORÇO FÍSICO 
8.1 A Avaliação Prática- Esforço Físico, apenas para o cargo de coveiro, será 
realizada em data, local e horário estabelecido no Edital de Convocação para Prova 
Prática que será divulgado no site www.fadct.org.br e no órgão oficial do município. 
Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora da 
data, horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para a realização da 
Prova Prática.
8.2 A avaliação Prática consistirá de avaliação de teste de esforço físico sendo queo 
candidato poderá atingir, no máximo, 100 (cem) pontos, conforme  o contido no anexo III:
8.3 REALIZAÇÃO: A Avaliação Prática- Esforço Físico, serão realizadas em data 
e horário a serem definidos e divulgados em edital específico após conhecidos os 
candidatos aprovados na prova objetiva. Conforme critérios definidos pela comissão 
organizadora do Concurso Público, a data e horários para a realização destas provas 
poderão ser prorrogados até a conclusão das mesmas, conforme as necessidades 
constatadas na data. 
8.3.1 Serão considerados aprovados na prova objetiva e serão convocados para 
realizar a prova prática, apenas os candidatos que atingir nota igual ou superior 
a 50,00. Os candidatos que não atingirem essa nota mínima serão eliminados do 
concurso público.
8.3.2 As provas práticas, terão caráter eliminatório e classificatório no decorrer da 
sua aplicação.
8.3.3 Os candidatos convocados para a prova prática, deverão se apresentar na data 
e horário estabelecidos, portando documento de identificação com foto, nos moldes 
do item 4.2.6, deste edital, sob pena de ser considerado reprovado e excluído do 
concurso público.
8.3.4 Em nenhuma hipótese haverá outra data, local, horário ou outra forma para 
prestar a Prova Prática, senão a especificada neste Edital. 
8.3.5 A ordem de realização das Prova Prática obedecerá ao critério de número 
de inscrição, em ordem crescente, conforme lista dos candidatos aprovados na 
Prova Objetiva. Caso o candidato não se apresente quando chamado para prestar 
as provas, este deverá aguardar atendimento ao final da lista de aprovados. Após 
a realização das provas do último candidato chamado e presente, encerar–se–ão 
as Provas, independente do horário e de possíveis candidatos classificados e não 
presentes no referido momento para prestar as provas. 
8.3.6  O candidato é responsável por alertar a comissão que estiver realizando os 
testes caso este tenha histórico de doenças ou anormalidades cardíacas, labirintites, 
doenças pulmonares, epilepsia, fobias ou outros distúrbios que possam se manifestar 
ou se agravar em decorrência da realização dos testes. Nestes casos o candidato só 
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poderá realizar os testes mediante apresentação de atestado de autorização médica, 
com fins específicos, o qual deverá ser datado de período não superior a 10 (dez) dias 
antes do evento e deverá constar o CRM do médico responsável que ateste que o 
candidato possui condições para ser submetido aos referidos testes de aptidão física. 
Neste caso o atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do 
candidato para o início das provas, estando impedido de realizar os testes e eliminado 
do concurso o candidato que não cumprir com estas determinações.
8.3.7  Para a realização das Avaliação Prática e Esforço Físico, é indispensável que 
o candidato entregue à comissão organizadora, antes de iniciar os testes, atestado 
médico recente e original (não anterior a 10 dias da realização da prova), o qual 
ateste claramente que o candidato possui boa saúde física e mental e não apresenta 
nenhum  impedimento e limitação para a realização de testes que exijam esforço 
físico. A não apresentação do referido atestado impede o candidato a realizar os 
testes, tornando–o inapto e excluído do concurso público.
8.3.8 Se o candidato apresentar qualquer incapacidade que ofereça riscos para si 
ou para terceiros ou que o avaliador constate que o mesmo demonstra insegurança 
e falta de habilitação para prosseguir com os testes, o mesmo será impedido 
de prosseguir na realização dos testes, sendo considerado inapto e eliminado do 
concurso público. Somente poderá haver repetição nos testes para as provas práticas 
caso haja expressa autorização na tabela específica de pontuação, estabelecidos 
pelos anexos deste edital. 
8.3.9 A Diretoria de Concursos da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico do Vale do Piquiri – FADCT, bem como o Município de Maria Helena, 
isentam–se de qualquer responsabilidade sobre acidentes que possam a vir ocorrer 
com os candidatos e demais participantes do certame, antes, durante e após a 
realização dos testes.
8.3.10  Para as provas de Avaliação Prática – Esforço Físico, ao final de cada 
teste será atribuída a pontuação equivalente ao desempenho do candidato. Caso 
o mesmo seja considerado inapto no teste realizado ou se não atingir a pontuação 
mínima definida em tabela específica, este não fará os testes subsequentes e será 
considerado desclassificado e eliminado do concurso público.
8.3.11 A pontuação máxima da prova prática é de 100 pontos,  e será computada 
através da soma dos pontos obtidos em cada um dos testes descritos na tabela 
específica de pontuações para o referido cargo. 
8.3.12 No momento da realização da Prova Prática, o candidato não poderá ter auxílio 
de qualquer pessoa e nem acesso a qualquer tipo de material, sejam estes manuais, 
livros, anotações ou qualquer outra fonte que caracterize benefício para realização 
dos testes.
8.3.13 O Candidato antes da Avaliação Prática – Esforço Físico, deverá entregar 
Atestado Médico para a Comissão Julgadora, nos moldes do item  8.3.7  e Anexo 
III, deste edital. 

9. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
9.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de 
processamento eletrônico. 
9.2 Serão avaliados os títulos apenas dos candidatos aprovados na prova objetiva 
para os cargos que houver. 
10. DA NOTA FINAL NO CONCURSO 
10.1 A nota final no concurso (NFC) será calculada por meio das seguintes fórmulas, 
como segue abaixo:
10.1.1 Para o cargo de Fisioterapeuta será NFC = NFPO + NAT, em que NFPO é a 
nota final nas provas objetivas, NAT é a pontuação obtida na avaliação de títulos. 
10.1.2 Para os cargos Cozinheiro, Vigia e Zelador será NFC = NFPO, em que NFPO 
é a nota final nas provas objetivas. 
10.1.3Para o cargo de Coveiro Coveiro, será NFC = (NFPO + NAP)/2,  e m 
que NFPO é a nota final nas provas objetivas, NAP é a pontuação obtida na avaliação 
prática
10.2 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das 
notas finais no concurso (NFC), observados os critérios de desempate deste edital. 
10.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declarar portadores de deficiência e 
tiverem suas inscrições assim homologadas, se não eliminados no concurso, terão seus 
nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral. 
10.4 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declarar afrodescendentes, se não 
eliminados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão 
também na lista de classificação geral. 
11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1 Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato que, 
na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver a maior nota na disciplina de Português; 
d) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais; 
e) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática. 
11.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
11.1.2 Persistindo, ainda, o empate, será realizado sorteio. 
12. DA DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA, DA PROVA DE TÍTULO E 
CLASSIFICAÇÃO FINAL. 
12.1 A nota da prova objetiva será divulgada no Diário Oficial do Município e no site 
www.fadct.org.br. 
12.2A nota da prova de títulos será divulgada no Diário Oficial do Município e no 
site www.fadct.org.br apenas dos candidatos que foram aprovados na prova objetiva. 
12.3 A classificação final será divulgada no Diário Oficial do Município e no site www.
fadct.org.br. 
13. DOS RECURSOS
13.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na 
Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.br, a partir das 19 horas do primeiro 
dia útil subsequente a realização da prova objetiva. 
13.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das 
provas objetivas, disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data 
da divulgação desses gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas 
do último dia, ininterruptamente. 
13.3 Para recorrer contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, o candidato 
deverá utilizar o meio eletrônico, na forma informada no edital que divulgar as notas 
da prova objetiva e seguir as instruções ali contidas. 
13.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações 
de gabaritos serão divulgadas no endereço eletrônico www.fadct.org.br quando da 
divulgação dos gabaritos oficiais definitivos. Não serão encaminhadas respostas 
individuais aos candidatos. 
13.5 O candidato que desejar interpor recursos contra os resultados provisórios 
nas demais fases do concurso, disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia 
subsequente à data da divulgação desses resultados, conforme procedimentos 
disciplinados nos respectivos editais de resultados provisórios. 
14.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS 
14.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
14.6.2 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer 
palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
14.6.3 Se do exame de recursos, resultarem anulação de item integrante de prova, 
a pontuação correspondente a esse item, será atribuída à todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 
14.6.4 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito preliminar 
de item integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.  
14.6.5 Não será aceito recurso que não esteja de acordo com este edital ou na forma 
estipulada nos editais que informarem seu procedimento e estiverem fora do prazo. 
14.6.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso 
de gabarito oficial definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas. 
14.6.7 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
15. DA CONVOCAÇÃO 
15.1 A convocação dos candidatos será feita por meio de Edital afixado na sede da 
Prefeitura Municipal, bem como publicado no Diário Oficial do Município. 
15.2 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a 
apresentação dentro dos prazos estabelecidos para a contratação, porém, sem 
satisfazer as exigências previstas em Edital, implicará a inabilitação do candidato, 
reservando-se à Prefeitura Municipal o direito de convocar o próximo candidato da 
lista de classificação. 
16. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO
a) ser aprovado no Concurso Público; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade de direitos e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, 
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do Art. 12, §1º, da 
Constituição Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72; 
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e 
demais requisitos exigidos para a função; 
f) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus 
direitos civis e políticos; 
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores; 
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela 
Constituição Federal, apresentando declaração própria sobre essa condição; 
k) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor 
aposentado em órgão público; 
l) não ter sido demitido do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos na forma do 
inciso VIII do Art. 8º da Lei nº 4.928/92 e alterações; 
m) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação. 
n) demais documentos que a prefeitura municipal de Maria Helena julgar necessários, 
posteriormente informados.
17. DA NOMEAÇÃO E POSSE
17.1 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes 
serão convocados mediante Edital, contendo dia, hora e local, para que apresentem 
os documentos relacionados neste Edital e no Edital de Convocação. 
17.1.1 Os candidatos, após convocação, deverão comparecer à Diretoria de 
Recursos Humanosda Prefeitura  Municipal de Maria Helena – PR, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação, munido de documento de 
identidade original juntamente com os documentos do item 14 deste edital.
17.2 A convocação dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de 
classificação, constante do resultado final. 
17.3 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes, 
serão nomeados de acordo com o Regime Estatutário.
17.4 O candidato somente poderá iniciar suas atividades na unidade após a 
nomeação e posse. 
17.5 O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas 
no item 16, bem como preencher os requisitos exigidos por ocasião do ato da 
convocação, sendo eliminado do certame o que deixar de apresentar ou desatender 
qualquer das exigências. 
17.6 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para nomeação, serão 
submetidos a exames médicos admissionais, podendo ser exigidos exames 
neurológicos, de acordo com a função, a serem realizados por médico ou clínica 
credenciada pela Prefeitura Municipal, sendo considerado inapto para a função 
aquele que não gozar de boa saúde física e mental. 
17.7 O candidato na condição de pessoa portadora de necessidades especiais, 
mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, por ocasião de sua 
convocação para nomeação, será submetido a uma avaliação Médica, para 
comprovar a compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas 
conforme item 3.3 deste edital. 
17.8Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o 
candidato cuja deficiência for considerada incompatível com as atividades da função. 
17.9 Para preenchimento das vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição 
de pessoa portadora de necessidades especiais observar-se-á, primeiramente, se 
previsto para a função, o número de vagas ofertadas neste Edital para os candidatos 
enquadrados nesta condição. 
17.9.1 Havendo necessidade de nomeação de servidores além do limite de vagas 
(geral) ofertadas neste Edital, para apuração do número de vagas a ser destinada aos 
candidatos inscritos como pessoa portadora de necessidades especiais, utilizar-se-á 
o critério estabelecido no item 17.9.2. 
17.9.2 A cada 20 (vinte) candidatos nomeados além do limite de vagas geral para 
cada cargo ofertadas neste Edital, 01(uma) será preenchida por candidato inscrito na 
condição de pessoa portadora de necessidades especiais, observada a pontuação 
mínima de aprovação, bem como a ordem classificatória. 
17.10 A Administração da Prefeitura Municipal reserva-se o direito de convocar 
os candidatos aprovados e classificados, segundo critérios de oportunidades e 
necessidades. 
17.11 Por ocasião da convocação será exigido do candidato, a apresentação dos 
documentos relativos às condições estabelecidas neste edital, sendo desclassificado 
o candidato que deixar de atender a qualquer uma dessas condições. 
17.12 A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de inscrição 
ou a apresentação irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da respectiva inscrição ou contratação. 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso 
público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
18.2É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este concurso público, publicados no Diário 
Oficial do Município e divulgados na Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.
br até a homologação final do concurso.
18.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central 
de Concursos da FADCT, por meio do telefone (44) 3522-2135, ou via Internet, no 
endereço eletrônico www.fadct.org.br.
18.4 Não serão dadas por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários 
de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados na forma do subitem 18.2. 
18.5 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir 
da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período. 
18.6 O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço 
perante a FADCT, enquanto estiver participando do concurso público, por meio de 
requerimento a ser enviado à Central de Concursos da FADCT, e perante a Secretaria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, após a homologação do resultado 
final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 
18.7 Os casos omissos serão resolvidos pela FADCT e pela Comissão Especial de 
Seleção de Pessoal da Prefeitura Municipal. 
18.8 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, salvo 
se listada nos objetos de avaliação constantes no Anexo I deste edital, bem como 
as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto 
de avaliação. 
18.9 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por 
meio de outro edital. 
18.10 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, ocorrerão a 
expensas do candidato. 
Maria Helena-Pr.,17 de Maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Para os Cargos de Nível Fundamental – Coveiro, Cozinheiro, Zelador e Vigia
PORTUGUÊS 
1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Ortografia. 3. Acentuação. 4. Plural de 
substantivos e adjetivos. 5. Conjugação de verbos. 6. Concordância entre adjetivo e 
substantivo e entre o verbo e seu sujeito. 7. Confronto e reconhecimento de frases 
corretas e incorretas. 8. Pontuação. Sinônimo e antônimo. 9. Separação silábica. 10. 
Relações entre fonemas e grafias. 11. Processos de coordenação e subordinação. 12. 
Sintaxe. Morfologia. 13. Regências verbal e nominal.
MATEMÁTICA 
1. Sistema de numeração decimal. 2. Operações com números naturais: adição; 
subtração; multiplicação; divisão. 3. Números racionais nas formas fracionária e 
decimal: conceitos e operações fundamentais. 4. Conjunto de números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada, 5. MDC e MMC - cálculo – problemas. 6. Porcentagem. 7. Juros Simples; 
Regras de três simples e composta. 8. Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo, volume.
CONHECIMENTOS GERAIS 
1. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnologia, relações 

exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico geográficas em nível nacional e 
internacional. 2. Conhecimentos gerais sobre meio ambiente, saúde e educação.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
COVEIRO
1. Equipamentos e materiais utilizados na atividade; 2. Diferentes processos 
de execução; 3. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos; 4. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, 
causas e prevenção; 5. Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos 
de proteção; 6. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do 
serviço de coveiro.
COZINHEIRO
Técnicas Dietéticas; Manipulação de Alimentos; Noções de Higiene; Ética 
Profissional; Noções de Nutrição;
ZELADOR
1. Noções de Higiene. 2. Identificar os principais aspectos da prevenção em 
relação a acidentes, assaltos e combate ao fogo. 3. Acionar os recursos em caso 
de emergências: polícia, ambulância, bombeiros. 4. Relacionar-se adequadamente 
no ambiente de trabalho. 5. Identificar suas responsabilidades e atribuições. 6. 
Identificar o regulamento do prédio. 7. Proceder ao recebimento e distribuição 
de correspondência e de pequenas encomendas. 8. Identificar o procedimento 
adequado para o encaminhamento e atendimento de reclamações. 9. Reconhecer 
a importância da qualidade na prestação de serviço. 10. Identificar os fatores que 
determinam a qualidade na prestação de serviços. 11. Atendimento ao público. 12. 
Cuidar os materiais sobre as sua responsabilidade. 13. Efetuar eventuais tarefas de 
zeladoria. 14. Atender e encaminhar reclamações. 15. Supervisionar os trabalhos 
de conservação, limpeza e organização do edifício. 16. Aplicar princípios de ética e 
de preservação ambiental no exercício do trabalho. 17. Primeiros Socorros. 18. Lei 
Orgânica Municipal.
VIGIA
Comportamento Social e Ético nas Relações Humanas: Princípios éticos aplicados 
aos serviços de porteiro e vigia. Relacionamento interpessoal no trabalho. Postura 
e conduta profissional: estímulo e motivação. Cidadania; Lixo: tipos, origem, 
tratamento, coleta seletiva e descarte. Portaria: definição, caracterização e 
finalidades. A equipe da portaria: suas responsabilidades e atribuições. Estrutura e 
organização. O ambiente de trabalho. Integração e trabalho em equipe. Planejamento 
e administração do tempo: priorização das atividades, essencial, importante, 
acidental. Saúde e segurança no trabalho: instalações físicas e equipamentos. 
Equipamentos e utensílios utilizados no desenvolvimento das atividades. Acidentes 
de trabalho: conceito, causas e consequências. Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI): uniformes, calçados, luva, entre outros. Ergonomia. Prevenção e combate a 
princípios de incêndio. Órgãos de atendimento de emergência (polícia, bombeiro, 
guarda municipal, entre outros). Sistemas integrados de segurança. Operação 
e monitoramento de sistemas integrados de segurança. Telefones e interfones. 
Comunicação: elementos básicos e tipos de linguagem. Tipos de atendimento: 
presencial, telefônico e pelo interfone. Atendimento a pessoas com necessidades 
especiais. A importância da identificação de visitantes e clientes. Observação "in 
loco". Técnicas de abordagem de pessoas e veículos. Qualidade na prestação de 
serviços. Tipos de controle de acesso: manual e informatizado. Controle da entrada 
e saída de mercadorias, pessoas e veículos. Modos operantes: principais delitos que 
ocorrem. Normas de segurança interna. Vistoria de veículos. Técnicas de manutenção 
do patrimônio. Documentos para registro e controle: livro de ocorrência, livro protocolo 
de correspondência, relatórios, formulários, cadastros. Técnicas de constatação 
de irregularidades. Acompanhamento de serviços terceirizados e prestadores de 
serviços. Conferência de documentos. Controle de atividades nas áreas comuns. 
Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço 
público. Conhecimentos básicos de informática. Atribuições do emprego.
Para o Cargo de Nível Superior - Fisioterapeuta.

PORTUGUÊS 
1. Compreensão e estruturação de textos. 2. Ortografia: emprego das letras e 
acentuação gráfica. 3. Emprego das classes de palavras. 4. Formação de palavras. 
5. Prefixos e sufixos. 6. Valores semânticos sintáticos das preposições e das 
conjunções. 7 Correspondências semântico-estruturais na construção de períodos 
e orações. 8. Regência nominal e verbal. 9. Concordância nominal e verbal. 10. 
Colocação dos termos na frase. 11. Emprego do acento indicativo da crase. 12. 
Emprego dos sinais de pontuação.
MATEMÁTICA 
1. Operações com números naturais, inteiros, racionais e reais. 2. Equações e 
inequações do 1º e do 2º graus. 3. Exponenciais e equações exponenciais. 4. 
Logaritmos. 5. Funções: conceito; tipos de funções. 6. Progressão Aritmética e 
Progressão Geométrica. 7. Geometria Plana. 8 Polígonos: conceito e classificação. 9 
Medidas de comprimento com unidades padronizadas. 10. Probabilidade e Estatística. 
11. Matemática Financeira: razão, proporção, porcentagem, divisão proporcional, 
juros simples, desconto simples; juros compostos. 12. Matrizes e Determinantes. 13. 
Sistemas lineares. 14. Análise Combinatória: princípio fundamental da contagem; 
permutação simples; arranjo simples; combinação simples.
CONHECIMENTOS GERAIS 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnologia, relações exteriores, 
segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente 
com suas vinculações histórico geográficas em nível nacional e internacional. 
Conhecimentos gerais sobre meio ambiente, saúde e educação.
CONHECIMENTO ESPECÍFICO
FISIOTERAPEUTA
 Fisioterapia Respiratória; Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento; A 
deficiência motora em pacientes com paralisia cerebral; Psicomotricidade - Teoria 
e Prática; Desenvolvimento normal e seus desvios no lactente- diagnóstico e 
tratamento precoce do nascimento até o 18° mês; Fisioterapia na Ortopedia e na 
Medicina do Esporte; Ortopedia e Traumatologia: princípios e prática; Fisioterapia 
Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física e Reabilitação de Krusen; Fisioterapia: 
Avaliação e Tratamento; Fisioterapia em pediatria; Paralisia Cerebral Aspectos 
práticos; Fisioterapia Neurológica.

ANEXO II
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS
EDITAL Nº 001/2016 – CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE SERVIDORES 
EFETIVOS
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNÇÃO E REQUISITOS 
MÍNIMOS DE INGRESSO

     ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
CARGO/ FUNÇÃO DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO REQUISITO MÍNIMO DE INGRESSO
FISIOTERAPEUTA Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido 
como avaliação físico-funcional, sendo esta, um processo pelo qual, através de 
metodologias e técnicas fisioterapêuticas, são analisados e estudados os desvios 
físico-funcionais intercorrentes, na sua estrutura e no seu funcionamento, com a 
finalidade de detectar e parametrar as alterações apresentadas,  considerados os 
desvios dos graus de normalidade para os de anormalidade, prescrever, baseado 
no constatado na avaliação físico funcional as técnicas próprias da Fisioterapia, 
qualificando-as e quantificando-as, dar ordenação ao processo terapêutico baseando-
se nas técnicas fisioterapêuticas indicadas; induzir o processo terapêutico no 
paciente; Dar altas nos serviços de Fisioterapia, utilizando o critério de reavaliações 
sucessivas que demonstrem não haver alterações que indiquem necessidade de 
continuidade dessas práticas terapêuticas; Exercer outras atividades correlatas
Graduado em Fisioterapia e registro no Conselho da Categoria
VIGIA Executar a vigilância dos prédios públicos e suas respectivas 
dependências, diurna ou noturnamente, percorrendo-os
sistematicamente observando se não há irregularidades e verificar a segurança dos 
mesmos quanto à incêndios, furtos, roubos, entrada de pessoas estranhas, veículos 
e outras anormalidades; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, 
se incluam na sua esfera de competência.
 Ensino Fundamental
Incompleto-séries iniciais

ZELADOR Fazer o serviço de faxina em geral, remover o pó de
móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos;
Limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e 
toaletes;
Auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; Lavar e encerar assoalhos, lavar e 
passar vestuários e roupas de cama e mesa; Coletar o lixo nos depósitos colocando-
os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; Varrer pátios; 
Fazer café e, eventualmente, serví-lo; Fechar portas, janelas e vias de acesso; 
Eventualmente, desenvolver atividades que exijam
esforço físico;  Manejar e zelar adequadamente pelas ferramentas,
equipamentos e instrumentos da sua área.
 Ensino Fundamental Incompleto-séries iniciais
COZINHEIRO Preparo da alimentação dentro das normas técnicas de 
higiene,
atendendo rigorosamente, aos horários e locais da entidade a que presta serviço; 
Fazer a limpeza do refeitório, da cozinha, dos utensílios, do
almoxarifado (equipamentos e dependências) e áreas de acesso à cozinha; Fazer o 
controle de estoque dos produtos e materiais utilizados
no desempenho das funções;  Atender às condições de condicionamento e prazo 
de validade
dos alimentos, comunicando irregularidades ao superior hierárquico; Atender às 
orientações de nutricionista, quando houver ou de
cardápios que lhe sejam indicados; Participar em cursos de atualização sobre a 
função quando indicado pelos superiores; Realizar outras tarefas afins inerentes a 
função. Ensino Fundamental Incompleto-séries iniciais

COVEIRO Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das 
exigências para sepultamento, exumação e localização de
sepulturas; abrir covas e moldar lajes para tampá-las; Sepultar e exumar cadáveres; 
Auxiliar no transporte de urnas funerárias;
 Limpar e capinar o cemitério, mantendo-o limpo; Abrir e fechar os portões e controlar 
o horário de visita; Transportar materiais e equipamentos de trabalho; Preparar 
e adubar a terra, ajudar no plantio de árvores e espécies ornamentais e aguá-las; 
Participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes, etc; Executar outras tarefas 
afins.
Ensino Fundamental Incompleto-séries iniciais

ANEXO III
ANEXO III - EDITAL Nº 001/2016 – CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE 
SERVIDORES EFETIVOS
GABARITO PARA AVALIAÇÃO PRÁTICA E ESFORÇO FÍSICO PARA O CARGO DE 
COVEIRO
DADOS PESSOAIS:
Nome: _________________________________________________
RG:_____________________________UF_______________
Número de Inscrição: _____________________________________CPF: _________
______________________________________
Função de Inscrição: ______________________________________DATA DE 
NASCIMENTO: ____/____/__________.

A) Teste de Resistência e Força Física – avalia a resistência e força muscular com 
uso de peso que envolve a coluna torácica, lombar, os músculos do abdômen, braços, 
pernas, ombros e demais músculos através de esforço de média duração, em ritmo 
constante.
•	 Procedimentos	 para	 realização:	 o	 candidato	 terá	 15	 minutos	 para	
encher e transportar a maior quantidade possível de pedras britadas utilizando 
carrinho de mão, de uma distância de no mínimo 20 metros, obedecendo as 
demarcações e orientações do(s) avaliador(es), utilizando o ritmo que lhe convier 
durante o teste. Ao final do tempo de teste ou antecipadamente caso o candidato 
não pretenda utilizar todo o tempo concedido, será anotada a quantidade de cargas 
(carrinhos cheios) transportados pelo candidato entre os pontos definidos. Caso o 
percurso não seja realizado por completo ou carrinho transportado esteja incompleto 
(não cheio), o referido evento não será computado na pontuação.
TESTE DE RESISTÊNCIA E FORÇA FÍSICA

-Tempo máximo para execução do teste 15 (quinze) minutos.
- O tempo máximo concedido para cada candidato preparar-se e executar do teste 
será de 2 (dois) minutos. Quantidades de carrinhos cheios transportados 
RESULTADO RESULTADO OBTIDO
 Abaixo de 03 unidades INAPTO 
 De 03 a 04 unidades 15 pontos 
 De 05 a 07 unidades 30 pontos 
 Acima de 07 unidades 50 pontos 
B) Teste Prático – avalia  os conhecimentos práticos inerentes ao cargo.
•	 Procedimentos	 para	 realização:	 o	 candidato	 terá	 20	 minutos	 para	
construir uma caixa com tijolos , cujas dimensões serão apresentadas no momento 
da avaliação pelo responsável, simulando a execução do trabalho  a ser realizado..
TESTE PRÁTICO

-Tempo máximo para execução do teste 20 (vinte) minutos.
. Quantidades de carrinhos cheios transportados RESULTADO 
RESULTADO OBTIDO
 I - Habilidade com equipamentos 10 pontos 
 II - Eficiência/qualidade 10 pontos 
 III - Aptidão 10 pontos 
 IV -Organização na execução dos trabalhos 10 pontos 
 V - Conhecimento especifico na área 10 pontos 
PONTUAÇÃO FINAL OBTIDA PELO CANDIDATO (COM DUAS CASAS 
DECIMAIS) 

Pato Branco, ___/___/2016
 NOME DOS MEMBROS DA BANCA ASSINATURA
Presidente  
Membro  
Membro  
- A pontuação máxima da prova prática é de 100 pontos, em conformidade com o 
item 8.2, deste edital.

ANEXO IV
CRONOGRAMA
CRONOGRAMA CONCURSO PÚBLICO – 
PREFEITURA DE MARIA HELENA - PARANÁ
ETAPAS DATAS
Publicação do Edital de Abertura na imprensa oficial/escrita/site da FADCT  
18/05/2016
Abertura de inscrições na íntegra, pela internet. 25/05/2016
Início e término do período de inscrição 25/05 a 16/06/2016
Prazo para pagamento do boleto das inscrições 17/06/2016
Prazo para envio dos laudos médicos dos portadores de deficiência 
17/06/2016
Edital de HOMOLOGAÇÃO das inscrições 21/06/2016
Prazo para recurso contra a HOMOLOGAÇÃO das inscrições  22 e 23/06/2016
Divulgação dos RECURSOS contra o resultado das inscrições (se houver) 
24/06/2016
Edital de ENSALAMENTO até 11/07/2016
Data de Aplicação da PROVA OBJETIVA 17/07/2016
Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 18/07/2016
Prazo para recursos contra o gabarito da prova objetiva 19 e 20/07/2016
Respostas dos recursos do gabarito preliminar  25/07/2016
Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva 28/07/2016
Edital de divulgação do Resultado da Prova Objetiva 01/08/2016
Prazo para recurso contra o resultado da Prova Objetiva. 02 e 03/08/2016
Respostas dos recursos da Nota da Prova Objetiva 11/08/2016
Edital de Convocação para prova de Títulos e Avaliação Prática 
15/08/2016
Prova de Títulos e Avaliação Prática 21/08/2016
Edital de divulgação do Resultado da Prova de Títulos e Avaliação Prática 
24/08/2016
Prazo para recursos contra o Resultado da Prova de Títulos 25 e 26/08/2016
Respostas dos recursos da Nota da Prova de Títulos 30/08/2016
Edital de divulgação do Resultado da Classificação final 05/09/2016
Prazo para recurso contra o resultado da Classificação final 06 e 08/09/2016
Respostas dos recursos da Classificação final  12/09/2016
Divulgação da Homologação Final  15/09/2016
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EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 002/2016
RETIFICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, torna público 
o presente Edital que estabelece as instruções para realização de CONCURSO PÚBLICO de provas e 
títulos para provimento dos empregos públicos de: Enfermeiro (Programa Saúde da Família - PSF) e 
Fonoaudiólogo, ambos, sob Regime de Trabalho da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será executado pelo FADCT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico do Vale do Piquiri, obedecidas às normas deste edital, acompanhados por meio de uma 
Comissão especialmente designada para esse fim.
1.2 O Processo Seletivo de que trata este edital compreenderá as seguintes fases:
a) Exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas de caráter 
eliminatório e, 
b) Prova de títulos, de caráter classificatório.
1.3 As provas objetivas e de títulos  serão realizadas na cidade de Maria Helena-Pr e em local e horário a 
ser divulgado mediante edital específico a ser publicado no momento oportuno.
1.3.1 Em face da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, 
estas poderão ser realizadas em outras cidades mais próximas.
1.4 Todos os atos pertinente ao presente Concurso Público serão publicados no endereço eletrônico www.
fadct.org.br, Órgão Oficial do Município e afixados no Paço Municipal localizado na Praça Brasil, 2001, 
Maria Helena - Estado do Paraná até a homologação final do Processo seletivo. Os atos de convocação 
serão publicados no Órgão Oficial do Município.
1.5 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação dos atos pertinentes ao Concurso 
Público de que trata este Edital.
1.6 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso 
tácito de aceitação das condições do Processo Seletivo, tais como aqui se acham estabelecidas.
1.7 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de até (05) 
cinco dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser protocolada junto à Prefeitura do Município de 
Maria Helena , localizado na Praça Brasil, 2001,no setor de Protocolo, aos cuidados da Comissão Especial 
de Seleção de Pessoal.
1.8 A carga horária poderá ser desempenhada em regime de escala, incluindo o período noturno, sábados, 
domingos e feriados.
2. DOS CARGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, TAXA DE 
INSCRIÇÃO E SALÁRIO BASE:
Cargo Salário base
R$ Taxa Insc.
(R$) Vagas C/H Cargo/Emprego Requisitos
Enfermeiro 2.640,56 70,00 01 40 (Regime CLT) Ensino Superior 
Completo em Enfermagem e Registro no Conselho Regional de Enfermagem
Fonoaudiólogo 2.207,00 70,00 01 20 (Regime CLT) 
Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia
2.1 O cadastro reserva será integrado por todos os candidatos aprovados e classificados no concurso 
público, que poderão ser convocados futuramente para realizar avaliação médica e posterior nomeação, 
conforme quantitativo de vagas autorizado.
2.2 A convocação dos integrantes do cadastro reserva obedecerá rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos aprovados e classificados.
2.3 A nomeação dos candidatos integrantes do cadastro reserva observará todos os procedimentos e 
critérios estabelecidos neste Edital, inclusive os referentes à avaliação médica.
2.4 Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos que o cadastro permitir, 
a aplicação dos percentuais de vagas previstos neste, serão convocados candidatos portadores de 
necessidades especiais.
2.5 A inclusão no cadastro reserva gera para o candidato apenas a expectativa de direito à convocação e 
nomeação, ficando reservado à Administração Pública Municipal o direito de proceder às nomeações, em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso 
Público.
2.6 Os candidatos inclusos no cadastro reserva não serão convocados pessoalmente para quaisquer atos 
decorrentes do Concurso Público, sendo todos os atos publicados no Órgão Oficial do Município.
3. DA RESERVA DE VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo, 5% serão reservadas aos portadores de deficiência, observado o disposto pelo artigo 37, inciso 
VIII da Constituição Federal. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, adotar-se-á o 
seguinte procedimento: 
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 
vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais; 
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que 
o numero de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número 
inteiro subseqüente.
3.1.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no Processo Seletivo, 
desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, 
de conformidade com o Art. 37, Inciso VII, da Constituição Federal e Decreto no 3.298, de 20/12/1999, 
publicado no Diário Oficial da União 21/12/1999. 
3.1.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias 
discriminadas no art. 4° do Decreto Federal no 3.298 de 20 de dezembro de 1999. 
3.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com os 
demais candidatos. 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
a) declarar - se portador de deficiência no ato  da sua inscrição;
b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 
03 meses (três meses), atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa 
da deficiência. A documentação deverá ser encaminhada via SEDEX, postado impreterivelmente até  dia 
17/06/2016 para a Central de Concursos da FADCT – Concurso Público Prefeitura Municipal de Maria 
Helena (laudo médico) – Avenida Mauro Mori, 1257 – Jardim Lindóia – CEP: 87.360-000 – Goioerê – PR;
c) o candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
deverá indicar a necessidade na solicitação de inscrição e encaminhar, até dia 17/06/2016, na forma 
do subitem 4.4.9, justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 40 do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
3.2.1 O fornecimento do laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e da cópia simples do 
CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT não se responsabiliza por 
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino. 
3.2.2 O candidato portador de deficiência poderá requerer na forma do subitem 4.4.9 deste edital, 
atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de 
que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 
e suas alterações. 
3.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia do CPF terão validade somente 
para este Concurso Público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa 
documentação. 
3.2.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de 
deficiência será divulgada na Internet, nos endereços eletrônicos da www.fadct.org.br e www.mariahelena.
pr.gov.br, na ocasião da homologação das inscrições. 
3.2.5 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior 
para contestar o indeferimento na Central de Concursos da FADCT, por meio eletrônico, o qual terá previsão 
no edital de homologação das inscrições. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
3.2.6 O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de necessidades especiais não 
poderá argüir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, relotação, reopção de 
vaga, redução de carga horária, alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de 
terceiros no ambiente do trabalho e para o desempenho das atribuições da função. 
3.2.7 A inobservância do disposto no subitem 3.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência e o não atendimento às condições especiais 
necessárias e a inscrição será processada como de candidato não portador de deficiência, mesmo que 
declarada tal condição posteriormente.
3.3 DA PERÍCIA MÉDICA
3.3.1 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no Processo Seletivo, 
quando convocados para assumir o cargo deverão se submeter à perícia médica oficial promovida por 
equipe multiprofissional de responsabilidade da Prefeitura Municipal, formada por profissionais, que 
verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 
e suas alterações. 
3.3.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de documento de identidade original 
e de laudo médico original ou cópia autenticada em cartório que ateste a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da 
deficiência, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência física. 
3.3.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela Prefeitura Municipal por 
ocasião da realização da perícia médica. 
3.3.4 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com uma hora de antecedência 
do horário marcado para o seu início, conforme edital de convocação. 
3.3.5 Perderá a vaga de portador de deficiência o candidato que, por ocasião da perícia médica de que trata 
o subitem 3.3, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou que apresentar 
laudo que não tenha sido emitido nos últimos doze meses, bem como que não for qualificado na perícia 
médica como portador de deficiência ou, ainda, que não comparecer à perícia. 
3.3.6 O candidato que não for considerado portador de deficiência na perícia médica, continuará figurando 
na lista de classificação geral por cargo. 
3.3.7 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será 
avaliada durante o período de experiência, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº 
3.298/99 e suas alterações. 
3.3.8 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica no decorrer do período de 
experiência por incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será demitido. 
3.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência e for aprovado no Processo 
Seletivo, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por 
cargo. 
3.5 As vagas definidas nos subitens 2 e 3.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos 
portadores de deficiência aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral 
de classificação por cargo. 
4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 As inscrições serão:
4.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.br, solicitada 
no período entre 09 horas do dia 25 de maio de 2016 e 23 horas e 59 minutos do dia 16 de junho de 2016, 
observado o horário oficial de Brasília/DF.
4.1.2 A FADCT não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
4.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da impressão do boleto 
bancário, o qual faz parte do processo de inscrição.
4.1.4 O boleto bancário estará disponível para impressão logo após o preenchimento da ficha de inscrição.
4.1.5 O boleto pode ser pago preferencialmente nas Casas Lotéricas. 
4.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 17 de junho de 2016.
4.1.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição.
4.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.fadct.org.
br, após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção desse 
documento.
4.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, a Prefeitura Municipal disponibilizará 
local com acesso à Internet, no Centro e Referência de Assistência Social (CRAS), no horário das 08hs às 
12hs e das 14hs às 16hs, ou na Biblioteca Cidadã, sito ao paço municipal, no horário das 08hs às 12hs e 
das 13hs às 17hs, em dias úteis durante o período de inscrição.
4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo. Uma vez 
efetuada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração. 
4.4.2 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outro Processo Seletivo. 
4.4.3 É vedada inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio eletrônico. 
4.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
4.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a FADCT do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o formulário de 
forma completa e correta. 
4.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 
em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração. 
4.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
4.4.8 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na 
solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 17 de junho de 2016, 
impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Concursos da FADCT - Concurso Público PREFEITURA 
Maria Helena (laudo médico) - Avenida Mauro Mori, 1257 – centro – CEP: 87.360-000 – Goioerê – PR, cópia 
simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento 
especial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos 
que forem de interesse da Administração Pública. 
4.4.8.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples do 
CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT não se responsabiliza por 
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino. 
4.4.8.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar 
atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar, para a Central de Concursos da FADCT, cópia 
autenticada em cartório da certidão de nascimento da criança, até o dia 17 de junho de 2016, e levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata 
que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 
4.4.8.3 A FADCT não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 
4.4.8.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF valerão 
somente para este Concurso Público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias 
dessa documentação. 
4.4.8.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada no 
endereço eletrônico www.fadct.org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização 
das provas. 
4.4.8.6 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior 
para contestar o indeferimento, na Central de Concursos da FADCT, por meio eletrônico na forma informada 
no edital que divulgar a relação. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
4.4.8.7 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
4.4.8.8 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 
aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião 
da contratação. 
5. O CONCURSO PÚBLICO ABRANGERÁ:
a) Prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório compreendendo: Conhecimento Específico (CE), 
Língua Portuguesa (LP), Matemática (MAT) e Conhecimentos Gerais (CG); 
b) Prova de títulos: de caráter classificatório, conforme demonstrado abaixo.
Cargo Composição do Caderno Tipos de provas
 CE LP MAT CG 
Enfermeiro 20 06 06 08 Objetiva e Títulos
Fonoaudiólogo 20 06 06 08 Objetiva e Títulos
6. DA PROVA OBJETIVA
6.1 A prova objetiva valerá 100 pontos e abrangerá os conteúdos constantes no Anexo I deste edital, sendo 
40 questões, com 04 alternativas (a, b, c, d), possuindo apenas uma correta. 
6.2 A valoração das questões de prova para todos os cargos, será conforme abaixo: 
Matéria No de Questões Valor das Questões Valor Total 
Conhecimento Específico 20 2,50  50,00
Língua Portuguesa 06 2,50  15,00
Matemática  06 2,50  15,00
Conhecimentos gerais 08 2,50  20,00
Total  40 - 100,00

6.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que 
será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por erro do candidato. 
6.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este 
edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação 
não preenchido integralmente. 
6.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a 
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura óptica. 
6.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
número de inscrição, data de nascimento e o número de seu documento de identidade.
6.6.1 O candidato é, ainda, responsável para no momento em que receber a prova objetiva, conferir se 
a mesma confere com o cargo para o qual concorre, havendo alguma divergência deverá imediatamente 
informar ao fiscal de sala, não possuindo validade qualquer reclamação posterior caso a mesma não seja 
realizada no momento do recebimento da prova.
6.7 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para realização das provas. Nesse 
caso, o candidato será acompanhado por fiscal da FADCT devidamente treinado. 
6.8 Os locais e o horário de realização das provas objetivas estarão disponíveis para consulta na Internet, 
no endereço www.fadct.org.br, a partir da data provável de 11 de julho de 2016. 
6.8.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar o seu 
local de provas.
6.8.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pela FADCT. 
6.8.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
6.8.4 O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com 01 hora de antecedência ao início da 
prova, portando documento de identificação (Carteira de Identidade ou Carteira de Identidade fornecida 
por órgão ou conselho de representação de classe ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com 
fotografia) que contenha o número da carteira de identidade ou Passaporte brasileiro ou carteiras funcionais 
expedidas por órgão público, que por lei federal valham como identidade ou  Carteira de Trabalho (modelo 
novo) expedida a partir de 20 de janeiro de 1997 ou  Certificado de Reservista com foto ou  Carteiras 
de Identificação das Forças Armadas ou  Carteiras de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil.) e  
comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
6.8.5 A Comissão do Concurso Público poderá permitir o ingresso do candidato na sala de aplicação da 
prova, apenas com documento de identificação citados no item anterior, caso seu nome conste da lista de 
presença. 
6.8.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
6.8.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
6.8.8 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 6.8.4 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo. 
6.8.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. 
6.8.10 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
6.8.11 Os portões ou portas de acesso ao local de prova serão fechados 15 minutos antes do início das 
provas. 
6.9 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e serão aplicadas na data provável de 17 de julho de 
2016. 
6.10 A FADCT poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/
atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto no subitem 
6.8.1 deste edital. 
6.11 O resultado final das provas objetivas serão publicados no Diário Oficial do Município e divulgados na 
Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.br. 
6.12 Será considerado aprovado o candidato que atingir nota igual ou superior a 50,00. Os candidatos que 
não atingirem essa nota mínima serão eliminados do Processo Seletivo. 
6.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou 
em comunicado. 
6.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado 
para seu início. 
6.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 
6.15.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, conseqüentemente, a 
eliminação do candidato do Processo Seletivo. 
6.16 A FADCT fará o controle do tempo de prova por intermédio dos fiscais de sala. 
6.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
6.18 O candidato deverá ao término da prova, entregar todo o material recebido para sua realização, sendo 
caderno de provas e cartão resposta, não podendo levar consigo esse material. 
6.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
6.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a estas implicará 
a eliminação automática do candidato. 
6.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 
6.22 Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, for 
surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle 
de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 
6.22.1 A FADCT recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no 
dia de realização das provas. 
6.22.2 A FADCT não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supra- citados. 
6.22.3 A FADCT não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados. 
6.23 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato 
que estiver armado deverá se encaminhar à Coordenação antes do início das provas para providências 
necessárias. 
6.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que 
durante a sua realização: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não 
forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em 
qualquer etapa do Processo Seletivo; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
n) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas; 
o) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior exame 
grafológico quando necessário. 
6.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
dessas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação. 
6.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
6.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude. 
7. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
7.1 A avaliação de títulos valerá 15,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja 
superior a esse valor e, serão computados apenas os títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
7.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados:
TITULAÇÃO  PONTOS TOTAL DE PONTOS
Curso de Pós Graduação – Especialização, na área de atuação 5,00 pontos cada 
10,00
Curso de Pós Graduação – Mestrado, na área de atuação 10,00 pontos cada 
10,00
7.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local 
estipulado conforme edital de convocação para entrega dos títulos.
7.4 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio eletrônico. 
7.5 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser fornecido pela 
FADCT, no qual indicará a quantidade de folhas apresentadas. Juntamente com esse formulário deverá 
ser apresentada uma cópia autenticada, de cada título entregue. Os documentos apresentados não serão 
devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses títulos. 
7.5.1 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax. 
7.5.2 O candidato é responsável pela cópia do título entregue, sendo que qualquer falsidade detectada no 
documento apresentado terá como consequência a eliminação do candidato. 
7.6 Em nenhuma hipótese serão recebidos os documentos originais. 
7.7 Não serão considerados, para efeito de pontuação, documentos gerados por via eletrônica que não 
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação. 
7.8 Cada título será considerado uma única vez. 
7.9 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 8.2 serão desconsiderados. 
8. DA NOTA FINAL NO CONCURSO PÚBLICO
8.1 A nota final no Concurso Público (NFC) será calculada por meio da seguinte fórmula NFC = NFPO + 
NAT, em que NFPO é a nota final nas provas objetivas e NAT é a pontuação obtida na avaliação de títulos. 
8.2 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais no Concurso 
Público(NFC), observados os critérios de desempate deste edital. 
8.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência e tiverem suas 
inscrições assim homologadas, se não eliminados no Processo Seletivo, terão seus nomes publicados em 
lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral. 
8.4 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declarar afrodescendentes, se não eliminados no concurso, 
terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral. 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1 Em caso de empate na nota final no Processo Seletivo, terá preferência o candidato que, na seguinte 
ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, conforme 
artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver a maior nota na disciplina de Português; 
d) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais; 
e) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática. 
9.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
9.1.2 Persistindo, ainda, o empate, será realizado sorteio. 
10. DA DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
10.1 A nota da prova objetiva e prova de títulos será divulgada no Diário Oficial do Município e no site www.
fadct.org.br. 
10.2 A classificação final será divulgada no Diário Oficial do Município e no site www.fadct.org.br. 
11. DOS RECURSOS
11.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico www.fadct.org.br, a partir das 19 horas do primeiro dia útil subseqüente a realização da prova 
objetiva. 
11.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas 
disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subseqüente à data da divulgação desses gabaritos, no 
horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente. 
11.3 Para recorrer contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o meio 
eletrônico, na forma informada no edital que divulgar as notas da prova objetiva e seguir as instruções ali 
contidas. 
11.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabaritos serão 
divulgadas no endereço eletrônico www.fadct.org.br quando da divulgação dos gabaritos oficiais definitivos. 
Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
11.5 O candidato que desejar interpor recursos contra a classificação final disporá de dois dias para 
fazê-lo, a contar do dia subseqüente à data da divulgação desses resultados, conforme procedimentos 
disciplinados nos respectivos editais de resultados provisórios. 
11.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS 
11.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
11.6.2 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o 
identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
11.6.3 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
11.6.4 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito preliminar de item integrante de prova, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
11.6.5 Não será aceito recurso que não esteja de acordo com este edital ou na forma estipulada nos editais 
que informarem seu procedimento e estiverem fora do prazo. 
11.6.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas. 
11.6.7 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
12. DA CONVOCAÇÃO 
12.1 A convocação dos candidatos será feita por meio de Edital afixado na sede da Prefeitura Municipal, 
bem como publicado no Diário Oficial do Município. 
12.2 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro 
dos prazos estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências previstas em Edital, 
implicará a inabilitação do candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificação. 
13. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO
a) ser aprovado no Concurso Público; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 
de direitos e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do Art. 12, §1º, da Constituição Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72; 
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais requisitos 
exigidos para a função; 
f) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal, 
apresentando declaração própria sobre essa condição; 
k) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor aposentado em órgão 
público; 
l) não ter sido demitido do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos na forma do inciso VIII do Art. 8º da 

Lei nº 4.928/92 e alterações; 
m) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação; 
n) demais documentos que a prefeitura municipal de Maria Helena julgar necessários, posteriormente 
informados.
14. DA ADMISSÃO
14.1 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão convocados 
mediante Edital, contendo dia, hora e local, para que apresentem os documentos relacionados neste Edital 
e no Edital de Convocação. 
14.1.1 Os candidatos, após convocação, deverão comparecer à Diretoria de Recursos Humanos  da 
Prefeitura  Municipal de Maria Helena – PR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de publicação, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos do item 14 
deste edital.
14.2 A convocação dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação, constante do 
resultado final. 
14.3 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão admitidos de 
acordo com a CLT. 
14.4 O candidato somente poderá iniciar suas atividades na unidade após a admissão. 
14.5 O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no item 13, bem como 
preencher os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação, sendo eliminado do certame o que 
deixar de apresentar ou desatender qualquer das exigências. 
14.6 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para admissão, serão submetidos a exames 
médicos admissionais podendo ser exigidos exames neurológicos, de acordo com a função, a serem 
realizados por médico ou clínica credenciada pela Prefeitura Municipal, sendo considerado inapto para a 
função aquele que não gozar de boa saúde física e mental. 
14.7 O candidato na condição de pessoa portadora de necessidades especiais, mesmo que aprovado e 
classificado no Processo Seletivo, por ocasião de sua convocação para admissão, será submetido a uma 
avaliação Médica, para comprovar a compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas 
conforme item 3.3 deste edital. 
14.8 Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Processo Seletivo, o candidato cuja deficiência 
for considerada incompatível com as atividades da função. 
14.9 Para preenchimento das vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de pessoa portadora 
de necessidades especiais, observar-se-á, primeiramente, se previsto para a função, o número de vagas 
ofertadas neste Edital para os candidatos enquadrados nesta condição. 
14.9.1 Havendo necessidade de admissão de servidores além do limite de vagas (geral) ofertadas neste 
Edital, para apuração do número de vagas a ser destinada aos candidatos inscritos como pessoa portadora 
de necessidades especiais, utilizar-se-á o critério estabelecido no item 14.9.2. 
14.9.2 A cada 20 (vinte) candidatos nomeados além do limite de vagas geral para cada cargo ofertadas 
neste Edital, 01(uma) será preenchida por candidato inscrito na condição de pessoa portadora de 
necessidades especiais, observada a pontuação mínima de aprovação, bem como a ordem classificatória. 
14.10 A Administração da Prefeitura Municipal reserva-se o direito de convocar os candidatos aprovados e 
classificados, segundo critérios de oportunidade e necessidades. 
14.11 Por ocasião da convocação, será exigida do candidato, a apresentação dos documentos relativos às 
condições estabelecidas neste edital, sendo desclassificado o candidato que deixar de atender a qualquer 
uma dessas condições. 
14.12 A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de inscrição ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, 
anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou contratação. 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
15.2 É de inteira responsabilidade do candidato  acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público publicados no Diário Oficial do Município e divulgados na 
Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.br até a homologação final do Processo Seletivo.
15.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público na Central de Concursos da 
FADCT, por meio do telefone (44) 3522-2135, ou via Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.br. 
15.4 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma do subitem 15.2. 
15.5 O prazo de validade do Concurso Público esgotar-se-á após seis meses, contados a partir da data de 
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
15.6 O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço perante a FADCT 
enquanto estiver participando do Processo Seletivo, por meio de requerimento a ser enviado à Central 
de Concursos da FADCT, e perante a Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, após a 
homologação do resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 
15.7 Os casos omissos serão resolvidos pela FADCT e pela Comissão Especial de Seleção de Pessoal 
da Prefeitura Municipal. 
15.8 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, salvo se listada nos 
objetos de avaliação constantes no Anexo I deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação. 
15.9 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
15.10 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correrão às expensas do candidato. 
Maria Helena-Pr. 17 de Maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ENSINO SUPERIOR
PORTUGUÊS 
1. Compreensão e estruturação de textos.2. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. 3. Emprego 
das classes de palavras.4. Formação de palavras.5. Prefixos e sufixos.6. Valores semânticosintáticos das 
preposições e das conjunções.7 Correspondências semântico-estruturais na construção de períodos e 
orações. 8. Regência nominal e verbal.9. Concordância nominal e verbal. 10. Colocação dos termos na 
frase.11. Emprego do acento indicativo da crase. 12. Emprego dos sinais de pontuação.
MATEMÁTICA 
1. Operações com números naturais, inteiros, racionais e reais. 2. Equações e inequações do 1º e do 2º 
graus. 3. Exponenciais e equações exponenciais. 4. Logaritmos. 5. Funções: conceito; tipos de funções. 6. 
Progressão Aritmética e Progressão Geométrica. 7. Geometria Plana. 8 Polígonos: conceito e classificação. 
9 Medidas de comprimento com unidades padronizadas. 10. Probabilidade e Estatística. 11. Matemática 
Financeira: razão, proporção, porcentagem, divisão proporcional, juros simples, desconto simples; juros 
compostos. 12. Matrizes e Determinantes. 13. Sistemas lineares. 14. Análise Combinatória: princípio 
fundamental da contagem; permutação simples; arranjo simples; combinação simples.
CONHECIMENTOS GERAIS 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnologia, relações exteriores, segurança e ecologia 
com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações históricogeográficas 
em nível nacional e internacional. Conhecimentos gerais sobre meio ambiente, saúde e educação.
CONHECIMENTO ESPECÍFICO
ENFERMEIRO
1. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 2. Assistência de Enfermagem Perioperatória: 
Assistência de enfermagem no período pré-operatório; Assistência de enfermagem no período 
pósoperatório; Cuidados com o paciente portador de patologias da vias respiratórias; Infecção das vias 
aéreas superiores; pneumonia; DPOC. Assistência a pacientes com distúrbios cardíacos: angina do peito; 
infarto do miocárdio; pericardite. Cuidados à mulheres e homens com distúrbios do sistema reprodutor: 
infecções do sistema reprodutor feminino; pacientes submetidos à prostatectomia. Enfermagem em 
emergência: Controle do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; emergências de temperatura; 
medidas de ressuscitação em emergência; prioridades e princípios do tratamento de emergência; controle 
de hemorragia; abuso de substâncias químicas. Cuidados de enfermagem em pacientes com distúrbio 
urinário e renal: manutenção da drenagem urinária adequada; retenção urinária; cálculo renal; infecção das 
vias urinárias baixas. Assistência de enfermagem ao paciente que sente dor. Assistência de enfermagem ao 
paciente com problemas digestivos e gastrintestinais. Biossegurança nos serviços de saúde hospitalares: 
métodos de desinfecção e esterilização de materiais; cuidados aos profissionais de saúde acidentados 
com material biológico. Serviço de Controle de Infecção Hospitalar: Procedimentos para Lavagem básica 
das mãos; Atividades de Capacitação em Serviço; Atividades de Vigilância; Atividades de Controle ou 
Interferência. 3. O Processo de enfermagem: avaliação; diagnóstico de enfermagem; planejamento; 
implementação; análise final; 4. Lei 8.080 (base do sus) 5. Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação 
e financiamento. (Leis Orgânicas, Constituição, Norma Operacionais). Modelo Assistencial. Programa/
Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios 
da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e 
educação permanente. SAÚDE DA CRIANÇA: Crescimento e desenvolvimento: desenvolvimento e 
crescimento normal e suas variações, avaliação do crescimento e desenvolvimento neuro-psicomotor, 
principais problemas do desenvolvimento neuropsicomotor. Programas de saúde da criança municipal, 
estadual e federal (vigilância ao Recém nascidos de risco, AIDPI, CRAAL, vigilância nutricional e outros). 
Problemas ambulatoriais mais freqüentes: Infecções respiratórias agudas, verminoses, dermatopatias 
(dermatite das fraldas, sudamina, impetigo, dermatoparasitoses, micoses, dermatite seborréica, Diarréia / 
Programa Nacional de Imunizações. Doenças previníveis por imunização. (Rubéola, Sarampo, Poliomielite, 
Coqueluche, Tuberculose, Difteria, Tétano, hepatites, meningites, caxumba, varicela). SAÚDE DA 
MULHER: Assistência ao Pré- natal. Planejamento Familiar. Prevenção ao Câncer Cérvico Uterino e de 
Mamas. Aleitamento Materno. Doenças Sexualmente transmissíveis. SAÚDE DO ADULTO: Programa de 
Assistência Diabetes Mellitus. Programa de Assistência Hipertensão Arterial. DST/AIDS. Doenças mais 
freqüentes na rede de Atenção Primária. Doenças Infecto-contagiosas. EPIDEMIOLÓGIA: Indicadores de 
Saúde (Indicadores de Morbidade e de Mortalidade). Vigilância Epidemiológica à Doenças de Notificação 
Obrigatória. Cadeia Epidemiológica da transmissão das Doenças. Sistema de Informações em Saúde. 
PROGRAMAÇÃO E PLANEJAMENTO EM SAÚDE. IMUNIZAÇÃO: Princípios Básicos em Imunologia. 
Calendário nacional de imunização. Indicação/Contra-indicação de Imunobiológicos. Conservação de 
Imunobiológicos/ Rede de Frio. Cobertura Vacinal.
FONOAUDIÓLOGO
1.Anatomia e Neuroanatomia  Osteologia – coluna, tórax, abdomem e cabeça; 2. Artrologia – coluna, 
tórax e cabeça; 3. Miologia – pescoço, tórax, abdomem e cabeça Esplancto – respiratório, circulatório; 4. 
Anatomia Topográfica – crânio, face, pescoço e tórax; 5. Sistema Nervoso Central, Periférico e Autônomo 
(relacionados à fonação e à audição). Neurologia  Motilidade (aspectos anatomofisiopatológico); 6. 
Sensibilidade (aspectos anatomofisiopatológico); 7. Sensações (aspectos anatomofisiopatológico); 8. 
Distúrbios do Sistema Nervoso Central; 9. Distúrbios dos mecanismos nervosos superiores; 10. Síndromes 
neurovegetativas (aspectos anatomofisiopatológico); 11. Fisiologia  Audição; 12. Fonação;13. Ortodontia 
 Anatomia dentária; 14. Desenvolvimento da oclusão; 15. Análise e definição da oclusão dentária 
normal; 16. Classificação das mal-oclusões dentárias (Angle); 17. Classificação dos fatores etiológicos 
das mal-oclusões; 18. Fisiologia das mal-oclusões;19. Desordens temporomandibulares; 21. Problemas 
ortodônticos e o papel das disfunções orofaciais; 22. Desordens musculares e intra articulares. 
23. Audiologia  Audiologia – conceituação; 24. Medida de audição; 25. Audiograma; 26. Audiometria 
tonal – automática e supraliminar; 27. Teste de fadiga e adaptação auditiva; 28. Impedanciometria; 29. 
Logoaudiometria; 30. Acufenometria; 31. Prótese auditiva; 32. Processamento auditivo. 33. Fonoaudiologia 
Fundamental  A linguagem – origenFonação – a voz humana: aspectos e qualidade de voz; 34. Conceito 
de fonética; 35. Fala e linguagem: significação – fonema e letra; 36. Evolução fonética; 37. Perturbações 
fonéticas. 38 .Patologias  Conceito – etiologia – classificação – avaliação – diagnóstico – prognóstico – 
terapêutica em:  Distúrbios psicomotores; 39. Disfemia; 40. Deglutição atípica; 41. Paralisia facial;

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNÇÃO E REQUISITOS MÍNIMOS DE 
INGRESSO
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
CARGO/ FUNÇÃO DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
REQUISITO MÍNIMO DE INGRESSO
ENFERMEIRO
Organizar e dirigir os serviços de Enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; Planejar, 
organizar a coordenação, execução e avaliação dos serviços de assistência de Enfermagem; Atuar na 
prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral; Prestar assistência de enfermagem; Participar 
de programas de educação visando à melhoria de saúde da população; Participar nos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde; Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos 
inerentes à sua profissão; Atuar nos diversos programas, inerentes à sua área, previstos pelo Ministério da 
Saúde; Executar outras tarefas correlatas.. 
Graduado em Enfermagem e registro no Conselho da Categoria
FONOAUDIÓLOGO Prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e 
técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos 
pacientes; Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou  terapêutico; Elaborar plano de 
tratamento dos pacientes, baseando – se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades 
de cada prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz, linguagem e audição, 
objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do 
tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; elaborar pareceres, informe 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento, e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar da equipe de 
orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a fonoaudiologia; Participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referente a sua área de atuação; Participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração 
Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnicos- científicos para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento à criança e ao adolescentes; e realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização.   Graduado em Fonoaudiologia e 
registro no Conselho da Categoria

ANEXO III
CRONOGRAMA
CRONOGRAMA CONCURSO PÚBLICO
PREFEITURA DE MARIA HELENA - PARANÁ
ETAPAS DATAS
Publicação do Edital de Abertura na imprensa oficial/escrita/site da FADCT  18/05/2016
Abertura de inscrições na íntegra, pela internet. 25/05/2016
Início e término do período de inscrição 25/05 a 16/06/2016
Prazo para pagamento do boleto das inscrições até 17/06/2016
Prazo para envio dos laudos médicos dos portadores de deficiência até 17/06/2016
Edital de HOMOLOGAÇÃO das inscrições 21/06/2016
Prazo para recurso contra a HOMOLOGAÇÃO das inscrições  22 e 23/06/2016
Divulgação dos RECURSOS contra o resultado das inscrições (se houver) 24/06/2016
Edital de ENSALAMENTO até 11/07/2016
Data de Aplicação da PROVA OBJETIVA  17/07/2016
Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 18/07/2016
Prazo para recursos contra o gabarito da prova objetiva 19 e 20/07/2016
Respostas dos recursos do gabarito preliminar  25/07/2016
Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva 28/07/2016
Edital de divulgação do Resultado da Prova Objetiva 01/08/2016
Prazo para recurso contra o resultado da Prova Objetiva   02 e 03/08/2016
Respostas dos recursos da Nota da Prova Objetiva 11/08/2016
Edital de Convocação para prova de Títulos 15/08/2016
Prova de Títulos 21/08/2016
Edital de divulgação do Resultado da Prova de Títulos 24/08/2016
Prazo para recursos contra o Resultado da Prova de Títulos 25 e 26/08/2016
Respostas dos recursos da Nota da Prova de Títulos 30/08/2016
Edital de divulgação do Resultado da Classificação final 05/09/2016
Prazo para recurso contra o resultado da Classificação final 06 e 08/09/2016
Respostas dos recursos da Classificação final  12/09/2016
Divulgação da Homologação Final  15/09/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 29.775.092,00 33.760.246,74 4.285.858,56 7.809.171,14 92,11 25.951.075,60 3.653.759,09 6.665.262,43 90,88 27.094.984,31

1.118.000,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00

Ação Legislativa 1.118.000,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00

501.000,00 501.000,00 64.262,73 115.481,11 1,36 385.518,89 64.262,73 115.481,11 1,57 385.518,89

Administração Geral 501.000,00 501.000,00 64.262,73 115.481,11 1,36 385.518,89 64.262,73 115.481,11 1,57 385.518,89

3.238.000,00 3.238.000,00 553.328,77 1.230.269,10 14,51 2.007.730,90 488.341,58 936.704,63 12,77 2.301.295,37

Planejamento e Orçamento 133.000,00 133.000,00 21.835,11 37.216,33 0,44 95.783,67 21.259,11 36.640,33 0,50 96.359,67

Administração Geral 1.434.000,00 1.434.000,00 258.102,22 699.297,50 8,25 734.702,50 237.306,49 469.182,79 6,40 964.817,21

Administração Financeira 606.000,00 606.000,00 109.706,76 161.796,13 1,91 444.203,87 62.239,64 114.329,01 1,56 491.670,99

Controle Interno 186.500,00 186.500,00 31.822,84 58.406,48 0,69 128.093,52 31.822,84 58.406,48 0,80 128.093,52

Formação de Recursos Humanos 565.000,00 565.000,00 82.110,00 167.985,26 1,98 397.014,74 82.110,00 167.985,26 2,29 397.014,74

Administração de Receitas 313.500,00 313.500,00 49.751,84 105.567,40 1,25 207.932,60 53.603,50 90.160,76 1,23 223.339,24

1.227.000,00 1.240.422,11 146.237,56 262.282,03 3,09 978.140,08 138.596,97 247.866,79 3,38 992.555,32

Assistência ao Idoso 36.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 36.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 163.500,00 164.092,35 32.728,93 60.119,46 0,71 103.972,89 25.807,80 49.135,46 0,67 114.956,89

Assistência Comunitária 1.027.500,00 1.040.329,76 113.508,63 202.162,57 2,38 838.167,19 112.789,17 198.731,33 2,71 841.598,43

4.490.700,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00

Previdência do Regime Estatutário 4.490.700,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00

7.254.157,95 7.841.542,32 1.393.339,48 2.382.924,55 28,11 5.458.617,77 1.145.373,17 2.006.321,96 27,36 5.835.220,36

Atenção Básica 1.774.389,95 2.259.213,75 449.007,93 646.973,89 7,63 1.612.239,86 350.504,11 512.554,26 6,99 1.746.659,49

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.159.468,00 5.159.468,00 887.041,99 1.644.530,74 19,40 3.514.937,26 736.511,10 1.408.866,78 19,21 3.750.601,22

Vigilância Sanitária 257.300,00 257.300,00 13.720,74 24.460,03 0,29 232.839,97 14.277,24 24.103,03 0,33 233.196,97

Vigilância Epidemiológica 63.000,00 165.560,57 43.568,82 66.959,89 0,79 98.600,68 44.080,72 60.797,89 0,83 104.762,68

4.714.552,00 5.606.286,04 1.275.765,75 2.174.697,41 25,65 3.431.588,63 1.114.786,91 1.906.821,34 26,00 3.699.464,70

Ensino Fundamental 3.742.620,00 4.444.216,33 940.674,91 1.581.639,71 18,66 2.862.576,62 759.696,07 1.393.763,64 19,00 3.050.452,69

Ensino Superior 135.000,00 135.000,00 0,00 120.000,00 1,42 15.000,00 20.000,00 40.000,00 0,55 95.000,00

Educação Infantil 777.932,00 968.069,71 330.497,42 464.426,22 5,48 503.643,49 330.497,42 464.426,22 6,33 503.643,49

Educação de Jovens e Adultos 59.000,00 59.000,00 4.593,42 8.631,48 0,10 50.368,52 4.593,42 8.631,48 0,12 50.368,52

90.000,00 90.000,00 5.347,90 5.747,90 0,07 84.252,10 5.747,90 5.747,90 0,08 84.252,10

Difusão Cultural 90.000,00 90.000,00 5.347,90 5.747,90 0,07 84.252,10 5.747,90 5.747,90 0,08 84.252,10

3.211.182,05 5.629.034,41 500.041,26 911.708,86 10,75 4.717.325,55 368.625,98 770.433,57 10,50 4.858.600,84

Infra-Estrutura Urbana 2.217.582,05 3.022.452,85 366.239,35 709.414,77 8,37 2.313.038,08 254.991,13 588.306,54 8,02 2.434.146,31

Serviços Urbanos 993.600,00 2.606.581,56 133.801,91 202.294,09 2,39 2.404.287,47 113.634,85 182.127,03 2,48 2.424.454,53

52.000,00 52.000,00 14.490,40 29.484,80 0,35 22.515,20 14.490,40 29.484,80 0,40 22.515,20

Saneamento Básico Urbano 52.000,00 52.000,00 14.490,40 29.484,80 0,35 22.515,20 14.490,40 29.484,80 0,40 22.515,20

216.500,00 216.500,00 7.711,20 30.657,62 0,36 185.842,38 12.508,80 23.461,22 0,32 193.038,78

Preservação e Conservação Ambiental 216.500,00 216.500,00 7.711,20 30.657,62 0,36 185.842,38 12.508,80 23.461,22 0,32 193.038,78

556.500,00 572.697,93 79.617,87 137.031,12 1,62 435.666,81 64.832,19 106.177,50 1,45 466.520,43

Extensão Rural 556.500,00 572.697,93 79.617,87 137.031,12 1,62 435.666,81 64.832,19 106.177,50 1,45 466.520,43

318.000,00 318.000,00 22.604,61 92.405,98 1,09 225.594,02 20.604,61 90.405,98 1,23 227.594,02

Promoção Industrial 318.000,00 318.000,00 22.604,61 92.405,98 1,09 225.594,02 20.604,61 90.405,98 1,23 227.594,02

1.440.500,00 1.499.063,93 144.363,56 283.219,47 3,34 1.215.844,46 144.363,56 283.219,47 3,86 1.215.844,46

Transporte Rodoviário 1.440.500,00 1.499.063,93 144.363,56 283.219,47 3,34 1.215.844,46 144.363,56 283.219,47 3,86 1.215.844,46

257.000,00 257.000,00 10.124,68 17.358,48 0,20 239.641,52 9.950,26 17.184,06 0,23 239.815,94

Desporto Comunitário 257.000,00 257.000,00 10.124,68 17.358,48 0,20 239.641,52 9.950,26 17.184,06 0,23 239.815,94

1.065.000,00 1.065.000,00 68.622,79 135.902,71 1,60 929.097,29 61.274,03 125.952,10 1,72 939.047,90

Outros Encargos Especiais 1.065.000,00 1.065.000,00 68.622,79 135.902,71 1,60 929.097,29 61.274,03 125.952,10 1,72 939.047,90

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Reserva de Contingência 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 3.263.648,00 3.263.648,00 340.245,20 668.888,79 7,89 2.594.759,21 340.245,20 668.888,79 9,12 2.594.759,21

33.038.740,00 37.023.894,74 4.626.103,76 8.478.059,93 100,00 28.545.834,81 3.994.004,29 7.334.151,22 100,00 29.689.743,52

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 3.263.648,00 3.263.648,00 340.245,20 668.888,79 100,00 2.594.759,21 340.245,20 668.888,79 100,00 2.594.759,21

108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00

Ação Legislativa 108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00

1.360.500,00 1.360.500,00 179.460,24 397.847,10 59,48 962.652,90 179.460,24 397.847,10 59,48 962.652,90

Planejamento e Orçamento 20.500,00 20.500,00 0,00 0,00 0,00 20.500,00 0,00 0,00 0,00 20.500,00

Administração Geral 252.000,00 252.000,00 49.546,66 126.761,27 18,95 125.238,73 49.546,66 126.761,27 18,95 125.238,73

Administração Financeira 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00

Controle Interno 47.000,00 47.000,00 16.000,00 16.000,00 2,39 31.000,00 16.000,00 16.000,00 2,39 31.000,00

Formação de Recursos Humanos 714.500,00 714.500,00 113.913,58 255.085,83 38,14 459.414,17 113.913,58 255.085,83 38,14 459.414,17

Administração de Receitas 66.500,00 66.500,00 0,00 0,00 0,00 66.500,00 0,00 0,00 0,00 66.500,00

38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00

Assistência Comunitária 38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00

712.000,00 712.000,00 73.017,63 144.158,65 21,55 567.841,35 73.017,63 144.158,65 21,55 567.841,35

Atenção Básica 47.000,00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 657.000,00 657.000,00 73.017,63 144.158,65 21,55 512.841,35 73.017,63 144.158,65 21,55 512.841,35

Vigilância Sanitária 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

439.148,00 439.148,00 44.862,64 83.978,35 12,55 355.169,65 44.862,64 83.978,35 12,55 355.169,65

Ensino Fundamental 308.000,00 308.000,00 39.351,98 75.705,51 11,32 232.294,49 39.351,98 75.705,51 11,32 232.294,49

Educação Infantil 112.500,00 112.500,00 5.510,66 8.054,05 1,20 104.445,95 5.510,66 8.054,05 1,20 104.445,95

Educação de Jovens e Adultos 18.648,00 18.648,00 0,00 218,79 0,03 18.429,21 0,00 218,79 0,03 18.429,21

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

424.500,00 424.500,00 42.904,69 42.904,69 6,41 381.595,31 42.904,69 42.904,69 6,41 381.595,31

Infra-Estrutura Urbana 165.500,00 165.500,00 0,00 0,00 0,00 165.500,00 0,00 0,00 0,00 165.500,00

Serviços Urbanos 259.000,00 259.000,00 42.904,69 42.904,69 6,41 216.095,31 42.904,69 42.904,69 6,41 216.095,31

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

Saneamento Básico Urbano 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

61.500,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00

Extensão Rural 61.500,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00

13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Promoção Industrial 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

Transporte Rodoviário 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

Desporto Comunitário 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

TOTAL 3.263.648,00 3.263.648,00 340.245,20 668.888,79 100,00 2.594.759,21 340.245,20 668.888,79 100,00 2.594.759,21

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                            PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Agricultura
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FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Mai/2016, 08h e 47m.
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

UF: Paraná Página 1 de 1

Balanço Patrimonial

Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

Nova OlímpiaMunicípio:

Exercício de 2015Período:

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 20/05/2016 09:20:16

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 0,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM
MOEDA NACIONAL

0,00 0,00

ESTOQUES 0,00 0,00

ALMOXARIFADO 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 61.227,00 33.747,00

IMOBILIZADO 61.227,00 33.747,00

BENS MÓVEIS 61.227,00 33.747,00

0,000,00PASSIVO CIRCULANTE

0,000,00
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A P

0,000,00PESSOAL A PAGAR

0,000,00ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

0,000,00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A
CURTO PRAZO

0,000,00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
NACIONAIS A CURTO PRAZ

0,000,00DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

0,000,00VALORES RESTITUÍVEIS

0,000,00OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

33.747,0061.227,00PATRIMÔNIO LÍQUIDO

33.747,0061.227,00SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS

-934.231,79-1.452.698,62
SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- CONSOLIDAÇÃO

-962.678,79-1.481.145,62
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO
EXERCÍCIO

28.447,0028.447,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES

967.978,791.513.925,62
SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- INTRA OFSS

967.978,791.513.925,62
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO
EXERCÍCIO

0,000,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,00LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

TOTAL 61.227,00 33.747,00 TOTAL 61.227,00 33.747,00

Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

UF: Paraná Página 1 de 1

Balanço Patrimonial

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Municipal de Nova Olimpia

Nova OlímpiaMunicípio:

Exercício de 2015Período:

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 20/05/2016 09:22:50

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 5.834.096,45 5.051.513,10

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 5.834.096,45 5.051.513,10

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM
MOEDA NACIONAL

5.834.096,45 5.051.513,10

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 867.962,22 971.781,71

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 861.188,22 968.306,71

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 861.188,22 968.306,71

IMOBILIZADO 6.774,00 3.475,00

BENS MÓVEIS 6.774,00 3.475,00

0,000,00PASSIVO CIRCULANTE

0,000,00
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A P

0,000,00PESSOAL A PAGAR

0,000,00ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

0,000,00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A
CURTO PRAZO

0,000,00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
NACIONAIS A CURTO PRAZ

0,000,00DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

0,000,00VALORES RESTITUÍVEIS

14.456.685,7518.207.528,80PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

14.456.685,7518.207.528,80PROVISÕES A LONGO PRAZO

14.456.685,7518.207.528,80
PROVISÕES MATEMÁTICAS
PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO

-8.433.390,94-11.505.470,13PATRIMÔNIO LÍQUIDO

-8.433.390,94-11.505.470,13SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS

-9.509.624,95-13.251.683,52
SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- CONSOLIDAÇÃO

-9.749.255,29-13.384.195,37
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO
EXERCÍCIO

429.804,42429.804,42
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES

-190.174,08-297.292,57AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.076.234,011.749.264,05
SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- INTRA OFSS

1.076.234,011.749.264,05
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO
EXERCÍCIO

0,000,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00-3.050,66
SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- INTER OFSS - UN

0,00-3.050,66
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO
EXERCÍCIO

0,000,00LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

TOTAL 6.702.058,67 6.023.294,81 TOTAL 6.702.058,67 6.023.294,81

Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 20 de MAIO de 2016
EDER RODRIGUES DA ROCHA 
RUA PROJETADA H, 658 E RUA NICOLAU JUNGES, 1204
INSC: 456990-0
JARDIM CRISTAL
PÉROLA-PR

MARCOS AGUERA LOPES
RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1173-1177-1183
INSC: 418600-418620-418650-0
JARDIM JULIA BORGES
PÉROLA-PR
CECILIA MARQUES KIMIESCK
RUA DAS ORQUIDEAS, 773
INSC: 452420-0
PÉROLA-PR
LUIZ ANTONIO PITONDO
RUA JOÃO CARVALHO, 22
INSC: 406700-0
PÉROLA-PR
ANTONIO HENRIQUE NETO
RUA MANOEL RIBAS, 680
INSC: 350000
PÉROLA-PR

CORREA E FAVARÃO IMÓVEIS
RUA JEQUITIBÁ, 84
INSC: 375700-0
PARQUE DO BOSQUE
PÉROLA-PR
PEDRO DONIZETE GRASSIANO
RUA RIACHUELO, 749
INSC: 12800-0
PÉROLA-PR
CAROLINA DORNA ALVAREZ 
RUA TRAVESSA IMPERADOR, 102, 114, 126, 186
INSC: 19600 A 20300-0
PÉROLA-PR

ANTONIO HERCULANO SILVA 
RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 1756
INSC: 304400-0
A/C: MARILI
PÉROLA-PR
MARILEIDE GOLÇALVES
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 490
PÉROLA-PR
JOSELITA GOMES DA SILVA
RUA IMPERADOR, 215
INSC: 20700-0
PÉROLA-PR
JOSÉ FAUSTO PÍCOLI
RUA DAS ORQUIDEAS, 599
INSC: 483000
JARDIM PORTO SEGURO
PÉROLA-PR
ANTONIO CARLOS BENETOLLI
RUA DAS ORQUIDEAS, 694/704
INSC: 453120-0/453130-0
PÉROLA-PR
HENRIQUE WEGNER
RUA ESMERALDA MINAS, 81
INSC: 46800-0
PÉROLA-PR
PATRICIA ROCHA ZARELLI
RUA ELPIDIO MARTINS DA ROCHA, 199
INSC: 430000-0
RESIDENCIAL PÉROLA
PÉROLA-PR

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 132/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de 
R$ 3.900,00 (Três mil e novecentos reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte 
e cinco por cento), referente à aquisição de equipamentos eletrônicos destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, em 
conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, conforme parecer jurídico e anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 20/05/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 9/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 
uniformes para os alunos da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado 
do Paraná. 
Valor Total: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais)
Vigência: 23/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº3/2016
Adjudicada e Homologada: 22/02/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 10/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PANIFICADORA BROTHERS TEIXEIRA LTDA - ME.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de pães para a 
composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 51.510,00 (cinquenta e um mil quinhentos e dez reais)
Vigência: 26/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº2/2016
Adjudicada e Homologada: 25/02/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 11/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ISMAIK CORREA DELFIN 10529707969
Objeto: Contratação de pessoa jurídica objetivando a prestação de serviços como 
instrutor para realização de oficinas de Karatê às crianças do CEMAI (Centro 
Municipal de Atendimento a Infância), desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Perola, Estado Paraná. 
Valor Total: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
Vigência: 01/03/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº4/2016
Adjudicada e Homologada: 29/02/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2016.
EXCLUSIVO PARA MICOEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de medicamentos que serão destinados ao Hospital 
Municipal de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 08/06/2016.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito a Av. Dona 
Pérola Byingon, 1800 – Pérola-PR, até o último dia útil, anterior a data prevista para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:30 das 
13:00 às 17:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na 
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 18 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2016.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para o Hospital Municipal 
de Pérola sito na Rua Bernardino de Campos, Centro, proveniente de recursos do 
Ministério da Saúde conforme proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-01.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 07/06/2016.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, 
no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito a Av. Dona Pérola Byingon, 1800 – 
Pérola-PR, até o último dia útil, anterior a data prevista para abertura do certame, no horário 
de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:30 das 13:00 às 17:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na 
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 19 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2016
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados 
no objeto constante no Edital de Pregão Presencial nº 44/2016, que fica acrescentado 
no Edital o que segue abaixo, ficando as demais exigências editalícias mantidas.
 “7.1.6 - CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Certidão do Conselho Regional competente do Profissional responsável pelo objeto 
da licitação;
b) Documentos pessoais do Profissional técnico da empresa, que será o responsável 
pelo objeto da licitação (Identidade profissional, CPF, Carteira do Conselho Regional 
do Profissional);
c) Comprovante de que o profissional responsável mantém vinculo com a empresa 
participante da licitação, podendo ser comprovado com contrato social e for sócio 
da empresa, ou contrato de prestação de serviços firmado com a empresa ou ainda 
registro na carteira de trabalho CTPS.”
Tendo em vista que a presente mudança afeta a formulação das propostas, fica 
PRORROGADO para o dia 06/06/2016 às 14:00 HORAS o prazo da realização da sessão 
pública de recebimento e abertura dos envelopes do pregão presencial Nº 44/2016.
Pérola/PR, 20 de maio de 2016.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS
Pregoeiro

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 20 de Maio de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 18/05/2016 a 20/05/2016
DATA   RECURSO VALOR
18/05/2016                  FUNDEB                                                 R$-   55.282,58
18/05/2016                  SIMPLES NACIONAL                          R$-        107,32
19/05/2016                  SIMPLES NACIONAL                          R$-        659,06
20/05/2016                  ITR                                                           R$-          13,45
20/05/2016                  FPM                                                          R$-   53.457,32
20/05/2016                  SIMPLES NACIONAL                          R$-        114,50
20/05/2016                  HOSPSUS                                               R$-    20.000,00
20/05/2016                  FUNDEB                                                 R$-     4.022,75
TOTAL:                                                                                       R$-133.656,98
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 25/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO O Sr. JOSE MANTOVANELI 
NETO, brasileiro, casado, inscrita no CPF nº 204.642.239-20, com sede à ESTRADA 
SAO HENRIQUE LOTE, nº 422-A2-01, CEP – 87555000, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do PR, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao 
Contrato 025/2015 referente a  Dispensa por Justificativa nº 6/2015, Processo n° 30, 
data da homologação da licitação 18/03/15, cujo objeto é: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
EM ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO B, MEDINDO 200M² (DUZENTOS 
METROS QUADRADOS), LOCALIZADO Á ESTRADA SÃO MANOEL, LOTE Nº. 422-
A2-A1, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTDO DO PARANÁ, 
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA DE APARELHAMENTO DE 
PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E 
OUTRAS PEDRAS ASSEMELHADAS, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a repactuação do Contrato nº. 025/2015, 
prorrogando - se o prazo de vigência do mesmo, contados a partir do dia 20.05.2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado.
Parágrafo Primeiro – com a alteração o prazo de vigência terá inicio em 23.05.2016 e 
termino previsto para 20.07.2016.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$- 1.480,00-(mil 
quatrocentos e oitenta reais), efetuados em 2 (duas) parcelas mensais no valor de 
R$-740,00 (setecentos e quarenta reais ), pagos antecipadamente, até o 5º (quinto) 
dia útil de cada mês.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de maio de 2016.

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 93/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: BOEING & 
ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.406.668/0001-57, com sede à RUA XV DE 
NOVEMBRO, nº 1284, CENTRO – 85.270-000 na cidade de PALMITAL, Estado do 
Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PAULO ROCHA, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 1.165.993-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 189.216.989-49, residente 
e domiciliado à Rua XV de novembro, 1.284, Centro, CEP - 85.270-000, na cidade de 
Palmital, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 03 ao Contrato 
093/2014, referente à Licitação Modalidade Inexigibilidade nº 23/2014, Processo n° 
80, data da homologação da licitação 16/05/14, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA QUE FORNECE E DÁ SUPORTE A SISTEMA DE INFORMATICA PARA 
PROGRAMAS DE CONTROLE INTERNO, UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORE DO PATROCÍNIO, PR, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a repactuação do Contrato nº. 93/2014, 
prorrogando - se o prazo de vigência do mesmo, contados a partir do dia 20.05.2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado.
Parágrafo Primeiro – com a alteração o prazo de vigência terá inicio em 23.05.2016 e 
termino previsto para 31.12.2016.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$- 3.024,00-(três mil 
e vinte e quatro reais), efetuados em 7 (sete) parcelas mensais no valor de R$-432,00 
(quatrocentos e trinta e dois reais ), pagos até o 5º (quinto) dia útil de cada mês.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de maio de 2016.

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 30 de 
ABRIL de 2016, sob página nº B5, referente ao EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 
02 AO CONTRATO Nº 45/2015.
1 –DO NÚMERO DO TERMO ADITIVO:
Onde Lê-se:
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 45/2015
(...) Resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 45/2015
Lê-se, o correto:
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 45/2015
(...) Resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 45/2015
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês maio de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 15/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 45/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de 
Licitação nº 15/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE A 
SER UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
M ANDREY PERES MOTOPEÇAS - ME 
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/05/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.   MAIO 
- 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
16/05/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 267,73
16/05/2016 R P M - ROYALTIES - COTA MUNICIPIO 85,98
17/05/2016 F U N D E B 45.979,16
17/05/2016 ICMS ESTADUAL 558.661,82
17/05/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 15,00
18/05/2016 CONVENIO DETRAN/MULTAS 849,60
18/05/2016 F U N D E B 142.969,30
18/05/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 503,89
19/05/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 924,69
20/05/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 35,00
20/05/2016 F U N D E B 10.403,45
20/05/2016 ITR - INCRA 130,99
20/05/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 4.057,08
20/05/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 
89.095,53
20/05/2015 PNATE SEED 10.883,94
Tapejara-Pr; 20 DE MAIO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 Fone: (44) 36771368.
RESOLUÇÃO 003/2016
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando a reunião ordinária realizada em 17 de maio de 2016, ata nº 004, após 
ampla discussão pelos membros presentes, e com unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o instrumento de gestão Plano de Ação para Co-Financiamento do 
Governo Federal/ Sistema Único da Assistência Social – 2016. 
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 17 de maio de 2016.
MILTON CAETANO ALVES
Presidente do CMAS
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°001/2016
O Prefeito do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Complementar nº 001/2010 (Plano 
de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola), e Lei Municipal nº 1.642, de 
19 de julho de 2011 (Contratação Temporária), torna público o presente Edital, que 
estabelece instruções destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado 
– PSS, visando compor Cadastro de Reserva para contratações temporárias para os 
cargos de Fonoaudiólogo, Motorista, Psicólogo, Agente de Combate às Endemias e 
Técnico de Enfermagem. 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela 
legislação vigente.
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender 
as necessidades das Secretarias do Município de Pérola.
2. DA DIVULGAÇÃO
A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita 
através de Editais ou Avisos. Essas informações, bem como os Editais, Avisos e 
Listagens de Resultados estarão à disposição dos candidatos nos seguintes locais:
a) na Internet, na página do Município: www.perola.pr.gov.br; no jornal Umuarama 
Ilustrado na página: www.ilustrado.com.br (publicações legais). 
b) No Paço Municipal, sito à Av. Dona Pérola Byington nº1800, no Departamento de 
Recursos Humanos.
3. DOS EMPREGOS E VAGAS
3.1. A tabela contendo os empregos e informações gerais com exigências mínimas, 
vagas, carga horária e salário encontra-se no Anexo I do presente edital.
3.2. As sínteses dos deveres e atribuições do emprego constantes no Anexo I estão 
descritos no Anexo II do presente Edital.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão efetuadas pessoalmente no período de 23/05/2016 a 
07/06/2016, no Departamento de Recursos Humanos, sito à Av. Dona Pérola 
Byington nº1800, de 2ª a 6ª feira, das 8:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h. 
O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição disponível no Departamento de 
Recursos Humanos do Município.
4.2. No momento da inscrição o candidato deverá apresentar cópia simples dos 
documentos, acompanhados do original, constantes nos itens 4.2, 7.1, 8.1, 8.2 e 
8.3, do presente Edital.
a) Carteira profissional  ou  outros  comprovantes  previstos  no  item  8.2  deste  
Edital, demonstrando as experiências no emprego a que concorre;
b) Certificados de cursos de qualificação e/ou aperfeiçoamento na área do emprego 
a que concorre se houver.
c) Documento de identificação oficial com foto. 
d) Comprovante de residência.
e) Escolaridade mínima exigida (Certificado ou Diploma, devidamente registrado, 
de conclusão de curso, fornecido  por  instituição   de  ensino   reconhecida   pelo 
Ministério da Educação).
f) Carteira Nacional de Habilitação Categoria D ou E, para o cargo de motorista.
4.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, 
arcando com as conseqüências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de 
qualquer campo daquele documento, inclusive conseqüências administrativas, civis 
e penais.
4.4. O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das 
exigências e normas estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com as mesmas.
5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
5.1. Publicação do Edital: 21/05/2016.
5.2. Período de inscrição: 23/05/2016 a 07/06/2016.
5.3. Publicação dos resultados preliminares: 13/06/2016.
5.4. Período para interposição de recursos: 14/06/16 a 20/06/2016.
5.5. Homologação do resultado final: 22/06/2016.
6. DOS RECURSOS
6.1. Os pedidos de recurso devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente 
pelo  candidato  ou  por  procurador  habilitado,  no Departamento de Recursos 
Humanos, sito à Av. Dona Pérola Byington nº1800, de 2ª a 6ª feira, das 8:30h às 
11:30h e das 13:00h às 17:00h.
7. DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
7.1.  Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos certificados de cursos e 
da cópia dos comprovantes de experiência profissional entregues no momento da 
inscrição, conforme descrito no quadro abaixo:
PONTUAÇÃO PARA O EMPREGO DE MOTORISTA PONTUAÇÃO
1 – Cursos Até o limite de 20 pontos
a) Cursos de qualificação profissional em instituição reconhecida, com carga horária 
de 20 a 59 horas-aula. 5 pontos
b) Cursos de qualificação profissional em instituição reconhecida, com carga horária 
acima de 60 horas-aula.
10 pontos
2 – Experiências Profissionais Até o limite de 80 pontos
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada. 1 0 
pontos por 12 meses completos, sem sobreposição de tempo. máximo 08 anos.
a) A prova de Títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados 
os títulos de experiência profissional do emprego e função em que o candidato está 
concorrendo.
b) A seleção se dará por análise dos títulos.
c) Os cálculos serão realizados considerando-se quatro casas decimais resultantes 
das somas das pontuações parciais.
d) Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função 
específico, por comissão nomeada para essa finalidade, conforme Portaria Nº 
232/2016, de 20 de maio de 2016.
e) Não serão pontuados os títulos que correspondam às exigências mínimas para 
o emprego, bem como a participação em projetos de pesquisa, trabalho voluntário 
ou estágio.
7.2. O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos.
7.3. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida 
no processo seletivo simplificado.
7.4. Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do 
emprego e função pretendidos e aprovados no processo seletivo.
7.5. Caso haja empate será utilizada como critério de desempate a idade, valendo 
para esse fim, o mais idoso.
8. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
8.1. Da comprovação dos cursos
a) Os diplomas e certificados deverão ser entregues pessoalmente, por meio de 
cópias, mediante apresentação do documento original ou cópias autenticadas.
b) Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição.
c) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, 
emendas e
entrelinhas.
d) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil.
8.2. Da comprovação da Experiência Profissional
a) Para a comprovação da experiência, serão considerados os seguintes 
documentos, devidamente comprovados:
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias, mediante apresentação 
do documento original ou autenticado, que incluam as páginas com os dados de 
identificação do trabalhador – folha de rosto e de qualificação civil – e com o registro 
do contrato de trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, 
se for o caso, com assinaturas, e alteração contratual, quando for o caso;
Quando a experiência solicitada no Edital não estiver especificada na CTPS, deverá 
ser entregue cópia do Livro de Registro de empregado ou declaração da empresa 
devidamente assinada pelo responsável técnico do setor de atuação, contendo 
claramente o cargo/função exercido pelo candidato, período de trabalho (data 
de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término; No caso  de  servidor  
público,  serão  consideradas  Portarias,  Decretos  de  nomeação  e exoneração 
devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões, Declarações fornecidas 
por Entidades Públicas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, 
contendo claramente  o  cargo/função  exercido  pelo  candidato. 
No caso de profissionais autônomos, será considerados o contrato social 
devidamente registrado na junta comercial e recibos de pagamento referentes 
ao período do serviço prestado ou contrato de prestação de serviço e recibos de 
pagamento referente ao período solicitado;
b) Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação;
c) Nenhuma forma de estágio será considerada como experiência profissional.
8.3. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) 
deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração sob pena de não 
receber pontuação nos títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.
8.4. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção 
dos títulos do candidato, bem como encaminhamento de mais de uma cópia de um 
mesmo título, com o fim de obter  dupla  pontuação,  será  anulada  a  totalidade  
de  pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do 
respectivo certame.
8.5. Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados 
fora do prazo, local e horários estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, ou 
sem carga horária ou sem a carga horária mínima, ou em desacordo com o disposto 
neste Edital.
8.6. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, 
mesmo após o encerramento do presente processo seletivo.
9. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1. Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no site do 
Município de Pérola, (www.perola.pr.gov.br); e também no site (www.ilustrado.com.
br) em publicações legais, e no Paço Municipal, sito à Av. Dona Pérola Byington 
nº1800, no Departamento de Recursos Humanos.
10. DO INGRESSO NO EMPREGO
10.1. O Município de Pérola, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens 
de classificação e pela necessidade de função, independente de novos concursos 
ou Processos Seletivos.
10.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga 
temporária mediante contrato por prazo determinado até 31/12/2016.
10.3. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam 
desobrigadas de indenizar a parte contrária pelo período restante do contrato.
10.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita 
através de Edital, publicado nos sites (www.perola.pr.gov.br); (www.ilustrado.com.
br) .
10.5. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer 
no prazo estipulado na convocação, estará automaticamente, desclassificado do 
processo.

11.  DA CONTRATAÇÃO
11.1 A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-
se-á por nomeação mediante Portaria expedida pelo Município, com contribuições 
para o INSS.
11.2. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse 
Edital não estará apto à contratação.
11.4. Relação de Documentos para Admissão:
- Carteira de Identidade (RG) – cópia simples;
- Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
- CTPS Original e PIS – cópia simples;
- Comprovante de abertura de conta-corrente, no Banco Itaú, contendo o número da 
agência e conta – cópia simples;
- Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
- Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral 
– cópia simples;
- Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
- Certificado de Reservista – cópia simples;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
- Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso escolaridade exigida 
pelo requisito do cargo  – cópia simples;
- Carteira Nacional de Habilitação – cópia simples;
- Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, 
estadual, distrital ou municipal em conseqüência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir 
da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial 
transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes 
instruções por parte do candidato e seu compromisso de aceitar as condições da 
sua realização.
12.2. É responsabilidade exclusiva do candidato classificado manter atualizado o 
seu endereço manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por escrito qualquer 
alteração no mesmo.
12.3. O Município de Pérola, Estado do Paraná, não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço, telefones ou e-mail não atualizado;
12.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através 
de Edital, tendo este todas as informações necessárias para o mesmo.
12.5. O  candidato  terá  o  Processo  Seletivo  anulado  automaticamente  se,  
durante  a  sua realização e contratação:
a) faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as 
autoridades estabelecidas;
b) utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou 
de terceiros.
12.6. Sendo  constatada,  a  qualquer  tempo,  inexatidão  nas  informações,  falsidade  
nas declarações e/ou quaisquer irregularidades nos documentos, o candidato será 
eliminado ou terá rescindido seu contrato, conforme o caso.
12.7. Esse processo seletivo é válido até 31/12/2016.
Pérola – Paraná, 20 de maio de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°001/2016
ANEXO I 
Nº 
EMPREGO 
VAGAS 
ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CARGA HORÁRIA
MÍNIMA SEMANAL
(HORA) SALÁRIO BASE
MENSAL
(R$)
01 FONOAUDIOLOGO 01 Formação: Nível Superior em 
Fonoaudiólogo com Registro Profissional no Órgão da Classe.
 30 horas R$2.812,78
02 MOTORISTA 01 Formação: Obrigatória Formação 
Completa em Ensino Fundamental. Carteira Nacional de  Habilitação Categoria “D 
ou E”  
 40 horas R$1.498,52
03 PSICÓLOGO 01 Formação: Obrigatória Formação 
Superior Completa em Psicologia, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador 
do Exercício da Profissão.
 40 horas R$2.812,78
04 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 01 F o r m a ç ã o : 
Obrigatória Formação Completa em Ensino Fundamental.  40 horas 
R$1.199,53
05 TECNICO EM ENFERMAGEM 01 Formação:  36 horas 
R$1.235,16

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°001/2016
ANEXO II
CARGO: FONOAUDIÓLOGO
REQUISITOS PARA O CARGO: Nível Superior em Fonoaudiólogia com Registro 
Profissional no Órgão da Classe.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população, 
bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 
garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da 
saúde, prevenção de agravos e curativas e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 
realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo;
participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir 
da utilização dos dados disponíveis; 
promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o 
controle social; 
fazer a contra-referência dos clientes com as USF de forma matricial e encaminhar, 
quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 
fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência;
identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde;
garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação; 
participar das atividades de educação permanente; 
realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos 
e famílias na USF, Pronto-Socorro, NASF, Unidades Especializadas e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações, etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; participar do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde 
da Família, Pronto-Socorro, NASF ou Unidade Especializada em que estiver lotado;
avaliar as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, de linguagem, 
audiometria, gravações e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de 
treinamento ou terapêutico;
orientar o cliente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e 
audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação; 
orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos 
de fonoaudiologia e acompanhando em conjunto os casos; 
controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, 
principalmente daqueles que trabalham em locais com muito ruído; 
aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos, determinar a 
localização da lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do 
indivíduo; 
orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente 
com relação à voz.; 
atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação 
detectadas nas crianças, emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo 
tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reabilitação; 
atuar junto à equipe de reabilitação em casos que sua especialidade se fizer 
necessária; 
participar do Programa de Aleitamento Materno Municipal e da triagem auditiva 
neonatal; 
executar outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão.
CARGO: MOTORISTA
FORMAÇÃO: Obrigatória Formação Completa em Ensino Fundamental. Carteira 
Nacional de Habilitação Categoria “D ou E”. Outros, estabelecidos nas leis Municipais 
do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
Dirigir veículos, zelando pela segurança de passageiros, valores e/ou cargas, 
conduzindo-os até local de destino, respeitando as regras de trânsito, bem como 
adotando medidas cabíveis na solução e prevenção de qualquer incidente.
Auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, manuseando instrumentos 
e equipamentos, quando necessário, bem como abastecer o veículo com 
mercadorias e/ou outros materiais.
Vistoriar o veículo e realizar pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o 
nível de combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando 
problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando 
indicações dos instrumentos do painel, solicitando manutenção quando necessário, 
entre outros, visando contribuir na conservação e segurança do veículo.
Evitar acidentes, controlando e auxiliando na carga e descarga de mercadorias, 
orientando o seu acondicionamento no veículo, bem como garantir a correta entrega 
de mercadorias, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde 
se processarão carga e descarga e conferindo as mesmas com documentos de 
recebimento ou entrega.
Prestar socorro mecânico e/ou guinchar veículos, quando necessário, bem como 
operar comandos e/ou mecanismos do veículo, possibilitando a execução da tarefa 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 19/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  22/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 41/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: VALDIR ZEFERINO RIBEIRO & CIA LTDA
 CNPJ: 82.414.145/0001-01
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite de 25%(vinte e cinco por cento), ao 
valor total do Contrato nº 41/2015, considerando na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade 
adequada, na quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará uma vez que 
estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se 
o valor total do contrato inicial, mais acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR: R$ 4.598,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Noventa e Oito Reais).
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2016 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 02 de Maio de 2016
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
VALDIR ZEFERINO RIBEIRO & CIA LTDA
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 19/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  22/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 41/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: VALDIR ZEFERINO RIBEIRO & CIA LTDA
 CNPJ: 82.414.145/0001-01
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite de 25%(vinte e cinco por cento), ao 
valor total do Contrato nº 41/2015, considerando na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade 
adequada, na quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará uma vez que 
estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se 
o valor total do contrato inicial, mais acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR: R$ 4.598,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Noventa e Oito Reais).
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2016 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 02 de Maio de 2016
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
VALDIR ZEFERINO RIBEIRO & CIA LTDA
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.279/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 002/2016 – FUNREBOM. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 002/2016 – FUNREBOM, que trata da contratação de empresa sob regime 
de empreitada global para reforma do telhado do bloco administrativo, assepsia e lavabo térreo do quartel do Corpo 
de Bombeiros, deste município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa 
CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA. EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 20 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

necessária.
Preencher diariamente o mapa de controle individual de veículos, entregando-o no 
prazo solicitado pela sua chefia imediata.
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras 
entidades públicas e/ou particulares, fazendo exposições sobre situações e 
problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município.
Obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente.
Zelar pelos equipamentos e materiais sob sua guarda.
Estar comprometido com o zelo e bem-estar de seu ambiente de trabalho, inclusive 
em eventuais períodos de ociosidade.
Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda 
e a critério de seu superior imediato. 
CARGO: PSICÓLOGO
FORMAÇÃO: Obrigatória Formação Superior Completa em Psicologia, com registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. Outros, estabelecidos 
nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira. 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos 
pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares 
dos municípios, em conformidade com SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Conselhos Profissionais de Psicologia e Legislação Municipal, visando 
auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população.
Possibilitar a compreensão do comportamento humano, individual ou em grupo, 
aplicando os conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia, com o objetivo de 
identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua 
história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, 
históricas e culturais.
Buscar a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de 
atendimento psicológico, bem como em seus familiares e grupos sociais em que 
está vinculado, realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos 
emergenciais. 
Auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional 
das instituições em geral, para elaboração e execução de programas de prevenção, 
assistência, apoio, educação e outros. 
Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando 
conflitos e questões, acompanhando usuários e seus familiares durante o processo de 
tratamento psicológico, bem como acompanhar o desenvolvimento e a evolução de 
intervenções realizadas.                                                                                                                                                                                                                                                                                            
Buscar o aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes multiprofissionais, 
promovendo estudos nas diversas unidades do Município, subsidiando decisões 
e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e 
avaliação das mesmas.
Promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema educacional, 
participando da elaboração de planos e políticas, auxiliando na elaboração de 
procedimentos educacionais diferenciados, analisando características de indivíduos 
portadores de necessidades especiais, bem como prestando orientação psicológica 
aos educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem.
Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e 
métodos da psicologia, coordenando e executando projetos, como processos de 
recrutamento e seleção, integração de novos funcionários, bem como realizando 
a análise ocupacional dos cargos, propondo melhorias das condições ambientais, 
relacionais, materiais e outros.
Colaborar para a ampliação da visão da realidade psico-social à qual os usuários 
estão inseridos, por meio do acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, 
escolas, domicílios e outros, sempre que necessário.
Elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua área de 
atuação, juntamente com os profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação 
ou Autarquia em que está lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e 
execução das Políticas de Saúde Mental, Social, do Trabalhador e outros.                 
Proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo 
pesquisas experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre 
outros.  
Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições 
como Ministério Público e Poder Judiciário, preparando informes, atestados, laudos, 
pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das 
ações referentes à sua atribuição técnica.
Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando 
decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de 
planejamento e avaliação das mesmas.
Colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, 
orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço.
 Contribuir, com os conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos 
de estudos, assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros. 
Avaliar e acompanhar os servidores afastados, elaborando parecer psicológico, 
encaminhando-os aos médicos peritos.
Avaliar os servidores através de visitas domiciliares, quando necessário e/ou 
solicitado pelos médicos peritos, conforme a análise dos casos.
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/
ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas 
identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município.
Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres 
e outros.
Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

CARGO: AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS
FORMAÇÃO: Obrigatória Formação Completa em Ensino Fundamental, em 
conformidade com a Lei nº1657/2011, de 24/08/2011.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades 
de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção de saúde, mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob responsabilidade do gestor municipal. 
executar atividades de controle vetorial com a principal função de descobrir focos, 
destruir e evitar a formação dos criadouros, bem como impedir a reprodução de 
vetores; 
executar controle de roedores e de outras espécies nocivas à saúde humana e 
animal; 
identificar situações de risco individual e coletivo; 
executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle 
mecânico, aplicando larvicidas ou inseticidas autorizadas conforme orientação 
técnica; 
promover ações de educação em saúde com indivíduos, famílias e grupos 
comunitários; 
realizar e registrar visitas domiciliares de acordo com metas estabelecidas por 
bairros e/ou zoneamento; 
estimular a participação comunitária em ações de saúde; 
registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários 
específicos ao Programa de Controle de Endemias; 
manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona de 
atuação; 
atuar no controle das doenças endêmicas e epidêmicas; 
identificar as condições ambientais e sanitárias que constituem risco para a saúde 
da comunidade, informando a equipe de saúde e a população, como também 
buscando soluções coletivas; 
realizar controle e vacinação de animais domésticos.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
FORMAÇÃO: Obrigatória Formação Completa em Curso Técnico de Enfermagem, 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. Outros, 
estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano 
de Carreira.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
Orientar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos 
municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais visando auxiliar 
na promoção da melhoria do atendimento e da qualidade de vida da população
Prestar assistência sob orientação do médico ou enfermeiro, através de serviços 
técnicos de enfermagem, tratamentos, cuidados de conforto, higiene pessoal e 
outros, adaptando os pacientes ao ambiente hospitalar, bem como aos métodos 
terapêuticos aplicados a fim de proporcionar o bem-estar dos mesmos.
Participar, planejar, orientar, supervisionar e executar programas, atividades, 
campanhas e outros, bem como motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios 
na população.
Auxiliar os usuários nas questões de saúde, prestando serviços auxiliares de 
enfermagem, proporcionando-lhes alívio de dor, mal-estar e outros, de acordo 
com instruções recebidas, receitas médicas, orientando a população através de 
palestras, atendimentos individualizados e outros.
Garantir pleno funcionamento da unidade de trabalho, bem como a qualidade 
e quantidade de medicamentos e material ambulatorial, controlando o estoque, 
solicitando reposição de material, realizando organização, manutenção, controle, 
limpeza, esterilização de materiais, equipamentos, ambientes e outros.
Preparar informes, relatórios, registros, documentos e outros, sempre que solicitado 
a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, 
pareceres e outros.
Colaborar com a prevenção e controle sistemático de infecção ambulatorial, 
verificando periodicamente a qualidade e funcionalidade, zelando pela manutenção, 
limpeza e ordem do material, equipamento de trabalho e das dependências dos 
serviços de saúde.
Auxiliar nas atividades de urgência e emergência em atendimentos especializados, 
sob supervisão de profissional habilitado em ações que requeiram maior 
complexidade.
Garantir a promoção da saúde pública, auxiliando aos usuários, prestando 
informações sobre consultas, exames, medicamento e outros, bem como assistindo 
ao enfermeiro na execução de programas de educação em saúde. 
Realizar acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes em hospitais, 
escolas, domicílios, sempre que necessário.
Garantir a correta execução das atividades, orientando, supervisionando e treinando 
o pessoal auxiliar.
Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2741, de 18 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1441, de 18 de Maio de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
08.000 - Secretária do Meio Ambiente
08.001 - Departamento de Meio Ambiente
018.542.0023.2106 - Manter as Atividades do Departamento de Meio Ambiente
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 30.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001-  Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.30.00 - Material de consumo
823 - Convênio Itaipu Binacional R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 30.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte 000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente;
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001-  Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
823 - Convênio Itaipu Binacional R$ 1.000,00 
020.606.0022.1036 - adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.30.00 - Material de consumo
823 - Convênio Itaipu Binacional R$ 8.000,00 
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
823 - Convênio Itaipu Binacional R$ 21.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 60.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 18 de Maio de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2743, de 18 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1441, de 18 de Maio de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2035 - Manter o programa de merenda escolar
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 000 - recursos 
ordinários(livres) ex. corrente (R$ 100.000,00); 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 18 de Maio de 2016.
Ivan Reis da Silva
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2744, de 18 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial  junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1441, de 18 de Maio de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 3.780,00 (três mil e setecentos e oitenta reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001-  Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C. R$ 3.780,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o excesso de arrecadação da fonte 
501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C. (R$ 3.780,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 18 de Maio de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2745, de 18 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1441, de 18 de Maio de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 64.223,45 (sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e três reais e quarenta e cinco 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001-  Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C. R$ 64.223,45
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit de arrecadação da fonte 
501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C. (R$ 64.223,45);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 18 de Maio de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2746, de 18 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1441, de 18 de Maio de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001-  Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 25.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 39.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte 000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente;
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 64.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 18 de Maio de 2016.
Ivan Reis da Silva
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
LEI N.º 1441 de 18 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial e junto a LOA do corrente exercício e 
dá outras providências.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar e especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 322.003,45 (trezentos e vinte e dois 
mil, três reais e quarenta e cinco centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2035 - Manter o programa de merenda escolar
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 100.000,00
08.000 - Secretária do Meio Ambiente
08.001 - Departamento de Meio Ambiente
018.542.0023.2106 - Manter as Atividades do Departamento de Meio Ambiente
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 30.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001-  Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.30.00 - Material de consumo
823 - Convênio Itaipu Binacional R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 30.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C. R$ 68.003,45
000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 25.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente R$ 39.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 000 - recursos 
ordinários(livres) ex. corrente (R$ 100.000,00), superávit da fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C. (R$ 
64.223,45), o excesso da fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C. (R$ 3.780,00) e o cancelamento total ou 
parcial da fonte 000 - recursos ordinários(livres) ex. corrente;
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001-  Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
823 - Convênio Itaipu Binacional R$ 1.000,00 
020.606.0022.1036 - adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.30.00 - Material de consumo
823 - Convênio Itaipu Binacional R$ 8.000,00 
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
823 - Convênio Itaipu Binacional R$ 21.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 124.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 18 de Maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 115/2016
Nomeia a Comissão Preparatória para a 6ª Conferência Municipal das Cidades.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o 
Regimento da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 5.790, de 25 Maio de 2006 e a Resolução Normativa nº 04 de 06 de 
dezembro de 2.006, do Conselho das Cidades (ConCidades).
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Preparatória da 6ª Conferência Municipal das Cidades, na proporção estabelecida 
pelo Conselho das Cidades sendo:
GLEISON ALVES DE ANDRADE – Coordenador Executivo – Secretaria de Planejamento Urbano – Prefeitura 
Municipal de Umuarama;
JOVELINE MARIA DA SILVA – Coordenadora Adjunta – Secretaria de Obras – Prefeitura Municipal de Umuarama;
ROMULO JONAS RAUEN – Titular – Secretaria de Indústria e Comércio – Prefeitura Municipal de Umuarama;
PAULA RENATA OLIVATTI – Suplente – Secretaria de Habitação e Projetos Técnicos – Prefeitura Municipal de 
Umuarama;
CLÁUDIO MARCONI – Titular – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – Prefeitura Municipal de Umuarama;
RUBENS SAMPAIO – Suplente – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – Prefeitura Municipal de Umuarama;
JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA – Titular – Secretaria de Obras e Planejamento Urbano – 
Prefeitura Municipal de Umuarama;
DAISAMARA PACHECO GANACIN – Suplente – Secretaria de Planejamento Urbano – Prefeitura Municipal de 
Umuarama;
MARCIA ALVES DOS SANTOS – Titular – Secretaria de Obras-Prefeitura Municipal de Umuarama;
MARCELA ELIZA LOPES SILVA – Suplente – Comunicação Social – Prefeitura Municipal de Umuarama;
SERGIO LUIZ LOPES FRITIZ – Titular – Movimentos Sociais e Populares;
JOÃO EDUARDO TENORIO CAETANO – Suplente – Movimentos Sociais e Populares;
CARLOS ALBERTO CHER VALENTE – Titular – Área Empresarial;
ISAMU OSHIMA – Suplente – Área Empresarial;
ALEXANDER FABBRI HULSMEYER – Titular – Entidade Acadêmica – UNIPAR;
PAULA ANDREIA GOMES DA CRUZ M. SILVA – Suplente – Entidade Acadêmica – UNIPAR;
GRASIELLE CRISTINA DOS SANTOS LEMBI GORLA – Titular – Entidade Acadêmica – IFPR;
JOYCE RONQUIM – Suplente – Entidade Acadêmica – IFPR;
NETÚLIO ALARCON FIORATTI – Titular – Entidade Acadêmica – IFPR;
DIANE BELUSSO – Suplente – Entidade Acadêmica – IFPR;
FRANK KIYOSHI HASSE – Titular – Entidade Acadêmica – UEM;
LEANDRO VANALLI – Suplente – Entidade Acadêmica – UEM;
MARCOS ANTONIO BERALDO – Titular – Representante dos Trabalhadores;
ADRIANO CANDIDO DE ALMEIDA – Suplente – Representante dos Trabalhadores;
AGNALDO BARALDI RODRIGUES – Titular – ONG;
MARCO AURÉLIO BARALDI – Suplente - ONG 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de Abril de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 126/2016
Concede direito real de uso em loteamento fechado e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 16, do Capítulo IV – da Concessão de Uso de Bens Públicos – da Lei Complementar nº 
149/2005 de 09 de novembro de 2005, e,
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº4459/2016, por ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL FLORENÇA, 
associação civil privada sem fins lucrativos, com sede e foro no Lote 7-Z-20/7-Z-21-A, Gleba 14-Figueira, Colônia 
Núcleo Cruzeiro nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 24.657.495/0001-94,
CONSIDERANDO que foram juntados os documentos exigidos no art. 17, do Capítulo IV – da Concessão de Uso de 
Bens Públicos – da Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, em especial o Termo de Compromisso;
D E C R E T A:
Art.1º. Fica concedido à ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL FLORENÇA, o direito real de uso, dos logradouros públicos 
constantes do loteamento fechado denominado “RESIDENCIAL FLORENÇA”, reaprovado através do Decreto 
Municipal nº 281/2015, de 03 de  novembro de 2015. 
§ 1º. A concessão de direito real de uso, autorizada pelo “caput” deste artigo é feita pelo prazo de 30 (trinta) anos, 
prorrogáveis sempre que necessário desde que cumpridos os encargos estipulados no presente decreto.
Art. 2º. Os logradouros constituídos de:  Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”.
Art. 3º. Fica a concessionária obrigada a realizar a manutenção dos logradouros concedidos, primando pelo bom uso 
e arcando com as despesas necessárias para tal conservação, inclusive da pavimentação asfáltica, meio fio e sarjeta, 
arborização, rede de galeria de águas pluviais, sinalização viária e rede de energia elétrica e iluminação pública.
§ 1º. Os objetos da presente concessão deverão ser utilizados de acordo com sua finalidade original, não podendo ser 
desvirtuado o seu uso, sob pena de rescisão da presente concessão.
Art. 4º. A beneficiária não poderá alienar em parte ou no todo os bens objetos da presente concessão.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 417
DE: 16 de maio de 2016.
Acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º, ao Art. 133, da Lei Complementar n.º 380/2014, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Ficam acrescentados os §§ 4º, 5º e 6º, ao Art. 133, da Lei Complementar n.º 380/2014, passando o dispositivo 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 133. A Taxa de Licença para Localização de Estabelecimento tem como fato gerador o exercício regular de poder 
de polícia no controle, fiscalização e licenciamento dos estabelecimentos industriais, comerciais, de serviços e outras 
atividades, localizados no território deste Município. 
§ 1º. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer ou 
funcionar sem a licença para localização e funcionamento, que atestará as condições do estabelecimento concernentes 
à localização, à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, a preservação do meio ambiente, ao exercício 
de atividades dependentes de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública, ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, à garantia do cumprimento da legislação urbanística e 
demais normas de posturas. 
§ 2º. Excetuam-se das obrigações do parágrafo anterior as atividades que quando o grau de risco não for considerado 
alto, conforme Resolução nº 24, de 10 de maio de 2011, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM, quando poderá ser emitido, no prazo de um dia útil, 
Alvará de Funcionamento Provisório, devendo ser respeitadas as condições definidas em regulamento específico e 
ainda para as atividades exercidas somente como ponto de referência. 
§ 3º. Pela prestação dos serviços de que trata este artigo, cobrar-se-á a taxa no ato da concessão da licença. 
§ 4º. Fica proibida a concessão de alvará e ou licença a quaisquer pessoas, física ou jurídica, que pretendam utilizar 
o solo com a finalidade da exploração do gás (não convencional) de xisto no Município de Umuarama pelo método 
da fratura hidráulica – “Fracking”. 
§ 5º. Além do método previsto no parágrafo anterior, a proibição se estende às demais modalidades de exploração do 
solo que possam ocasionar contaminações do lençol freático e demais acidentes ambientais ou prejudiciais à saúde. 
Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando autorizado sua consolidação a 
Lei Complementar nº 380/2014.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 073/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/05/2016 FUNDEB R$ 209.272,71
18/05/2016 FUNDEB R$ 4.197,92
18/05/2016 FUNDEB R$ 19.033,46
18/05/2016 FUNDEB R$ 627.488,86
20/05/2016 FUNDEB R$ 143,65
20/05/2016 FUNDEB R$ 26.172,68
20/05/2016 FUNDEB R$ 1.268,48
20/05/2016 FUNDEB R$ 635,60
20/05/2016 FUNDEB R$ 11.454,97
20/05/2016 FUNDEB R$ 7.675,59
20/05/2016 FPM *R$ 225.233,52
20/05/2016 ITR *R$ 731,56
20/05/2016 IPI *R$ 11.983,89
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 164/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TUZI & CARINHANA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global para construção de nova célula de deposição de 
resíduos sólidos no aterro sanitário municipal, totalizando 8.942,00m2
Valor Total: R$ 558.870,33 (quinhentos e cinqüenta e oito mil, oitocentos e setenta reais e trinta e três centavos)
Vigência: 16/05/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 011/2016 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 1.185/2016, em 09 de maio de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 
de maio de 2016, edição nº. 10.666, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 
e demais alterações.

Contrato de Compra n° 165/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos (purificador/bebedouro de água refrigerado), para equipar os C.M.E.I’s do Jardim 
Verde Vale e Jardim Alphaville, deste Município.
Valor Total: R$ 14.142,00 (quatorze mil e cento e quarenta e dois reais)
Vigência: 17/05/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 068/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.252/2016, em 16 de maio de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 
de maio de 2016, edição nº. 10.671, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 20 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 199/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FAROL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), perfazendo 
o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
18.002.26.782.0017.1.092 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 688 – F: 509
18.002.26.782.0017.1.092 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 589 – F: 509
18.002.26.782.0017.1.092 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 690 – F: 509
18.002.26.782.0017.1.092 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 691 – F: 509
18.002.26.782.0017.2.220 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 698 – F: 509
18.002.26.782.0017.2.220 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 699 – F: 509
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 200/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/05/2016
Umuarama, 20 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.213/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida 
Lei, a contar de 04 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JESSICA IARA FERNANDES VARONI 478370829/PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.277/2016
Prorroga Portaria  Nº 842/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias a Portaria nº 842/2016 que afastou a servidora JUCILENE CANDELLÓRIO 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G n.º 8.456.932-1 SESP/PR e CPF n.º 048.911.509-80, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Administrativo Disciplinar nº 
2517/2016 instaurado pela Portaria n.º 757/2016 e seu Ofício nº 004/2016 de 18 de maio de 2016, nos termos do art. 
156, §§ 1º e 2° da Lei Complementar nº 018/1992, no período de 22 de maio de 2016 a 20 de julho de 2016, sem 
prejuízo de seus vencimentos. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
REGIMENTO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 04 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.006
O Prefeito Municipal de Umuarama, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal e 
considerando o Decreto Municipal nº 115/2016, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Regimento da Etapa Municipal da 6ª Conferência Municipal das Cidades, doravante denominada 6ª 
Conferência Municipal da Cidade, nos termos do Anexo a esta Resolução Normativa.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL  04 de Maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO
REGIMENTO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES
Art. 1º - São objetivos da 6ª Conferência Municipal das Cidades:
I - propor a interlocução entre os munícipes que representam os diversos segmentos: gestores públicos dos três 
entes federados e a sociedade civil local organizada sobre assuntos relacionados à Política Municipal, Estadual e 
Nacional de Desenvolvimento Urbano;
II - sensibilizar e mobilizar a sociedade local para o estabelecimento de agendas, metas e planos de ação para 
enfrentar os problemas existentes no seu município e contribuir com ações comuns com as cidades irmãs no Estado 
do Paraná e no Brasil.
III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, considerando as diferenças de gênero, 
idade, raça, etnia e pessoas com deficiência com participação direta em entidades e segmentos dos poderes públicos 
em conjunto com os poderes da sociedade civil, organizados para a formulação de proposições e realização de 
avaliações permanentes na execução da Política Municipal, Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas 
áreas estratégicas. 
Art. 2º - A 6ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo Prefeito Municipal, será realizada em 
Umuarama, no Centro Cultural Vera Schubert , no dia 05 de julho de 2016, com início às 8h e término às 17h, sob os 
auspícios da Prefeitura Municipal de Umuarama e terá as seguintes finalidades:
I - avançar na construção da Política Nacional e Estadual de Desenvolvimento Urbano;
II - indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades e aos órgãos competentes do Estado e Municípios, 
ligados ao desenvolvimento urbano e rural;
III - realizar balanço dos resultados das deliberações das demais Conferências das Cidades, e dos avanços, 
dificuldades e desafios na implementação da Política de Desenvolvimento Urbano, em todos os níveis da Federação;
IV - eleger delegados(as) e seus respectivos(as) suplentes para a 6ª Conferência Estadual das Cidades, de acordo 
com o Regimento Estadual;
V – eleger através de votação entre os(as) delegados(as) dos respectivos segmentos participantes da 6ª Conferência 
Municipal da Cidade as entidades civis e populares e indicar representantes dos órgãos públicos como membros 
do Conselho Municipal da Cidade para o triênio 2016/2018 conforme deliberado na 6ª Conferência da Cidade do 
município; 
CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO
Art. 3° -A 6ª Conferência Municipal da Cidade é fator indispensável para a participação na Conferência Estadual das 
Cidades.
§ 1º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade tratará de temas de âmbito nacional com enfoque estadual e 
municipal.
§ 2º - Todos os (as) participantes presentes na 6ª Conferência da Cidade devem reconhecer a precedência 
das questões conjunturais de âmbito nacional, e atuar sobre elas em caráter avaliador, formulador e propositivo.
Art. 4º - A realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade antecede as dos âmbitos estadual e nacional, em 
consonância com o Regimento Nacional e deverá ter o decreto publicado em diário oficial e ser amplamente divulgada 
a sua condição de “Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades”.
Parágrafo Único - As despesas com a organização geral e com a realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade 
correrão por conta da Prefeitura Municipal e/ou pelas entidades representativas da sociedade que a tenham 
convocado.
Art. 5º - A 6ª Conferência Municipal será composta de mesas de debates, painéis, grupos de discussão e 
plenária.
§ 1º - Nos grupos temáticos, será garantida a participação dos segmentos que compõem a 6ª Conferência 
Municipal da Cidade.
§ 2º - Os grupos temáticos contarão com um facilitador e um relator, indicados pela Comissão Preparatória 
Municipal.
§ 3º - Os grupos temáticos escolherão, entre seus participantes, um presidente e um secretário.
§ 4º - Nos trabalhos dos grupos não serão tratados temas específicos além daqueles definidos a partir do 
temário central.
§ 5º - Os grupos temáticos farão um levantamento de propostas de cada tema a ser levado a plenária final 
para aprovação.
CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO
Art. 6° -A 6ª Conferência Municipal da Cidade terá como Tema: “A Função Social da Cidade e da Propriedade: Cidades 
Inclusivas, Participativas e socialmente Justas”.
§ 1º - O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar as diferentes esferas e políticas urbanas 
- Política Municipal Habitação; Acessibilidade e Mobilidade; Transportes e Trânsito; Saneamento Ambiental e Meio 
Ambiente; Regularização Fundiária do Município e Desenvolvimento Econômico Sustentável, em conformidade ao 
Plano Diretor, direcionando as propostas para todas as esferas da Federação.
§ 2º - A Conferência Municipal deverá debater o temário da 6ª Conferência Nacional das Cidades, adequando 
a sua realidade e cultura local que constarão das suas reivindicações e propostas contidas no relatório final a ser 
encaminhado para os Poderes Executivo e Legislativo 
Municipal, para a Coordenação Estadual e Nacional, com ampla divulgação para toda a sociedade.
§ 3º - Temas de interesse local poderão ser adicionados para discussão sem prejuízo dos temas nacionais. 
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 7º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade será presidida pelo Prefeito Municipal, Sr. Moacir Silva e na sua 
ausência ou eventual impedimento, pelo seu substituto legal Sr. Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira. 
Art. 8º - A organização e desenvolvimento de suas atividades será coordenada pela COMISSÃO 
PREPARATÓRIA MUNICIPAL
Parágrafo Único: A Comissão Preparatória Municipal será composta por 12 titulares e 12 suplentes, representantes 
dos segmentos detalhados no artigo 20 do Regimento Estadual, com atuação nas áreas de desenvolvimento urbano e 
está discriminada no anexo I deste Regimento, onde consta o nome completo do representante, entidade e segmento 
a que pertence. 
 Art. 9º - Compete à Comissão Preparatória Municipal:
I - definir o Regimento Municipal, contendo critérios de participação para a Conferência, para a eleição de delegados 
para a etapa estadual, respeitadas as definições dos Regimentos Estadual e Nacional, bem como a proporcionalidade 
de distribuição dos segmentos, conforme art. 20 do Regimento Estadual;
II - definir data, local e pauta da Conferência Municipal, devendo estas informações constarem do Regimento, 
promovendo a discussão e proposição de iniciativas referentes à organização da 6ª Conferência Estadual das 
Cidades;
III - criar Grupos de Trabalho para mobilização, validação e sistematização quando necessário;
IV - elaborar a proposta de programação da 6ª Conferência Municipal da Cidade;
V - definir número de participantes e forma de participação;
VI - designar facilitadores (as) e relatores (as);
VII - elaborar e executar o projeto de divulgação para a 6ª Conferência Municipal da Cidade;
VIII - promover contato formal com o Legislativo Municipal, visando informá-lo do andamento da organização 
da 6ª Conferência Municipal da Cidade, assim como divulgá-la perante os parlamentares;
IX - mobilizar as instituições e segmentos definidos neste Regimento em âmbito municipal, para preparação e 
participação na Conferência Municipal;
X - coordenar, supervisionar e promover a realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade, atendendo aos aspectos 
técnicos, políticos e administrativos;
XI - propor e definir os nomes de participantes em mesas de debate, a pauta da Etapa Municipal, bem como os 
documentos técnicos e textos de apoio;
XII - atuar como elo de ligação entre os segmentos integrantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade;
XIII - comunicar à Coordenação Executiva Estadual, por ofício, o compromisso na realização da 6ª 
Conferência Municipal da Cidade;
XIV - sistematizar os resultados gerando um relatório da Conferência Municipal e promover a sua publicação 
e divulgação;
§ 1º - A Comissão Preparatória Municipal deve apresentar as informações dos incisos I e II à Coordenação 
Executiva Estadual, no máximo, até 10 dias após a convocação da referida Conferência, a fim de validá-la.
§ 2º - A Comissão Preparatória Municipal deve enviar as mesmas informações para a Comissão-Executiva 
Nacional para registro.
 Art. 10 - Os resultados referentes às propostas e aos delegados eleitos para a 6ª Conferência Estadual das 
Cidades devem ser preenchidas pela Internet através do portal da Conferência Estadual e também remetidos por 
meio magnético à Comissão Preparatória Estadual e à Comissão-Executiva Nacional, em até 5 dias após a realização 
das mesmas, para que possam ser consolidadas e sirvam de subsídio às discussões na 6ª Conferência Estadual das 
Cidades. 
CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES
Art.11 - A 6ª Conferência Municipal da Cidade deverá ter a participação de representantes dos segmentos 
constantes nos artigos 33 e 34 do Regimento Estadual.
Art.12 - Os participantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade se distribuirão em duas categorias: delegados 
e observadores;
I - Apenas os delegados terão direito a voto; 
II - Os observadores terão direito a voz somente nos Grupos de Trabalho;
Art. 13 - A representação dos diversos segmentos na 6ª Conferência Estadual das Cidades, em todas as suas etapas, 
deve ter a seguinte composição:
I - gestores, administradores públicos e legislativos – federal, estaduais e municipais: 42,30%;
II - movimentos populares com atuação na área de desenvolvimento urbano: 26,70%; 
III - trabalhadores, por suas entidades sindicais com atuação na área de desenvolvimento urbano: 9,90%;
IV - empresários relacionados à produção, fomento e ao financiamento do desenvolvimento urbano: 9,90%;
V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais com atuação na área de 
desenvolvimento urbano: 7%; e 
VI - ONGs com atuação na área de desenvolvimento urbano: 4,20%
§ 1º- Compreende-se como áreas do Desenvolvimento Urbano: Planejamento Territorial, Gestão Urbana, Habitação, 
Regularização Fundiária, Saneamento Ambiental, Transporte, Mobilidade e Acessibilidade. 
§ 2º - As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 5% para o Poder Público Federal; 10% para o 
Poder Público Estadual e 27% para o Poder Público Municipal. 
§ 3º - No caso do não preenchimento no percentual de representantes de qualquer segmento não poderá ser 
preenchido por outro segmento.
§ 4º - A indicação efetuada pelo Poder Público em suas diferentes esferas e poderes deverá priorizar 
servidores de carreira com relação àqueles comissionados.
§ 5º - O legislativo integrante do inciso I terá a representação de um terço dos(as) delegados(as) correspondentes ao 
nível municipal e estadual, devendo ser indicado formalmente mediante ofício expedido pela casa legislativa a qual 
representa. 
CAPÍTULO VI
DOS DELEGADOS PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL
Art. 14° - A 6ª Conferência Municipal da Cidade, elegerá 28 delegados(as) e respectivos suplentes para a 6ª 
Conferência Estadual obedecendo a mesma proporcionalidade por segmento, de acordo com o estabelecido no Anexo 
II, tabelas 3 e 4 do Regimento Estadual.
Art. 15° - A escolha dos(as) delegados(as) representantes de cada segmento para a 6ª Conferência Estadual das 
Cidades será efetuada pelos participantes desta Conferência Municipal em cada um dos segmentos.
Art. 16° - Serão delegados à 6ª Conferência Estadual das Cidades:
I - os(as) delegados(as) municipais indicados pelo poder público municipal executivo e legislativo e;
II - os(as) eleitos(as) na Conferência Municipal por entidades de abrangência municipal com atuação nas áreas de 
desenvolvimento urbano, indicados(as) pelos diversos segmentos, conforme artigo 13, deste Regimento.
§ 1º - Cabe ao Legislativo Municipal um terço das vagas definidas no Inciso I.
§ 2º - A cada delegado(a) titular eleito(a) será escolhido(a) um(a) suplente correspondente, que será 
credenciado(a) somente na ausência do(a) titular.
§ 3º – Em caso de dúvidas suscitadas por alguma entidade quanto ao reconhecimento, abrangência e atuação 
da entidade caberá à Comissão Preparatória Municipal validar ou não a indicação ouvido o segmento respectivo.
§ 4º - A Comissão Preparatória Municipal encaminhará formalmente os dados dos suplentes, homologados 
pelas Conferências Municipais e referendados pelos segmentos, que assumirão no 
lugar dos titulares ausentes, depois de vencido o prazo de credenciamento dos titulares, ou com apresentação 
de documento formal da Comissão Municipal, informando da ausência do titular que formalizará e assinará a sua 
desistência de participação.
§ 5º - A substituição de delegados(as) titulares por seus suplentes, referentes ao inciso II, ocorrerá mediante 
declaração de desistência do(a) respectivo(a) titular, devidamente assinada pelo(a) mesmo(a), ou depois de vencido 
o prazo de credenciamento dos titulares. 
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17° - Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão Preparatória Municipal, cabendo 
recurso à Comissão Estadual Recursal e de Validação - CERV.
ANEXO I
COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL
NOME SEGMENTO ENTIDADE
GLEISON ALVES DE ANDRADE Coordenador Executivo Poder Público Prefeitura Municipal
JOVELINE MARIA DA SILVA
Coordenadora Adjunta Poder Público Prefeitura Municipal
RÔMULO JONAS RAUEN 
 Titular Poder Público Prefeitura Municipal
PAULA RENATA OLIVATTI 
Suplente Poder Público Prefeitura Municipal
CLÁUDIO MARCONI 
Titular Poder Público Prefeitura Municipal
RUBENS SAMPAIO 
Suplente Poder Público Prefeitura Municipal
JEFFERSON R. ONCKEN DA SILVEIRA 
 Titular Poder Público Prefeitura Municipal
DAISAMARA PACHECO GANACIN  Suplente Poder Público Prefeitura Municipal
MÁRCIA ALVES DOS SANTOS  
Titular Poder Público Prefeitura Municipal
MARCELA ELIZA LOPES SILVA Suplente Poder Público Prefeitura Municipal
SERGIO LUIZ LOPES FRITZ
 Titular          Movimentos Sociais e Populares Associação de Moradores da Zona II
JOÃO EDUARDO TENÓRIO CAETANO 
Suplente Movimentos Sociais e Populares Associação de Moradores do Conjunto Ouro Branco
CARLOS ALBERTO CHER VALENTE 
Titular Área Empresarial CREA 
ISAMU OSHIMA
Suplente Área Empresarial CREA
ALEXANDER FABBRI HULSMEYER- Titular Área Profissional 
Acadêmica e de Pesquisa Unipar 
PAULA ANDRÉIA GOMES DA CRUZ M. SILVA 
 Suplente Área Profissional 
Acadêmica e de Pesquisa Unipar 
GRASIELLE CRISTINA DOS SANTOS LEMBI GORLA 
 Titular Área Profissional 
Acadêmica e de Pesquisa IFPR
JOYCE RONQUIM 
 Suplente Área Profissional 
Acadêmica e de Pesquisa IFPR
NETÚLIO ALARCON FIORATTI 
Titular Área Profissional 
Acadêmica e de Pesquisa IFPR
DIANE BELUSSO
 Suplente Área Profissional 
Acadêmica e de Pesquisa IFPR
FRANK KIYOSHI HASSE 
 Titular Área Profissional 
Acadêmica e de Pesquisa UEM 
LEANDRO VANALLI 
 Suplente Área Profissional 
Acadêmica e de Pesquisa UEM 
MARCOS ANTONIO BERALDO 
 Titular Área dos Trabalhadores SINTRICOMU
ADRIANO CANDIDO DE ALMEIDA Suplente Área dos Trabalhadores SINTRICOMU
AGNALDO BARALDI RODRIGUES
Titular ONG AMANHECER
MARCO AURÉLIO BARALDI
Suplente ONG AMANHECER

ANEXO II
DELEGAÇÃO MUNICIPAL PARA A 6ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS CIDADES
MUNICÍPIO POPULAÇÃO TOTAL DELE
GADOS SEGMENTOS
   PODER PÚBLICO SOCIEDADE CIVIL
   EXE LEG MOV TRAB EMP 
PESQ ONG
UMUARAMA 108.218 28 08 04 07 03 03 
02 01

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Paraná
PORTARIA no 012/2016
Súmula: Dispõe sobre a nomeação da Comissão para Fiscalização e Especial para Fiscalização e Acompanhamento 
do Concurso Público 01/2016 da Câmara Municipal de Alto Paraíso e dá outras providências.
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo identificados sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissão Especial 
para Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público nº 01/2016 da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR.
CARGO  NOME 
PRESIDENTE   MARCIA MILANI GRANGEIRO PAGANELI
MEMBRO  CICERO COSMO
MEMBRO LEONARDO JOSÉ DA SILVA 
Art. 2º - A presente comissão fica encarregada de tomar todas as providências necessárias para realização do 
presente concurso público obedecendo fielmente aos ordenamentos legais pertinentes.
Art. 3º - A Comissão de Concurso Público deverá promover a divulgação do edital de chamamento, seguindo as 
orientações dos técnicos da empresa contratada para realização do certame.
Paragrafo único. A empresa contratada será a responsável pela elaboração dos editais e das provas, incluindo ainda 
a aplicação e correção.
Art. 4º - Compete ao Presidente desta Comissão solicitar junto ao Presidente da Câmara Municipal todos os recursos 
materiais, humanos e financeiros necessários à execução do objetivo desta Portaria.
Art. 5º - A presente Comissão deverá fornecer todos os dados e informações precisas à empresa contratada, para que 
a mesma possa elaborar os editais necessários para a abertura do concurso público.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara de Alto Paraíso-PR, 18 de maio de 2016.
José Carlos dos Santos
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Paraná
PORTARIA no 011/2016
Súmula: Altera o número de identificação do edifício da Câmara Municipal de Alto Paraiso.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, e:
Considerando o recadastramento das casas e lotes promovidos pelas Empresas Brasileira de 
Correios e Telégrafos -  CORREIOS;
Considerando o recadastramento promovido pelos correios o número de identificação do edifício 
da Câmara Municipal passou a ser o nº 1025;
R E S O L V E:
Art. 1º. O endereço oficial da Câmara Municipal de Alto Paraíso passa a ser                Rua Josué 
Baltazar Rodrigues, nº 1025, Centro – Alto Paraíso - Paraná
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara de Alto Paraíso-PR, 18 de maio de 2016.
José Carlos dos Santos
Presidente
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CâMARA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 005/2016, de 20 de maio de 2016.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 27 
de maio de 2016.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros componentes da Mesa Diretiva da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição da República 
Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no Serviço Público executado pela Câmara Municipal 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 27 de maio de 2016, sexta-feira. 
Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara Municipal, à exceção dos serviços essenciais a 
serem mantidos conforme escala elaborada pela Presidência da Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga horária de trabalho poderão ser 
convocados para o desempenho de serviços necessários, em horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara 
Municipal, não configurando jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 20 de maio de 2016.
Maria Auxiliadora Medeiros
Presidente Valdecir Andrade da Silva
Vice-Presidente
Haroldo Pires Ramos
Primeiro Secretário 
Agostinho Andrade Scuteri
Segundo Secretário

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2016 - INEXIGIBILIDADE
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa ELLEN A S JESUS - ME, para prestação 
de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema Único de 
Saúde, no município de Xambrê - PR, consorciado ao CISA, com valores constantes da tabela CISA, conforme Edital 
de Chamamento Público – Credenciamento de Serviços de Saúde nº. 006/2016, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 028/2016, anexo. Em 
20 de maio de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 035/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Associação  Beneficiente são Francisco de Assis
Objeto: prestação  de serviços aos usuarios do CISA, na área de saúde,  com a realização  de cirurgias eletivas à nível  
hospitalar e anestesia, com  valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$  130.000,00 (cento e trinta mil reais ) Anuais.
Prazo: Início em  09 de maio de 2016 e término em 09 de maio de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade n°024/2016

Contrato de Prestação de Serviços nº. 036/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Associação  Beneficiente são Francisco de Assis
Objeto: prestação  de serviços aos usuarios do CISA, na área de saúde, compreendendo a execução de serviços 
médicos hospitalares a  nível hospitalar, conforme valores constantes do sistema único de saúde SIH/SUS e SIA/SUS.
Valor: até R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) mensais.
Prazo: Início em 09 de maio de 2016 e término em 09 de maio de 2017
Fundamentação: Inexigibilidade n°023/2016
Umuarama, 20 de maio de 2016  
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 121 de 19 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas  atribuições legais e o  contido na Lei nº 2250 
de 19 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso no Plano Plurianual e 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais), 
por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                            
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                        
10.302.0010.2.025  Manutenção Farmácia Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E  VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 303)  R$ 30.000,00
Órgão...............:  12    S.M. de Agricultura  Pecuária e Meio Ambiente                                                        
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura  Pecuária e Meio Ambiente                                                        
18.541.0014.2.058  Manutenção  ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)              R$ 50.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                            
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                        
15.452.0006.2.006   Manutenção da Secretaria de Urbanismo,Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)             R$ 110.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                            
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                        
10.302.0010.2.024  Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                    R$ 100.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                            
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                        
10.305.0010.2.023  Manutenção da Atividades com PAB/VISA
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                     R$ 18.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                            
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                        
10.305.0010.2.023  Manutenção da Atividades com PAB/VISA
3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E  VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 000)                                           R$ 75.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                            
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                        
10.301.0010.2.018 Manutenção das Atividades da Administração Geral  - Saúde
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                   R$ 7.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                            
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                            
04.129.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIA PESSOAL CIVIL  (FR 000)                    R$ 5.000,00
TOTAL       R$ 395.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                            
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                        
10.302.0010.2.024  Manutenção  das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 303)                                                 R$ 30.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                            
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                        
15.451.0006.3.164  Aquisição de Terreno – Parque Industrial
4.4.90.61.00.00.00  AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  (FR 000)                                                           R$ 210.000,00
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                           
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                           
08.244.0011.2.029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                           
4.4.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   (FR 000)     R$ 100.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                            
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                            
04.129.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                         R$ 5.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                            
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                        
15.451.0006.3.004  Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                     R$ 50.000,00
TOTAL                   R$ 395.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PúBLICOS DE PéROLA - FASPEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 002/2016 
CREDOR: Actuary Assessoria Previdenciária Ltda - ME
CNPJ: 21.810.869/0001-71 
OBJETO: Prestação de serviços para a realização do cálculo atuarial inicial do exercício de 2016, para avaliação 
atuarial do Regime Próprio de Previdência do Município de Pérola. 
VALOR: R$-6.000,00(seis mil reais), com pagamento até o dia 10/06/2016.
BASE LEGAL: de acordo com disposições da Lei 8.666/93 e alterações.
O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola – FASPEL, senhor JEAN 
CARLOS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações, vem 
por meio deste, RATIFICAR E AUTORIZAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação de serviços para a 
elaboração do cálculo atuarial inicial do exercício de 2016, para avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência 
do Município de Pérola, no valor de R$-6.000,00(seis mil reais), com pagamento até o dia 10/06/2016, conforme 
documentação constante no Processo de Licitação – Modalidade Dispensa nº 002/2016, do Fundo de Aposentadoria 
e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola – FASPEL, correndo as despesas da presente prestação de serviços 
pela seguinte dotação orçamentária:
14 FUNDO APOSENT.  PENSÕES SERV. PUBLICOS PÉROLA
14.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos Pérola
09.272.0016-2.049 Manutenção do FASPEL
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
0001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Pérola – Pr, 20 de Maio de 2016. 
JEAN CARLOS DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PúBLICOS DE PéROLA – FASPEL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
Conforme disposições da lei 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria financeira para análise dos investimentos e riscos da carteira do RPPS 
e para a elaboração e alterações da política de investimentos do RPPS, buscando atingir a Meta Atuarial.
RECURSOS: Tesouro do FASPEL.
DATA DO CONTRATO: 19/05/2016.
CONTRATADO: CRÉDITO & MERCADO GESTAO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 11.340.009/0001-68
VALOR: R$-4.992,00 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais); pagos em 12(doze) parcelas mensais iguais e 
sucessivas de R$ 416,00 (quatrocentos e dezesseis reais).
VIGÊNCIA: 12(doze) meses compreendida entre 01 de junho de 2016 a 31 de maio de 2017, sendo que a prestação 
de serviços inicia-se na assinatura do presente contrato, e poderá, na forma da lei, ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite máximo de 05 (cinco) anos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14 FUNDO APOSENT.  PENSÕES SERV. PUBLICOS PÉROLA
14.001 Fundo Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos  Pérola
09.272.0016-2.049 Manutenção do FASPEL
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
Pérola-Pr, 19 de Maio de 2016.
JEAN CARLOS DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa local para fornecimento de alimentação (almoço/marmitex), aos servidores que 
atuam nas equipes de trabalho de recuperação e conservação das estradas vicinais e recuperação da infraestrutura 
rural de competência da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e serviços Públicos do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 03/06/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 20 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE OBRAS Nº. 38/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-
34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60, com sede 
à Avenida Thomas Luiz Zeballos, nº 1.527, Jardim Zeballos, CEP – 85.980-000 na cidade de Guaíra, 
Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Sra. MARLI APARECIDA PENARIOL DE 
SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG SSP/SP 16.520.909, e do CPF/MF nº 377.496.928-
00, residente e domiciliada à Rua Rui Barbosa, n° 1.538, Apartamento 41, Centro, CEP - 85.980-
000, na Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente o Termo Aditivo 
Nº 02 ao Contrato de Obras, firmado com amparo da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 2/2015, Processo n° 36, data 
da homologação da licitação 13/04/15, que tem como objeto a IMPLANTAÇAO DE CICLOVIA DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente o redimensionamento do objeto desta licitação, em razão de 
alteração no projeto original, conforme planilha anexada.
Valor Contratual Valor do Aditivo Valor Atual do Contrato
288.680,54 43.302,08 331.982,62
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074/2016
Dispõe sobre a homologação da classificação final para o provimento cargo público do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:                       
TORNAR PÚBLICO: 
A homologação da classificação final do Concurso Público aberto através do Edital n.º 01/2016, conforme a seguir:
INSC NOME OBJ PRAT TIT FINAL CLASS CARGO
35005 Angela Bocchi Biaca 56,00 -*-  2,50 58,50 1 CIRURGIÃO DENTISTA
35072 Juliana Pizarro Martins Reis 52,00  -*- 2,50 54,50 2 CIRURGIÃO DENTISTA
34979 José Dos Santos Silva 52,00 15,90 -*-  67,90 1 CONTADOR
35059 Renato Amadeu Oshima 56,00 11,15  -*- 67,15 2 CONTADOR
35073 Alessandra Rosa Pátaro 52,00 10,80  -*- 62,80 3 CONTADOR
Xambrê, 19 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS
 Av: Antônio Schimidt Villela, nº 720, Centro Tapejara – Paraná
 CEP: 87430-000 - Fone: (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 002/2016
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 17 de maio de 2016, ata 
nº. 004/2016, após ampla discussão pelos membros presentes, e com unanimidade. 
RESOLVE: 
ART. 1º Aprovar o instrumento de gestão Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS 2015. 
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Tapejara, 17 de maio de 2016. 
Milton Caetano Alves. 
Presidente do CMAS 

Exercício:  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
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Decreto  nº 1141/2016 de 17/05/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.502,66 (dois mil 
quinhentos e dois reais e sessenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.502,66 457 - 3.3.90.39.00.00 33778

Total Suplementação:  2.502,66

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  17 de maio de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os 
seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR
13/05/2016 SALÁRIO EDUCAÇÃO R$ 15.582,37
16/05/2016 XISTO R$ 31,88
13/05/2016 FMAS - PSBFNAS R$ 48.750,00
17/05/2016 FUNDEB R$ 15.581,88
18/05/2016 FUNDEB R$ 48.450.88
20/05/2016 FUNDEB R$ 3.525,64
20/05/2016 FPM R$ 53.457,32
20/05/2016 ITR R$ 74,43
Tapira-PR. 20 de maio de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1125/2016
SÚMULA: Nomeia os membros para comporem o Conselho Municipal de Planejamento Urbano 
-  do Município de Tapira, e dá outras providências.
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, de acordo com a Lei nº. 042/2007 de 14 de Fevereiro 
de 2007.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam os membros abaixo relacionados, nomeados para comporem o CONSELHO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, do Município de Tapira – Estado do Paraná.
I - Representante do Departamento de Administração e Presidente do Conselho Municipal de 
Planejamento Urbano
- Titular - Evando Aparecido Borges da Silva;
- Suplente: Luciana Conceição Borges da Silva.
II - Representante do Departamento de Saúde e Serviço Social
- Titular - Maria Beatriz Andrade;
- Suplente - Alexandra Carmem Bueno
III - Representante do Departamento de Viação, Obras e Serviços Urbanos
- Titular - Alessandra Cristina de Piccole Faiolla Assunção
- Suplente - José Santos Sampaio
IV - Representante do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente
- Titular - Sergio Magalhães da Silva;
- Suplente - Severino Macedo.
V - Representante da EMATER
- Titular - Douglas Bossoni;
- Suplente - Fábio José Galhardi.
VI – Representante da Associação Comercial - Acita 
- Titular - Elmo Ferreira;
- Suplente - Ricardo Borges Lopes.
VII – Representante da Cooperativa dos Cafeicultores de Maringá (Cocamar)
- Titular - Luís Américo Tormena;
- Suplente - Josiane Mendes.
VIII – Representante do  Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapira
- Titular - Izio Travagila;
- Suplente - Silvio Travaglia.
IX – Representante da Associação dos Servidores Municipais de Tapira (ASSEMUTA)
- Titular - Ednalvo de Souza Silva;
- Suplente - Edner João Peres da Silva.
Art. 2º. A Constituição do Conselho Municipal de Planejamento Urbano, terá a duração de 02 (dois) 
anos, podendo ser reconduzidos.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.  
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de 
Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1817/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta reais), 
que serão creditadas na Conta Corrente nº. 00913-55 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de 
alimentação e hospedagem, na cidade de Campo Largo/PR – para transportar pacientes para realização de exames 
especializados no Hospital Nossa Senhora do Rocio saindo dia 23 e retornando previsto no dia 25 de maio do ano 
de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de maio de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9164/2016    SUMULA: Dispõe sobre a nomeação 
do(a) Sr(a). TAIS REGINA TAVARES, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) TAIS REGINA TAVARES, portador(a) da CI/RG 10.377.343-1 SESP/PR, no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde – Área 02, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 
149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 23 de 
maio de 2016. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 20 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 177/2014                                                         
ID Nº. 1395
REF.: TOMADA DE PREÇOS 06/2014
Segundo Termo Aditivo ao contrato n. 177/2014, que tem como objeto a EXECUÇÃO 
DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, e a empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA - EPP, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Senhor WILSON 
FAGUNDES DOS SANTOS, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da 
lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA 
Fica alterada a clausula Quarta do contrato inicial, prorrogando sua vigência para a 
data de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
Wilson Fagundes dos Santos
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA – EPP

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES 
RURAIS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, designado através da Portaria Nº 1788/2016, 
torna público aos interessados, que promoverá a CHAMADA PÚBLICA, tendo por 
objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICA NA ÁREA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o disposto no Edital e seus 
anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública: O 
credenciamento será no dia 13 de Junho de 2016 até 16:00 hs (dezesseis horas), 
e o início da sessão dar-se-á ás 16:10 hs (dezesseis horas e dez minutos), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na 
cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de 
segunda à sexta feira, no horário das 09:00 hs às 11:30 hs e das 13:30 hs às 17:00 
hs, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapira, sito Rua 
Paranaguá, 518. Duvidas pelo telefone (44) 3679-8000. 
Tapira, 20 de Maio de 2016.
Edner João Peres da Silva
Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE TERRA ROxA 
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas, 
em sessão pública, sob presidência do Senhor Paulo Cesar Farias e membros os 
Senhores Edevan Pereira da Silva, Edésio Oliveira Lima e João Batista da Silva 
reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria nº 9080/2016 para 
proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregues pelas proponentes 
interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS nº 004/2016. Aberta 
a sessão pelo Senhor presidente, apresentaram-se como proponentes as empresas: 
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA – ME e MINERPAL COMÉRCIO 
DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO – EIRELI representadas respectivamente 
por Ivan Kist e Meridiana Gontareck. A seguir, foram rubricados os envelopes nº 
1 e 2 pela comissão de licitação. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos 
envelopes nº 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos 
membros da comissão de licitação. A seguir, a comissão de licitação examinou 
detalhadamente a documentação do envelope nº 1 das proponentes participantes. 
A empresa MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA – ME apresentou o 
Balanço Patrimonial sem o carimbo da junta comercial, razão pelo qual a empresa 
MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO – EIRELI requereu que 
fosse aberto prazo para verificação da validade do referido documento, razão pelo 
qual a Comissão de Licitação abriu um prazo de 03 (três) dias úteis para que possa 
ser sanada o referido fato. A empresa MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS 
LTDA – ME solicitou cópia dos documentos da empresa MINERPAL COMÉRCIO DE 
MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO – EIRELI para sanar dúvidas que, no momento da 
abertura do envelope nº 1, não puderam ser verificadas. O Senhor Presidente após 
comunicar que a nova data para esclarecimentos e abertura dos envelopes nº 2 será 
dia 25/05/2016 às 14:00h horas eu, Edevan Pereira da Silva, lavrei a presente ata 
que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão 
de licitação.
Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva    Edésio Oliveira Lima 
João Batista da Silva   Júlio Simões de Lima
Representantes  
Ivan Kist      Meridiana Gontareck

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 033/2016
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora SILVIA LUCIA BALANI ROCHA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 02 de maio de 2016, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
SILVIA LUCIA BALANI ROCHA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.018.974-8/SSP-PR, inscrita no CPF 
n° 843.739.709-04, nomeada em 01 de maio de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 3332/2016, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.453,39 (Dois mil quatrocentos e 
cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 588,81 
(Quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme artigo 82 da Lei Complementar Municipal n° 
018/1992 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 490,68 
(Quatrocentos e noventa reais e sessenta e oito centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, 
totalizando o valor de R$ 3.532,88 (Três mil quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos) mensais e R$ 
42.394,56 (Quarenta e dois mil trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta seis centavos) anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de  maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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